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PODER EXECUTIVO DE VIRADOURO

Atos Oficiais

Leis

LEI Nº 3.814, DE 03 DE AGOSTO DE 2021.
“Dispõe sobre a instituição do 
Programa de Recuperação Fiscal – 
REFIS, do Município de Viradouro, 
para o exercício de 2021, e dá outras 
providências.”

Antônio Carlos Ribeiro de Souza, Prefeito do Município 
de Viradouro, Estado de São Paulo, no uso das atribuições 
que lhe confere a Lei Orgânica Municipal.

Faz saber que a Câmara Municipal de Viradouro, 
Estado de São Paulo, aprova e ele sanciona e promulga 
a seguinte Lei:

Art. 1º.  Fica instituído, nos termos desta lei, o 
Programa de Recuperação Fiscal – REFIS, do Município 
de Viradouro, para o exercício de 2021, com vistas a 
promover a regularização dos créditos de natureza 
tributária ou não, devidamente constituídos e inscritos 
ou não em Dívida Ativa, ajuizados ou a ajuizar, com 
exigibilidade suspensa ou não, desde que vencidos até 
31 de dezembro de 2020.

§ 1º.  Os contribuintes poderão quitar os débitos fiscais 
abrangidos por esta lei, mediante pagamento à vista ou 
em três, seis, nove, ou em doze parcelas iguais, mensais 
e sucessivas, com vencimento da primeira parcela até 
o terceiro dia útil da data de formalização do acordo e 
as demais parcelas com vencimentos sucessivos com 
intervalos de trinta dias após o vencimento da primeira 
parcela, respeitando o valor mínimo por parcela de R$ 
50,00 (cinquenta reais), com anistia total ou parcial da 
incidência de multa e juros, desde que a adesão ocorra 
até o dia 10 de setembro de 2021, podendo ser prorrogado 
até 30 de outubro de 2021, pelo Poder Executivo, através 
de Decreto, na seguinte conformidade:

I – para pagamento à vista, com desconto de 100% 
(cem por cento), sobre os juros e multa, incidentes sobre 
a dívida;

II – para pagamento em até seis parcelas mensais e 
sucessivas, com desconto de 75% (setenta e cinco por 
cento), sobre os juros e multa, incidentes sobre a dívida;

III – para pagamento em doze parcelas mensais e 
sucessivas, com desconto de 50% (cinquenta por cento), 
sobre os juros e multa, incidentes sobre a dívida.

§ 2º.  Para os débitos levados ao protesto extrajudicial 
sem o ajuizamento judicial da cobrança, será permitido a 
adesão apenas nas condições previstas nos incisos I e 
II do parágrafo anterior, acrescidos de eventuais custas. 
Para estes casos, apenas após o adimplemento total 
das parcelas é que será concedida a carta de anuência 
ao devedor para a baixa do protesto e pagamento dos 
emolumentos diretamente ao cartório pelo interessado 
devedor.

§ 3º.  Se não for quitado o débito fiscal dentro dos 
prazos previstos no parágrafo primeiro, serão retomados 
os procedimentos legais da cobrança da dívida ativa, 
por via amigável ou mediante ajuizamento de ação de 
execução fiscal, com a incidência e cobrança dos valores 
de multa, juros e atualização monetária.

Art. 2º.  Na hipótese de dívidas ativas ajuizadas, os 
benefícios de que trata esta lei poderão ser concedidos 
por acordo entre as partes, nos autos do processo ou 
extrajudicialmente, entretanto, independente do meio, 
permanece o contribuinte responsável pelo pagamento 
das despesas processuais, nestas incluídos, como ônus 
da sucumbência, os honorários advocatícios.

§1º.  Para efeito de acordo entre as partes, na 
forma deste artigo, deverá ser providenciado o pedido 
de sobrestamento da ação de execução fiscal, até que 
se conclua o cumprimento da obrigação decorrente do 
parcelamento dos débitos fiscais.

§2º.  O pedido de acordo somente será deferido se 
o contribuinte executado desistir, expressamente, e de 
forma irrevogável, de eventuais impugnações, recursos 
administrativos, oposição de embargos, de embargos já 
opostos, ou de quaisquer ações judiciais que tenham por 
objeto os créditos da Fazenda Municipal, acrescidos de 
honorários advocatícios.

Art. 3º.  Independente de notificação, será excluído 
do REFIS o contribuinte que não efetuar o pagamento do 
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débito fiscal no prazo previsto nesta lei, ficando sem efeito 
o registro de protocolo do requerimento.

Art. 4º.  A opção de ingresso no REFIS poderá ser 
formalizada na sede da Prefeitura, ou na sede do SAV 
quando se tratar de Tarifa de Água e Esgoto, pelo 
contribuinte interessado ou por terceiros mediante 
procuração com poderes específicos, até a data final para 
adesão, mediante requerimento efetuado na repartição 
competente, com a juntada dos seguintes documentos:

I - contribuinte pessoa física deverá apresentar:

a) RG e CPF;

b) título de propriedade do imóvel;

c) no caso de o IPTU ou de a Tarifa de Água e Esgoto 
não estar em nome do contribuinte, apresentar escritura 
pública, ou contrato de compra e venda, ou declaração de 
posse mansa e pacífica do bem imóvel;

II - contribuinte pessoa jurídica deverá apresentar:

a) contrato social;

b) CNPJ e da inscrição estadual, se houver;

c) RG e CPF dos respectivos sócios;

d) título de propriedade do imóvel;

e) no caso de o IPTU ou de a Tarifa de Água e Esgoto 
não estar em nome dos sócios apresentar escritura 
pública, ou contrato de compra e venda, ou declaração 
de posse mansa e pacífica do bem imóvel;

Art. 5º.  Os parcelamentos já existentes poderão, 
a requerimento do contribuinte interessado, serem 
resolvidos na forma desta lei, observado sempre o valor 
remanescente a descoberto, consolidado até a data do 
pagamento.

Art. 6º.  Em nenhuma hipótese o disposto nesta lei 
se aplicará aos créditos da Fazenda Pública Municipal já 
resolvidos pelo pagamento, remidos ou extintos na forma 
da legislação tributária em vigor.

Art. 7º.  Esta lei entra em vigor na data de sua 
publicação.

Viradouro/SP, 03 de agosto de 2021.

ANTÔNIO CARLOS RIBEIRO DE SOUZA

PREFEITO MUNICIPAL

LEI Nº 3.815, DE 03 DE AGOSTO DE 2021.
“Dispõe sobre a autorização para 
que o Poder Executivo Municipal 
possa ceder veículo à Associação 
Comercial, Industrial e Agrícola 
de Viradouro – ACIAV, e dá 
providências.”

ANTÔNIO CARLOS RIBEIRO DE SOUZA, Prefeito 
do Município de Viradouro, Estado de São Paulo, usando 
das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

Faz saber que a Câmara Municipal de Viradouro, 
Estado de São Paulo, aprova e ele sanciona e promulga 
a seguinte Lei:

Art. 1º - Fica autorizado o Poder Executivo Municipal a 
ceder, mediante Termo de Cessão, veículo tipo automóvel 
para a Associação Comercial, Industrial e Agrícola de 
Viradouro – ACIAV, por tempo determinado e à título 
precário.

Art. 2º - A cessão do veículo se dará pela assinatura 
de Termo de Cessão.

Art. 3º - O veículo cedido ficará sob guarda e 
responsabilidade total da ACIAV, devendo esta arcar com 
custos de IPVA, licenciamento, seguro DPVAT, multas de 
trânsito, manutenção total, sinistros de qualquer natureza, 
combustível e demais gastos oriundos da utilização do 
veículo.

Art. 4º - Além do seguro DPVAT, a ACIAV deverá 
contratar seguro para cobrir qualquer avaria ou acidente 
ao veículo municipal.

Art. 5º - O veículo somente poderá ser utilizado para 
os fins previstos no estatuto da ACIAV e deverá ser 
conduzido por pessoa habilitada, nos termos do Código 
de Trânsito Brasileiro.

Art. 6º - A qualquer momento, mediante comunicação 
prévia de cinco dias por parte do Município, a cessão do 
veículo poderá ser interrompida, de forma provisória ou 
definitiva, sem qualquer ônus ao Ente Público.

Art. 7º - Esta lei entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Viradouro, 03 de agosto de 
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2021.

ANTÔNIO CARLOS RIBEIRO DE SOUZA

PREFEITO MUNICIPAL

LEI Nº 3.816, DE 03 DE AGOSTO DE 2021.
“Dispõe sobre a autorização para 
que o Município de Viradouro receba 
em doação bens móveis que se 
especificam.”

Antônio Carlos Ribeiro de Souza, Prefeito do Município 
de Viradouro, Estado de São Paulo, no uso de suas 
atribuições legais;

Faz saber que a Câmara Municipal de Viradouro, 
Estado de São Paulo, aprova e ele sanciona e promulga 
a seguinte Lei:

Art. 1º - Fica o Município de Viradouro autorizado 
a receber doação do Núcleo Educacional Jose 
Aparecido Mantovani Ltda, Colégio Horizonte, CNPJ 
04.263.040/0001-87, os seguintes bens móveis, 
equipamentos para parquinho infantil:

I.	 02(dois) balanços;

II.	 01(uma) roda;

III.	 01(uma) gaiola;

IV.	 01(um) trenzinho.

Art. 2º – Esta Lei entra em vigor na data de sua 
publicação.

Prefeitura Municipal de Viradouro, 03 de agosto de 
2021.

ANTÔNIO CARLOS RIBEIRO DE SOUZA

PREFEITO MUNICIPAL

LEI Nº 3.817, DE 04 DE AGOSTO DE 2021.
“DISPÕE SOBRE O PLANO 
PLURIANUAL PARA O QUADRIÊNIO 
DE 2022 A 2025 E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.”

ANTONIO CARLOS RIBEIRO DE SOUZA, Prefeito 
Municipal de VIRADOURO, Estado de São Paulo, usando 
das atribuições que lhe são conferidas por lei,

Faz saber que a Câmara Municipal de Viradouro 
aprova e ele sanciona e promulga a seguinte Lei:

Art. 1º Esta Lei instituí o Plano Plurianual (PPA) para o 
quadriênio 2022 - 2025, em cumprimento do disposto no § 
1º do artigo 165 da Constituição Federal e da Lei Orgânica 
deste município, o qual será executado nos termos da 
Lei de Diretrizes Orçamentárias de cada exercício e do 
Orçamento Anual.

§ 1º Constituem anexos a esta Lei:

I – Anexo I – Evolução da Receita;

II – Anexo II – Recursos Disponíveis;

III – Anexo III – Relação de Programa;

IV – Anexo IV – Programas, Metas e Ações;

V – Anexo V – Síntese das Ações por Função e 
SubFunção.

§ 2º Os valores financeiros previstos nesta Lei são 
referenciais e não constituem limites à programação e à 
execução das despesas expressas nas leis orçamentárias 
anuais e nas leis que as modifiquem.

Art. 2º Constituem diretrizes estratégicas, objetivos 
e metas da Administração Pública Municipal, durante o 
quadriênio 2022 - 2025:

I – aprofundar a participação da população com 
fulcro nos princípios da transparência, transversalidade, 
territorialidade e liderança;

II – garantir a Pluralidade por meio do Orçamento 
Participativo e da Governança Solidária Local;

III – promover a inclusão social, cultural e ambiental;

IV – ser referência em qualidade de vida;

V – garantir à população o acesso universal à arte, 
diversão e esporte;

VI – ampliar políticas públicas para a defesa dos 
direitos humanos aos grupos vulneráveis, além de garantir 
a proteção para os animais por meio da defesa dos seus 
direitos;

VII – incentivar o desenvolvimento econômico da 
cidade com política de atração de empresas e geração 
de empregos;
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VIII – construir um ambiente sustentável e participativo;

IX – buscar a melhora contínua na Prestação de 
Serviços;

X – modernizar a Administração Pública, em benefício 
dos Munícipes;

XI – manter o quadro de servidores motivados, 
capacitados e comprometidos com a melhoria da gestão; 
e

XII – buscar o equilíbrio nas contas Públicas, 
priorizando gradativamente o aumento da capacidade de 
investimento do Município;

XIII – implementar gradativamente os 17 Objetivos 
de Desenvolvimento Sustentável (ODS), que integram 
a Agenda da ONU, que deverão ser atingidos até o 
exercício de 2030.

Art. 3º As leis orçamentárias anuais e as leis que as 
modifiquem manterão as codificações dos programas 
previstos nesta Lei.

Art. 4º Cada ação constante do PPA poderá ser 
desdobrada, nas leis orçamentárias anuais, em mais de 
um projeto, atividade ou operação especial, bem como 
atribuída a um ou mais órgãos executores.

Art. 5º O PPA poderá ser alterado, mediante lei 
específica, para criação, alteração ou exclusão de 
programas e ações, bem como, alteração de seus 
atributos.

Art. 6º As inclusões, alterações ou exclusões de 
programas e seus atributos poderão ser aprovadas 
por intermédio de lei, inclusive das leis de diretrizes 
orçamentárias, das leis orçamentárias anuais e das leis 
que autorizam abertura de créditos adicionais.

Parágrafo único. Fica o Poder Executivo autorizado a:

I – alterar os indicadores dos programas e seus 
respectivos índices; e

II – adequar às metas físicas às alterações aprovadas 
nos termos do “caput” deste artigo.

Art. 7º Fica garantida a participação da comunidade 
na elaboração e acompanhamento das leis de diretrizes 
orçamentárias e orçamentos anuais.

Art. 8º Esta Lei entrará vigor na data da sua publicação 
e/ou afixação.

Art. 9º Ficam revogadas as disposições em contrário.

Viradouro, 04 de agosto de 2021.

ANTONIO CARLOS RIBEIRO DE SOUZA

Prefeito Municipal
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PREFEITURA MUNICIPAL DE VIRADOURO Lei 3.817 de 04/08/2021.

Praça Major Manoel Joaquim, 349
45.709.912/0001-75

Exercício: 2022 - 2025 2022 2023 2024 2025
ESTIMADA ESTIMADA ESTIMADA ESTIMADA

01 PREFEITURA MUNICIPAL DE VIRADOURO 79.136.527,00 88.541.857,00 93.831.754,00 98.687.640,00
1100.00.0.0.00.00 IMPOSTOS, TAXAS E CONTR. DE MELHORIA 13.000.000,00 14.300.000,00 15.730.000,00 17.303.000,00
1300.00.0.0.00.00 RECEITA PATRIMONIAL 180.000,00 198.000,00 217.800,00 239.580,00
1600.00.0.0.00.00 RECEITA DE SERVIÇOS 110.000,00 121.000,00 133.100,00 146.410,00
1700.00.0.0.00.00 TRANSFERêNCIAS CORRENTES 70.881.527,00 76.226.357,00 82.489.704,00 88.896.385,00
1900.00.0.0.00.00 OUTRAS RECEITAS CORRENTES 500.000,00 550.000,00 605.000,00 665.500,00
2100.00.0.0.00.00 OPERAçõES DE CRéDITO 0,00 0,00 0,00 0,00
2200.00.0.0.00.00 ALIENAçãO DE BENS 500.000,00 550.000,00 605.000,00 665.500,00
2400.00.0.0.00.00 TRANSFERÊNCIAS DE CAPITAL 1.650.000,00 5.050.000,00 3.350.000,00 1.000.000,00
7900.00.0.0.00.00 OUTRAS RECEITAS CORRENTES (INTRA) 200.000,00 220.000,00 242.000,00 266.200,00
9500.00.0.0.00.00 (R) DEDUÇÕES DO FUNDEB -7.885.000,00 -8.673.500,00 -9.540.850,00 -10.494.935,00

03 IMPREV - INST MUN  PREV DE VIRADOURO 7.942.000,00 8.447.000,00 8.970.000,00 9.240.000,00
1200.00.0.0.00.00 CONTRIBUIÇÕES 3.310.000,00 3.650.000,00 3.996.000,00 4.150.000,00
1300.00.0.0.00.00 RECEITA PATRIMONIAL 810.000,00 825.000,00 831.000,00 835.000,00
1900.00.0.0.00.00 OUTRAS RECEITAS CORRENTES 22.000,00 22.000,00 23.000,00 25.000,00
7200.00.0.0.00.00 CONTRIBUIçõES (INTRA) 3.800.000,00 3.950.000,00 4.120.000,00 4.230.000,00

04 SANEAMENTO AMBIENTAL DE VIRADOURO - SAV 5.403.000,00 6.216.000,00 6.363.000,00 6.470.000,00
1100.00.0.0.00.00 IMPOSTOS, TAXAS E CONTR. DE MELHORIA 450.000,00 481.500,00 515.205,00 551.269,00
1300.00.0.0.00.00 RECEITA PATRIMONIAL 30.000,00 32.100,00 34.347,00 36.751,00
1600.00.0.0.00.00 RECEITA DE SERVIÇOS 4.153.000,00 4.413.500,00 5.004.325,00 5.551.220,00
1900.00.0.0.00.00 OUTRAS RECEITAS CORRENTES 50.000,00 53.500,00 57.245,00 61.252,00
2400.00.0.0.00.00 TRANSFERÊNCIAS DE CAPITAL 500.000,00 1.000.000,00 500.000,00 0,00
7100.00.0.0.00.00 IMPOSTOS, TX E CONTR. DE MELH. (INTRA) 20.000,00 21.400,00 22.898,00 24.500,00
7600.00.0.0.00.00 RECEITA DE SERVIçOS (INTRA) 200.000,00 214.000,00 228.980,00 245.008,00

TOTAL 92.481.527,00 103.204.857,00 109.164.754,00 114.397.640,00

ANEXO I - EVOLUÇÃO DA RECEITA
FONTE DE FINANCIAMENTO DOS PROGRAMAS E AÇÕES

ANTONIO CARLOS RIBEIRO 
DE SOUZA:06657912838

Assinado de forma digital por ANTONIO 
CARLOS RIBEIRO DE SOUZA:06657912838 
Dados: 2021.08.04 12:00:53 -03'00'
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PREFEITURA MUNICIPAL DE VIRADOURO Lei 3.817 de 04/08/2021.

Praça Major Manoel Joaquim, 349
45.709.912/0001-75

Exercício: 2022 - 2025 2017 2018 2019 2020 2021 2022 2023 2024 2025
REALIZADA REALIZADA REALIZADA REALIZADA ORÇADA ESTIMADA ESTIMADA ESTIMADA ESTIMADA

01 PREFEITURA MUNICIPAL DE VIRADOURO 46.096.861,96 48.735.845,39 57.452.387,22 63.347.531,66 65.000.000,00 79.136.527,00 88.541.857,00 93.831.754,00 98.687.640,00
1100.00.0.0.00.00 IMPOSTOS, TAXAS E CONTR. DE MELHORIA 4.224.399,83 5.905.864,53 8.079.970,68 9.223.173,36 9.264.045,00 13.000.000,00 14.300.000,00 15.730.000,00 17.303.000,00
1300.00.0.0.00.00 RECEITA PATRIMONIAL 345.844,82 134.107,23 93.317,48 63.828,29 152.000,00 180.000,00 198.000,00 217.800,00 239.580,00
1600.00.0.0.00.00 RECEITA DE SERVIÇOS 69.416,26 94.783,57 60.115,89 75.356,35 87.000,00 110.000,00 121.000,00 133.100,00 146.410,00
1700.00.0.0.00.00 TRANSFERêNCIAS CORRENTES 41.866.947,06 44.752.536,60 50.031.553,45 55.300.304,20 55.604.000,00 70.881.527,00 76.226.357,00 82.489.704,00 88.896.385,00
1900.00.0.0.00.00 OUTRAS RECEITAS CORRENTES 2.970.316,71 1.135.832,87 998.612,18 329.287,08 1.190.000,00 500.000,00 550.000,00 605.000,00 665.500,00
2100.00.0.0.00.00 OPERAçõES DE CRéDITO 0,00 57.120,00 2.500.000,00 400.623,36 3.300.955,00 0,00 0,00 0,00 0,00
2200.00.0.0.00.00 ALIENAçãO DE BENS 11.164,08 9.533,18 387.512,72 466.624,96 450.000,00 500.000,00 550.000,00 605.000,00 665.500,00
2400.00.0.0.00.00 TRANSFERÊNCIAS DE CAPITAL 1.597.657,79 2.075.133,47 1.179.823,74 3.280.466,06 900.000,00 1.650.000,00 5.050.000,00 3.350.000,00 1.000.000,00
7900.00.0.0.00.00 OUTRAS RECEITAS CORRENTES (INTRA) 0,00 0,00 0,00 39.000,00 200.000,00 200.000,00 220.000,00 242.000,00 266.200,00
9500.00.0.0.00.00 (R) DEDUÇÕES DO FUNDEB -4.988.884,59 -5.429.066,06 -5.878.518,92 -5.831.132,00 -6.148.000,00 -7.885.000,00 -8.673.500,00 -9.540.850,00 -10.494.935,00

03 IMPREV - INST MUN  PREV DE VIRADOURO 3.787.676,72 4.102.916,32 4.795.107,05 5.489.491,10 7.500.000,00 7.942.000,00 8.447.000,00 8.970.000,00 9.240.000,00
1200.00.0.0.00.00 CONTRIBUIÇÕES 1.851.516,62 1.894.026,95 2.378.427,43 2.568.595,88 2.980.000,00 3.310.000,00 3.650.000,00 3.996.000,00 4.150.000,00
1300.00.0.0.00.00 RECEITA PATRIMONIAL 0,00 336.090,28 0,00 83.436,38 771.000,00 810.000,00 825.000,00 831.000,00 835.000,00
1900.00.0.0.00.00 OUTRAS RECEITAS CORRENTES 730,60 5.680,00 831,47 0,00 22.000,00 22.000,00 22.000,00 23.000,00 25.000,00
7200.00.0.0.00.00 CONTRIBUIçõES (INTRA) 1.935.429,50 1.867.119,09 2.415.848,15 2.837.458,84 3.727.000,00 3.800.000,00 3.950.000,00 4.120.000,00 4.230.000,00

04 SANEAMENTO AMBIENTAL DE VIRADOURO - SAV 2.808.281,05 4.091.364,20 5.205.388,07 5.630.654,41 4.600.000,00 5.403.000,00 6.216.000,00 6.363.000,00 6.470.000,00
1100.00.0.0.00.00 IMPOSTOS, TAXAS E CONTR. DE MELHORIA 173.139,94 364.367,55 856.736,22 416.001,75 498.000,00 450.000,00 481.500,00 515.205,00 551.269,00
1300.00.0.0.00.00 RECEITA PATRIMONIAL 13.869,53 14.976,57 66.189,93 52.115,80 40.000,00 30.000,00 32.100,00 34.347,00 36.751,00
1600.00.0.0.00.00 RECEITA DE SERVIÇOS 1.627.086,36 2.513.533,58 2.933.316,32 3.753.816,19 3.700.000,00 4.153.000,00 4.413.500,00 5.004.325,00 5.551.220,00
1900.00.0.0.00.00 OUTRAS RECEITAS CORRENTES 565.614,24 801.256,10 45.582,85 6.279,08 62.000,00 50.000,00 53.500,00 57.245,00 61.252,00
2400.00.0.0.00.00 TRANSFERÊNCIAS DE CAPITAL 291.274,71 262.141,96 1.082.088,95 1.316.906,74 100.000,00 500.000,00 1.000.000,00 500.000,00 0,00
7100.00.0.0.00.00 IMPOSTOS, TX E CONTR. DE MELH. (INTRA) 5.523,56 5.760,51 72.585,91 657,57 20.000,00 20.000,00 21.400,00 22.898,00 24.500,00
7600.00.0.0.00.00 RECEITA DE SERVIçOS (INTRA) 131.772,71 129.327,93 148.887,89 84.877,28 180.000,00 200.000,00 214.000,00 228.980,00 245.008,00

TOTAL 52.692.819,73 56.930.125,91 67.452.882,34 74.467.677,17 77.100.000,00 92.481.527,00 103.204.857,00 109.164.754,00 114.397.640,00

ANEXO I - EVOLUÇÃO DA RECEITA
FONTE DE FINANCIAMENTO DOS PROGRAMAS E AÇÕES

ANTONIO CARLOS 
RIBEIRO DE 
SOUZA:06657912838

Assinado de forma digital por 
ANTONIO CARLOS RIBEIRO DE 
SOUZA:06657912838 
Dados: 2021.08.04 12:03:35 -03'00'
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PREFEITURA MUNICIPAL DE VIRADOURO Lei 3.817 de 04/08/2021.
Praça Major Manoel Joaquim, 349
45.709.912/0001-75

2022 2023 2024 2025
RECEITA  ESTIMADA ESTIMADA ESTIMADA ESTIMADA

01 PREFEITURA MUNICIPAL DE VIRADOURO 79.136.527,00 88.541.857,00 93.831.754,00 98.687.640,00

03 IMPREV - INST MUN  PREV DE VIRADOURO 7.942.000,00 8.447.000,00 8.970.000,00 9.240.000,00

04 SANEAMENTO AMBIENTAL DE VIRADOURO - SAV 5.403.000,00 6.216.000,00 6.363.000,00 6.470.000,00

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA 85.111.527,00 91.649.457,00 99.490.876,00 107.300.932,00

TOTAL RECEITA 92.481.527,00 103.204.857,00 109.164.754,00 114.397.640,00

2022 2023 2024 2025
CUSTO ESTIMADO ESTIMADO ESTIMADO ESTIMADO

01 PREFEITURA MUNICIPAL DE VIRADOURO 79.537.377,00 86.862.749,50 92.068.691,11 96.836.423,95
0000 Encargos Gerais do Municipio 2.731.000,00 2.871.000,00 3.001.000,00 3.131.000,00
0020 Gestão da Saúde 20.146.000,00 21.847.800,00 23.007.600,00 25.160.150,00
0021 Gestão da Educação Basica 26.645.000,00 27.967.150,00 30.632.550,00 32.592.450,00
0022 Gestão Cultural/Turismo 1.496.000,00 2.120.500,00 1.757.250,00 1.892.500,00
0023 Gestão da Infra Estrutura Urbana/Saneamento 7.629.000,00 8.892.800,00 9.034.200,00 8.635.920,00
0024 Gestãos dos Transportes 495.500,00 545.000,00 599.100,00 662.000,00
0045 Gestão Política  e Administrativa 14.679.977,00 15.505.699,50 16.840.891,11 18.147.348,95
0106 Gestão Municipal de Assistência Social 4.373.900,00 4.930.800,00 4.901.300,00 5.189.875,00
0272 Desenvolvimento do Esporte e Lazer 880.000,00 1.688.000,00 1.756.200,00 843.300,00
0315 Assistência Técnica Agricola/Meio Ambiente 211.000,00 234.000,00 258.600,00 281.880,00
0999 Reserva de Contingência 250.000,00 260.000,00 280.000,00 300.000,00

02 CAMARA MUNICIPAL DE VIRADOURO 1.599.150,00 1.679.107,50 1.763.062,89 1.851.216,05
0010 Processo Legislativo 454.650,00 477.382,50 501.251,63 526.314,22
0011 Administração Legislativa 1.144.500,00 1.201.725,00 1.261.811,26 1.324.901,83

03 IMPREVI - INST MUN PREVI DE VIRADOURO 7.942.000,00 8.447.000,00 8.970.000,00 9.240.000,00
0112 Previdencia Social do Servidor Publico 7.942.000,00 8.447.000,00 8.970.000,00 9.240.000,00

04 SANEAMENTO AMBIENTAL DE VIRADOURO - SAV 5.403.000,00 6.216.000,00 6.363.000,00 6.470.000,00
0000 Encargos Gerais do Municipio 170.000,00 180.000,00 190.000,00 200.000,00
0200 Captação Trat. e Distr. de Água e Esgoto 5.233.000,00 6.036.000,00 6.173.000,00 6.270.000,00

TOTAL CUSTO 94.481.527,00 103.204.857,00 109.164.754,00 114.397.640,00

ANEXO II - RECURSOS DISPONÍVEIS
RECEITAS ESTIMADAS X CUSTOS PROGRAMAS

ANTONIO 
CARLOS 
RIBEIRO DE 
SOUZA:06657
912838

Assinado de forma 
digital por ANTONIO 
CARLOS RIBEIRO DE 
SOUZA:06657912838 
Dados: 2021.08.04 
12:04:58 -03'00'
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PREFEITURA MUNICIPAL DE VIRADOURO
Praça Major Manoel Joaquim, 349
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Anexo III - Relação de Programas Page 1 of 18Lei: 3817, Data: 04/08/2021

0000Programa: Encargos Gerais do Municipio

Justificativa: Efetuar pagamentos mensais das contribuições do PASEP, disponibilizar recursos para pagamentos de precatórios, disponibilizar r
ecursos financeiros para pagamentos de parcelamentos de débitos exigiveis a longo e curto prazo e operações de créditos diminuin
do a divida do municipio.

Objetivo: Disponibilizar recursos financeiros para os pagamentos das contribuições ao PASEP, efetuar os pagamentos de precatórios incorp
orados a dívida pública, amortização de operação de crédito junto a instituiçao ofíciais de crédito amortizar parcelamento da dívida 
do IMPREV, operação de crédito e precatórios judiciais, viabilizar os pagamentos dos serviços da divida incluindo as amortizações,
encargos e juros e pagamento de  indenizações.

Público Alvo: população em geral

Indicador Unidade de Medida Ind.Recente Ind.Futuro 2022 2023 2024 2025

100,00Amortização de Dívidas (Operação Crédito)% 100 100 100,00 100,00 100,00%
100,00Amortização de Dívidas (Precatórios) % 100 100 100,00 100,00 100,00%

1,00Recolhimento à Título de Pasep % 1 1 1,00 1,00 1,00%

Valores por Categoria

Categoria 2022 2023 2024 2025 Valor Geral
DESPESAS CORRENTES 2.021.000,00 2.131.000,00 2.241.000,00 2.351.000,00 8.744.000,003
DESPESAS DE CAPITAL 880.000,00 920.000,00 950.000,00 980.000,00 3.730.000,004

2.901.000,00
2022

3.051.000,00
2023

3.191.000,00
2024

3.331.000,00
2025

12.474.000,00
Total Geral

Valores do Programa

Fiorilli SC Ltda - Software 

Fiorilli S/C Ltda. Software - (ppa81 - 8.25.25.193 - 14444)
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Anexo III - Relação de Programas Page 2 of 18Lei: 3817, Data: 04/08/2021

0010Programa: Processo Legislativo

Justificativa: Legislar e fiscalizar atos administrativos, reformar prédio da Câmara Municipal.

Objetivo: Garantir o exercicio da função Legislativa da Camara Municipal, promover o pleno desenvolvimento do processo Legislativo, mante
r o regular funcionamento das unidades legislativas da Câmara Municipal.

Público Alvo: população em geral

Indicador Unidade de Medida Ind.Recente Ind.Futuro 2022 2023 2024 2025

100,00Deliberação de Normas % 100 100 100,00 100,00 100,00%
100,00Efetuar os pagamentos mensais dos subsiduos dos vereadores% 100 100 100,00 100,00 100,00%
100,00Fiscalização do Executivo % 100 100 100,00 100,00 100,00%
100,00Manutenção da Secretaria da Câmara % 100 100 100,00 100,00 100,00%

Valores por Categoria

Categoria 2022 2023 2024 2025 Valor Geral
DESPESAS CORRENTES 454.650,00 477.382,50 501.251,63 526.314,22 1.959.598,353

454.650,00
2022

477.382,50
2023

501.251,63
2024

526.314,22
2025

1.959.598,35
Total Geral

Valores do Programa

Fiorilli SC Ltda - Software 

Fiorilli S/C Ltda. Software - (ppa81 - 8.25.25.193 - 14444)
04/08/2021 12:07 Usuário: Eliana de Cassia Galão Cardoso
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Anexo III - Relação de Programas Page 3 of 18Lei: 3817, Data: 04/08/2021

0011Programa: Administração Legislativa

Justificativa: Manter o regular funcionamento das unidades administrativas da Câmara Municipal, 

Objetivo: Garantir suporte material e técnico ao adequado funcionamento dos trabalhos Legislativos, realizar reformas e ampliações estrutur
ais no predio da Câmara Municipal, dotar de móveis, equipamentos de materiais permanentes e veiculos, criação de cargos ou em
pregos, concessão de vantagens, alteração de estrutura de carreiras ou função, homenagear pessoas ou entidades que tenham se
destacado pela atuação na vida pública ou particular, manter o regular funcionamento das unidades legislativas da Câmara Munici
pal.

Público Alvo: população em geral

Indicador Unidade de Medida Ind.Recente Ind.Futuro 2022 2023 2024 2025

100,00Deliberação de Normas % 100 100 100,00 100,00 100,00%
100,00Fiscalização do Executivo % 100 100 100,00 100,00 100,00%
100,00Manter o regular funcionamento das unidades Administrativa da Camara Municipal% 100 100 100,00 100,00 100,00%

Valores por Categoria

Categoria 2022 2023 2024 2025 Valor Geral
DESPESAS CORRENTES 1.092.000,00 1.146.600,00 1.203.930,01 1.264.126,52 4.706.656,533
DESPESAS DE CAPITAL 52.500,00 55.125,00 57.881,25 60.775,31 226.281,564

1.144.500,00
2022

1.201.725,00
2023

1.261.811,26
2024

1.324.901,83
2025

4.932.938,09
Total Geral

Valores do Programa

Fiorilli SC Ltda - Software 

Fiorilli S/C Ltda. Software - (ppa81 - 8.25.25.193 - 14444)
04/08/2021 12:07 Usuário: Eliana de Cassia Galão Cardoso
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Anexo III - Relação de Programas Page 4 of 18Lei: 3817, Data: 04/08/2021

0020Programa: Gestão da Saúde

Justificativa: Assegurar aos munícipes, o atendimento nas Unidades Básicas de Saúde, bem como o fornecimento de medicamentos e exames.

Objetivo: Tratar com responsabilidade e comando o sistema de Saúde Municipal, exercendo as funções de coordenação e manutenção do 
Centro de Fisioterapia, academis da saúde, Unidades da Saúde da Família e Unidades Básicas da Saúde. Disponibilizar o pronto 
atendimento em saúde pública, serviços odontologia e de emergência, assegurando ainda, o fornecimento de medicamentos mani
pulados, industrializados, próteses, fraudas, oculos,  leites e nutrientes e a realização de exames e consultas para população, bem
como a consultas com especialistas não integrantes do SUS. Promover atividades em vigilância em saúde (sanitária e epidemiológ
ica) visando o controle e erradicação de endemias como a dengue, COVID 19 entre outros, manter o canil municipal. Manter os re
passes com entidades filantrópicas e sem fins lucrativos que atuam na área da saúde. Assegurar a manutenção dos Programas in
erentes aos Agentes Comunitária da Saúde, Atenção Básica (piso fixo e variável), Programa Saúde da Família, programa agente c
omunitária,  assegurando assim, na eventualidade de demanda,  a aquisição de veículos e demais materiais permanentes, reforma
, ampliações e construção de UBS.

Público Alvo: População em geral

Indicador Unidade de Medida Ind.Recente Ind.Futuro 2022 2023 2024 2025

0,50Ampliação das Unidades Básicas de SaúdeUBS 4 5 0,50 0,00 0,00unidade
100,00Assegurar a manutenção dos Serviços em Saúde à Toda População% 100 100 100,00 100,00 100,00%
100,00Cadastrar gestantes junto ao SISPRE NATAL.% 100 100 100,00 100,00 100,00%

0,00Implantação de Farmácia Popular UND 1 2 1,00 0,00 0,00 UN
100,00Implantação do acolhimento com Classifica ção de Risco na Pré consulta por enfermeiros.% 0 100 100,00 100,00 100,00%

0,00Implantar e inaugurar mais um consultório  odontológico dentro da ESF.Consultório 4 5 0,00 1,00 0,00unidade
100,00Investigar os acidentes de trabalho graves e fatais em parceria com CEREST.% 100 100 100,00 100,00 100,00%
100,00Manter  realização de procedimentos de urgência e eletivos hospital.ambulatoriais junto ao Ho% 100 100 100,00 100,00 100,00%
100,00Manter a Campanha "Multirão" contra o Aedes Aegypti.% 100 100 100,00 100,00 100,00%
100,00Manter a Parceria o Programa Mais Médicos% 100 100 100,00 100,00 100,00%
100,00Manter a realização de exames laboratoriais (hormonais, bioquímicos, patologia, etc).% 100 100 100,00 100,00 100,00%
100,00Manter a realização de testes rápidos (Gravidez, HIV, Sífilis, dentre outros disponíveis pelo minist% 100 100 100,00 100,00 100,00%
100,00Manter acompanhamento das crianças do Programa Viva Leite.% 100 100 100,00 100,00 100,00%
100,00Manter ambulatórios de cardiologia, clinica médica, cirúrgica,psiquiatria, neurologia, etc% 100 100 100,00 100,00 100,00%
100,00Manter as equipes da Vigilância Sanitária, Vigilância Epidemiológica e Controlole de Vetores e Zoono% 100 100 100,00 100,00 100,00%
100,00Manter as equipes de Estratégia de Saúde da Familia completas e atuantes.% 100 100 100,00 100,00 100,00%
100,00Manter as visitas domiciliares  realizadas pelos agentes comunitários de saúde (ACS) e agentes de co% 100 100 100,00 100,00 100,00%
100,00Manter consultas/ambulatórios com medico obstetra.% 100 100 100,00 100,00 100,00%
100,00Manter equipe de Educação Permanente atuante.% 100 100 100,00 100,00 100,00%

Fiorilli SC Ltda - Software 

Fiorilli S/C Ltda. Software - (ppa81 - 8.25.25.193 - 14444)
04/08/2021 12:07 Usuário: Eliana de Cassia Galão Cardoso
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0020Programa: Gestão da Saúde

100,00Manter equipe do Pronto Socorro Municipal completa e atuante.% 100 100 100,00 100,00 100,00%
100,00Manter grupo de gestantes no município com participação de equipe multiprofissional.% 100 100 100,00 100,00 100,00%
100,00Manter Grupos: Gestantes, de hipertensos e dibéticos, Dengue, Gravidez na adolescência, entre ots.% 100 100 100,00 100,00 100,00%
100,00Manter o ambulatório de saúde do trabalhador para servidores municipais.% 100 100 100,00 100,00 100,00%
100,00Manter o AME – Barretos como referência para   realização de Pré natal de alto Risco e referência pa% 100 100 100,00 100,00 100,00%
100,00Manter o Programa Academia da Saúde.% 100 100 100,00 100,00 100,00%
100,00Manter o Programa Saúde na Escola. % 100 100 100,00 100,00 100,00%
100,00Manter os pacientes internados em clinicas especializadas para dependentes químicos – int compul.% 100 100 100,00 100,00 100,00%
100,00Manter Plantão Médico à distância. % 100 100 100,00 100,00 100,00%
100,00Manter plantão médico presencial no Pronto Socorro Municipal.% 100 100 100,00 100,00 100,00%
100,00Manter visitas semanais à ILPI – Lar de Idosos / Asilo% 100 100 100,00 100,00 100,00%
100,00Manter visitas semanais ou quinzenais conforme a necessidade à APAE.% 100 100 100,00 100,00 100,00%
100,00Manutenção dos atendimentos de  fisioterapia em quantidade e qualidade.% 100 100 100,00 100,00 100,00%
100,00Manutenção dos atendimentos realizados no Centro Preventivo Municipal.% 100 100 100,00 100,00 100,00%
100,00Notificar os acidentes de trabalho. % 100 100 100,00 100,00 100,00%
100,00Proporção de óbitos infantis, fetais e maternos investigados.% 100 100 100,00 100,00 100,00%
100,00Realizar a RAAT (relatório de atendimento ao acidentado de trabalho)% 100 100 100,00 100,00 100,00%

1,00Reativação das Salas de Vacina Salas 1 2 0,00 0,00 0,00unidade

Valores por Categoria

Categoria 2022 2023 2024 2025 Valor Geral
DESPESAS CORRENTES 19.512.000,00 21.347.000,00 22.881.000,00 25.021.000,00 88.761.000,003
DESPESAS DE CAPITAL 634.000,00 500.800,00 126.600,00 139.150,00 1.400.550,004

20.146.000,00
2022

21.847.800,00
2023

23.007.600,00
2024

25.160.150,00
2025

90.161.550,00
Total Geral

Valores do Programa
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0021Programa: Gestão da Educação Basica

Justificativa: Proporcionar acesso ao ensino a todas as crianças e adolescentes da rede publica municipal, ampliando o atendimento existente e 
investindo em novas estruturas e programas efetuar os pagamentos mensais das retenções destinados ao Fundeb.

Objetivo: Promover ensino de qualidade a população, equipando as escolas e suas dependencias, realizando construções , reforma e ampli
ações de nucleos escolares, EMEFs,  creches e pré escolas, manter todas as atividades inerentes ao ensino, fornecendo materias
didáticos e pedagogicos de boa qualidade, fornecer uniformes escolares, transportar com segurança crianças e jovens que frequet
am escolas distantes da residencia, aquisição de veículos, alfabetização de jovéns e adultos, garantir assistencia educacional a cri
ança de 0 a 6 anos, concessão de subvenções a entidades sem fins lucrativos da área da educação, manter e ampliar o programa 
de  alimentação escolar com a merenda, manutenção da escola municipal de dança , apoio ao programa PAF , assistência toatal a
criança com reforço escolar, cultural, esporte e lazer, destinar recursos para o programa dinheiro direto na escola, manutenção  do
fundo de de manutenção e desenvolvimento do ensino basico e valorização do magistério mantendo com a cooperação técnica e fi
nanceira da união e do estado, criação de cargos e contratação de professores e pessoal de apoio, manutenção do ensino superio
r e a distancia com aulas interativas, acessibilidade em todas as unidades escolares.

Público Alvo: População em geral

Indicador Unidade de Medida Ind.Recente Ind.Futuro 2022 2023 2024 2025

100,001 A - População de 4 a 5 anos que frequenta a escola.% 100 100 100,00 100,00 100,00%
46,201 B - População de 0 a 3 anos que frequenta a escola.% 44,94 50 47,46 48,72 50,00%
88,5714 A - Proporção de docências com professores que possuem formação superior compatível com área de c% 84,76 100 92,38 96,19 100,00%
75,6915 A - Professores da educação básica com pós-graduação lato sensu ou stricto sensu.% 75,69 75,69 75,69 75,69 75,69%

100,002 A - População de 6 a 14 anos que frequenta a escola.% 100 100 100,00 100,00 100,00%
87,872 B - Pessoas de 16 anos com pelo menos o ensino fundamental.% 85,5 95 90,24 92,61 95,00%

100,004 A - População de 4 a 17 anos com deficiência que frequenta a escola.% 100 100 100,00 100,00 100,00%
91,674 B - Matrículas em classes comuns do ensino regular e/ou EJA da educação básica de alunos de 4 a 17% 88,9 100 94,44 97,21 100,00%
3,235 A - Estudantes com proficiência insuficiente em leitura ( nível 1 da escala de proficiência)% 4,23 0 2,23 1,23 0,00%
3,235 B - Estudantes com proficiência insuficiente em escrita (nível 1,2 e 3 da escala de proficiência)% 4,23 0 2,23 1,23 0,00%
1,505 C - Estudantes com proficiência insuficiente em matemática (nível 1,2da escala de proficiência)% 2,26 0 1,00 0,50 0,00%

31,576 A - Alunos da educação básica pública em tempo integral% 31,57 31,57 31,57 31,57 31,57%
100,006 B - Escolas públicas com ao menos 01 aluno que permanece no mínimo 07 horas diárias em atividades% 100 100 100,00 100,00 100,00%

6,007 A - Média do IDEB nos anos iniciais do Ensino Fundamental% 5,6 7,1 6,50 6,50 7,10%
5,207 B - Média do IDEB nos anos finais do Ensino Fundamental% 4,8 6,2 5,60 5,60 6,20%

93,409 A - Taxa de alfabetização da população de 15 anos ou mais de idade.% 93,4 93,5 93,40 93,40 93,50%
22,109 B - Taxa de analfabetismo funcional da população de 15 anos ou mais de idade.% 25,3 12,65 18,90 15,70 12,65%
35,00Manter a Alfabetização de jovens e adultosALUNO 35 35 35,00 35,00 35,00unidade
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0021Programa: Gestão da Educação Basica

100,00Manter o atendimento ao Ensino Fundamental e Médio, manutenção das unidades% 100 100 100,00 100,00 100,00%
100,00Manter o atendimento ao Ensino Infantil (Creche e Pré), manutenção das unidades% 100 100 100,00 100,00 100,00%
100,00Manter o Transporte Escolar do alunado municipal% 100 100 100,00 100,00 100,00%
100,00Merenda Escolar, manter o fornecimento de refeições para todos alunos da rede de ensino% 100 100 100,00 100,00 100,00%

Valores por Categoria

Categoria 2022 2023 2024 2025 Valor Geral
DESPESAS CORRENTES 23.975.000,00 26.261.150,00 28.886.750,00 31.904.050,00 111.026.950,003
DESPESAS DE CAPITAL 670.000,00 1.706.000,00 1.745.800,00 688.400,00 4.810.200,004

24.645.000,00
2022

27.967.150,00
2023

30.632.550,00
2024

32.592.450,00
2025

115.837.150,00
Total Geral

Valores do Programa
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0022Programa: Gestão Cultural/Turismo

Justificativa: Oferecer a população alternativas para participação em diversos eventos culturais e de turismo patrocinados diretamente pelo muni
cípio, através de parcerias, oferecer melhores condições de pesquisa e leitura na biblioteca municipal, dotar municipio de acervo his
tórico sobre sua origem e tradição   cultural no museu municipal. Promover o turismo desenvolvendo ações em estruturas turísticas 
no munícipio.

Objetivo: Dinamizar a politica cultural ampliando a capacidade de elaboração e execução de projetos culturais e de turismo no municipio, ofe
recendo a população alternativas para a pratica de diversas modalidades culturais e de turismo. manutenção do anfiteatro municip
al, incentivos a formação de bandas e fanfarras, realizar eventos comemorativos por ocasião do aniversário da cidade, datas civica
s, promover, divulgar e auxiliar eventos carnavalesco e festa de rodeio, festa da paz, promover o desenvolvimento cultural e social 
da população oferecento condições de leitura e pesquisa, mantendo as atividades da biblioteca municipal e manutenção  do muse
u municipal, manter o fundo municipal de cultura, reformas e mantenção de predios culturais e compra de equipamentos.

Público Alvo: População em geral

Indicador Unidade de Medida Ind.Recente Ind.Futuro 2022 2023 2024 2025

1,00Fomentar as Atividades Culturais (Festa da Cidade)Evento 1 1 1,00 1,00 1,00unidade
1,00Fomentar as Atividades Culturais (Festa Junina)Evento 1 1 1,00 1,00 1,00unidade
1,00Fomentar as Atividades Culturais (Festejos Carnavalescos)Evento 1 1 1,00 1,00 1,00unidade
1,00Fomentar as Atividades Culturais (Festejos da Paz)Evento 1 1 1,00 1,00 1,00unidade

100,00Implementar e Fomentar as Atividades Turisticas no Município% 0 100 100,00 100,00 100,00%

Valores por Categoria

Categoria 2022 2023 2024 2025 Valor Geral
DESPESAS CORRENTES 1.476.000,00 1.598.500,00 1.733.150,00 1.866.000,00 6.673.650,003
DESPESAS DE CAPITAL 20.000,00 522.000,00 24.100,00 26.500,00 592.600,004

1.496.000,00
2022

2.120.500,00
2023

1.757.250,00
2024

1.892.500,00
2025

7.266.250,00
Total Geral

Valores do Programa
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0023Programa: Gestão da Infra Estrutura Urbana/Saneamento

Justificativa: Garantir o bom atendimento nos serviços prestados a população em geral. visando atender os anseios administrativos, além de real
izar ações que visem a execução de serviços, buscando planejamento adequado para melhoria das condições do município.

Objetivo: Aumentar e melhorar a capacidade de atendimento a população , agilizar os serviços de interesse comun aos municipes, bem com
o, desenvolver atividades integradas na área de planejamento urbano, elaborar projetos para o desenvolvimento do municipio, reali
zar obras de recapeamento asfaltico e pavimentação das vias urbanas, extenção da rede elétricae manutenção da mesma, oferec
er a população locais de recreação e lazer, manter a cidade limpa e agradável, preservar o meio ambiente através de coletas celeti
vas de lixos, recuperar áreas degradaveis para urbanização do meio ambiente, aquisição de veículos e maquinarios, remodelação 
das praças e jardins, conservação e construção de praças e jardins, aquisição de imoveis e realização de desapropriação, constru
ção de guias e sarjetas ampliação e construção cemitério municipal, construção de galerias de aguas pluviais.

Público Alvo: Popuação em geral

Indicador Unidade de Medida Ind.Recente Ind.Futuro 2022 2023 2024 2025

100,00Manutenção dos Serviços Urbanos para toda População% 100 100 100,00 100,00 100,00%

Valores por Categoria

Categoria 2022 2023 2024 2025 Valor Geral
DESPESAS CORRENTES 6.201.000,00 6.671.000,00 7.157.500,00 7.950.920,00 27.980.420,003
DESPESAS DE CAPITAL 1.428.000,00 2.221.800,00 1.876.700,00 685.000,00 6.211.500,004

7.629.000,00
2022

8.892.800,00
2023

9.034.200,00
2024

8.635.920,00
2025

34.191.920,00
Total Geral

Valores do Programa
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0024Programa: Gestãos dos Transportes

Justificativa: Realizar ações que visem a execução da área de transporte, bem como prestar melhores condições de atendimento aos usuários d
a rede de transportes vicinais e urbanos.

Objetivo: Desenvolver atividades na área de tranporte vicinal, oferecendo aos municipes melhores condições de segurança no tráfego urban
o e rural, manutenção de pontes, melhoramento e conservação de estradas e aquisição de veículos e maquinarios.

Público Alvo: População em geral

Indicador Unidade de Medida Ind.Recente Ind.Futuro 2022 2023 2024 2025

100,00Manutenção dos  Serviços de Rodagem Municipal% 100 100 100,00 100,00 100,00%

Valores por Categoria

Categoria 2022 2023 2024 2025 Valor Geral
DESPESAS CORRENTES 485.500,00 534.000,00 587.000,00 648.700,00 2.255.200,003
DESPESAS DE CAPITAL 10.000,00 11.000,00 12.100,00 13.300,00 46.400,004

495.500,00
2022

545.000,00
2023

599.100,00
2024

662.000,00
2025

2.301.600,00
Total Geral

Valores do Programa
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0045Programa: Gestão Política  e Administrativa

Justificativa: Manter as atividades desenvolvidas pelo gabinete do Prefeito, administração, almoxarifado, finanças e juridico com conservação e 
melhoramento e ampliação, capacitação de funcionários, estabelecer programa governamentais, visando atender a população, man
ter em funcionamento a unidade de planejamento e orçamento, formalizar e acompanhar a realização de convenios, locação de imó
veis para atender as necessidades, contratação de estudantes estagiarios para auxiliar na formação de mão de obra local de integr
ação pública escolar administrativos, aquisição de bens móveis.

Objetivo: Desenvolver ações politica administrativa a nivel do gabinete, realizar reformas estruturais e contrução e  ampliação nos proprios d
o municipio, dar publicidade de atos oficiais e divulgação de matérias de interesse publico e publicidade e propaganda, restruturaç
ão e modernização administrativa, gerenciamento da arrecadação dos recursos financeiros, capacitação de pessoal, manutenção 
do controle interno, efetuar pagamentos dos encargos da dívida consolidada, efetuar pagamentos de precatórios incorporado a dívi
da publica, custeio da previdencia, manter as atividades do banco do povo, manter as atividades no setor de transito e atividade do
prolabore no gerencimanto das multas de transito, proteger prédios, praças públicas e equipamentos, manutenção do Fundo Munic
ipal de Segurança Pública com a  guarda municipal e atividade delegada, dotar a administração de moveis equipamentos, materiai
s permanentes e veículos, criação de cargos ou empregos, concessão de vantagens, alteração de estrutura de carreira ou função, 
construção de arquivo morto, contração de estudantes estagiários em todos os niveis da administração, mater as atividades da jun
ta do serviço militar, manutenção do setor de negócios juridicos.

Público Alvo: população em geral

Indicador Unidade de Medida Ind.Recente Ind.Futuro 2022 2023 2024 2025

100,00Assegurar a Segurança no Trânsito com sinalização e fiscalização.População 100 100 100,00 100,00 100,00%
1,00Elaborar estudo, visando a reestruturação do Plano de Cargos e Salários dos Servidores MunicipaisUnidade 0 1 0,00 0,00 0,00 UN

100,00Funcionários publico Servidores 100 100 100,00 100,00 100,00%
100,00Guarda Municipal, proteger prédios, praças, equipamentos publicos e população em geralPopulação 100 100 100,00 100,00 100,00%
100,00Manutenção da Política Administrativa Apoio Administrativo 100 100 100,00 100,00 100,00%
100,00Manutenção do Banco do Povo, garantindo créditos aos empresários e micro empresarios, pessoas informPopulação 100 100 100,00 100,00 100,00%
100,00Manutenção do Fundo Social de SolidariedadePercentual 100 100 100,00 100,00 100,00%

Valores por Categoria

Categoria 2022 2023 2024 2025 Valor Geral
DESPESAS CORRENTES 13.844.390,00 15.172.049,50 16.466.849,11 17.734.099,95 63.217.388,563
DESPESAS DE CAPITAL 835.587,00 333.650,00 374.042,00 413.249,00 1.956.528,004

14.679.977,00
2022

15.505.699,50
2023

16.840.891,11
2024

18.147.348,95
2025

65.173.916,56
Total Geral

Valores do Programa
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0106Programa: Gestão Municipal de Assistência Social

Justificativa: Atender pessoas em cursos e trabalho coletivo para população de bens e serviços, gerenciar Fundo Munic. Direitos Crianças e Adol
escentes, atender as pessoas carentes. cursos de capacitação e aperfeiçoamento para equipe profissional, conselheiros tutelares e
membros dos conselhos municipais dando proteção à criança e ao adolescente, atender os idosos em atividades desportivas e de l
azer.

Objetivo: Criar projetos para melhor  condições de emprego e melhoria de renda familiar, desenvolver projetos na area da infancia e adolesc
ente, atender familias carentes com o programa alimenta Viradouro - cestas básicas de alimentação, auxilio funeral, programa auxi
lio desemprego frente de trabalho, programa viva leite, corte e costura, padaria artesanal, São Paulo solidario, cesta básica de mat
eriais de construções, auxilio financeiro a pessoas carentes, distribuição gratuita de fraudas, leite, oculos, fotos, passes, organizaç
ão de casamento coletivo, manutenção do FUNPRED,  manutenção e expansão do CRAS com projetos para a renda familiar, man
utenção do CCI - Centro de Convivencia ao Idoso - oferecendo aos municipes da terceira idade condições de vida melhor, manute
nção do conselho tutelar e manutenção da casa Lar criança e adolecente, aquisição de veiculos e equipamentos, manutenção do c
orte e costura , manutenção da padaria artesanal,   repassar subvenções ou auxílios sociais as entidades sem fins lucrativos, impl
antação e manutenção do CREAS- Centro Especializado de Assistência Social..

Público Alvo: população em geral e entidades assistênciais

Indicador Unidade de Medida Ind.Recente Ind.Futuro 2022 2023 2024 2025

1,00Aquisição de Veículos  UN 0 3 1,00 1,00 0,00 UN
1,00Implantação de um Centro Dia para o Idoso UN 0 1 0,00 0,00 0,00 UN
1,00Implantação do Centro de Referência Especializado de Assistência Social - CREAS UN 0 1 0,00 0,00 0,00 UN
0,00Implementação do Centro de Referência de Assistência Social - CRAS UN 1 2 1,00 0,00 0,00 UN

100,00Manter Ação Jovem - Parceria Governo Estadual% 100 100 100,00 100,00 100,00%
100,00Manter Atendimento ao Idoso em meio aberto - Parceria Governo Estadual% 100 100 100,00 100,00 100,00%
100,00Manter Atendimento ao idoso em meio aberto - Parceria Governo Federal% 100 100 100,00 100,00 100,00%
100,00Manter Atendimento ao Portador de Deficiência - Parceria Governo Estadual% 100 100 100,00 100,00 100,00%
100,00Manter Benefícios de Auxílios Eventuais - Governo Municipal UN 100 100 100,00 100,00 100,00 UN
100,00Manter BPC-Benefício de Prestação Continuada - Parceria Governo Federal% 100 100 100,00 100,00 100,00%
100,00Manter Cadastro Único - Parceria Governo Federal% 100 100 100,00 100,00 100,00%
100,00Manter Carteirinha do Idoso - Parceria Governo Federal% 100 100 100,00 100,00 100,00%

5,00Manter Parcerias com o Terceiro Setor - Governo Municipal UN 3 5 5,00 5,00 5,00 UN
100,00Manter Programa Bolsa Família - Parceria Governo Federal% 100 100 100,00 100,00 100,00%
100,00Manter Programa Criança Feliz - Parceria Governo Federal% 100 100 100,00 100,00 100,00%
100,00Manter Programa de Aquisição de Alimentos - Parceria Governo Estadual% 100 100 100,00 100,00 100,00%
100,00Manter Programa Viva Leite - Parceria Governo Estadual% 100 100 100,00 100,00 100,00%
100,00Manter Renda Cidadã - Parceria Governo Estadual% 100 100 100,00 100,00 100,00%
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0106Programa: Gestão Municipal de Assistência Social

100,00Manter Serviço de Acolhimento Institucional - Parceria Governo Federal% 100 100 100,00 100,00 100,00%

Valores por Categoria

Categoria 2022 2023 2024 2025 Valor Geral
DESPESAS CORRENTES 3.987.900,00 4.291.300,00 4.708.300,00 4.993.275,00 17.980.775,003
DESPESAS DE CAPITAL 386.000,00 639.500,00 193.000,00 196.600,00 1.415.100,004

4.373.900,00
2022

4.930.800,00
2023

4.901.300,00
2024

5.189.875,00
2025

19.395.875,00
Total Geral

Valores do Programa
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0112Programa: Previdencia Social do Servidor Publico

Justificativa: Disponibilizar recursos para pagamento de funcionários estatutario e previdencia social.

Objetivo: Disponibilizar recursos financeiros para o pagamento de funcionários Ativos, inativos e pensionistas, manutenção do IMPREV - Ins
tituto de Previdencia de Viradouro.

Público Alvo: servidor municipal

Indicador Unidade de Medida Ind.Recente Ind.Futuro 2022 2023 2024 2025

1.020,00Manutenção Previdencia Social do Servidor Publico Ativo e InativoFUNC 1000 1050 1.030,00 1.040,00 1.050,00FUNCIONARIOS

Valores por Categoria

Categoria 2022 2023 2024 2025 Valor Geral
DESPESAS CORRENTES 4.691.000,00 5.110.000,00 5.534.000,00 5.943.000,00 21.278.000,003
DESPESAS DE CAPITAL 451.000,00 455.000,00 460.000,00 465.000,00 1.831.000,004
RESERVA DE CONTINGÊNCIA 2.800.000,00 2.882.000,00 2.976.000,00 2.832.000,00 11.490.000,009

7.942.000,00
2022

8.447.000,00
2023

8.970.000,00
2024

9.240.000,00
2025

34.599.000,00
Total Geral

Valores do Programa
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0200Programa: Captação Tratamento e Distribuição de Água e Tratamento Esgoto

Justificativa: Melhorar a estação de tratamento de água e esgoto, manutenção da rede de distribuição água e esgoto, planejar e realizar obras d
e capacitação de água, perfuração de poços artesianos.

Objetivo: Captação, tratamento e distribuição agua potavel, coleta e tratamento de esgoto, manutenção das atividades saneamento ambient
al de Viradouro, reforma e ampliação da ETA, termino  da lagoa de tratamento de água, aquisição de veiculos e equipamentos. Ma
nutenção e preservação de predios  do SAV. Construção de galerias de águas pluviais.Manutenção e ampliação da rede de agua e
esgoto.

Público Alvo: população em geral

Indicador Unidade de Medida Ind.Recente Ind.Futuro 2022 2023 2024 2025

50,00Construção de Galerias de Águas Pluviais% 0 100 50,00 0,00 0,00%
0,00Construção de uma Eta % 0 100 50,00 50,00 0,00%

100,00Manter o controle de todos os serviços ofertados à população% 100 100 100,00 100,00 100,00%
100,00Manter o tratamento da água e esgoto aos Munícipes% 100 100 100,00 100,00 100,00%

Valores por Categoria

Categoria 2022 2023 2024 2025 Valor Geral
DESPESAS CORRENTES 4.673.000,00 4.970.000,00 5.600.000,00 6.190.000,00 21.433.000,003
DESPESAS DE CAPITAL 560.000,00 1.066.000,00 573.000,00 80.000,00 2.279.000,004

5.233.000,00
2022

6.036.000,00
2023

6.173.000,00
2024

6.270.000,00
2025

23.712.000,00
Total Geral

Valores do Programa
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0272Programa: Desenvolvimento do Esporte e Lazer

Justificativa: Promoção de eventos esportivos e de lazer, manutenção das instalações esportivas.

Objetivo: Estimular a pratica esportiva, desenvolver o espirito competitivo e integração entre a população em diversas modalidades, auxilio fi
naceiro para formação de atletas, incentivar a pratica de esportes e difundir as modalidades esportivas entre jovens e adultos, refor
ma dos ginasios poliesportivos e quadras esportivas.

Público Alvo: população em geral

Indicador Unidade de Medida Ind.Recente Ind.Futuro 2022 2023 2024 2025

100,00Fomentar o Esporte e Lazer à PopulaçãoPopulação 100 100 100,00 100,00 100,00%

Valores por Categoria

Categoria 2022 2023 2024 2025 Valor Geral
DESPESAS CORRENTES 620.000,00 677.000,00 744.100,00 830.000,00 2.871.100,003
DESPESAS DE CAPITAL 260.000,00 1.011.000,00 1.012.100,00 13.300,00 2.296.400,004

880.000,00
2022

1.688.000,00
2023

1.756.200,00
2024

843.300,00
2025

5.167.500,00
Total Geral

Valores do Programa
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0315Programa: Assistência Técnica Agricola/Meio Ambiente

Justificativa: Inclementação na assistencia agrícola e industria, inclementar projetos visando a melhoria, inclememtação em projetos  para o mei
o ambiente.

Objetivo: Promover o desenvolvimento agricola, inclementar a produção na área agricola em convênios com Estado e União, desenvolver pr
ojetos na área industrial ampliando a geração de empregos e renda através de incentivo a instalação de pequenas e grandes indus
trias e aquisição de equipamentos, manutenção do fundo de gestão de meio ambiente com incentivos a projetos de arborização e r
eciclagem.

Público Alvo: polulação em geral

Indicador Unidade de Medida Ind.Recente Ind.Futuro 2022 2023 2024 2025

100,00Fomentar ações da  Agricola e do Meio Ambiente.População 100 100 100,00 100,00 100,00%

Valores por Categoria

Categoria 2022 2023 2024 2025 Valor Geral
DESPESAS CORRENTES 201.000,00 223.000,00 246.600,00 268.680,00 939.280,003
DESPESAS DE CAPITAL 10.000,00 11.000,00 12.000,00 13.200,00 46.200,004

211.000,00
2022

234.000,00
2023

258.600,00
2024

281.880,00
2025

985.480,00
Total Geral

Valores do Programa
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0999Programa: Reserva de Contingência

Justificativa: Socorrer insuficiências orçamentárias/financeiras imprevistas .

Objetivo: Assegurar valor necessário para o atendimento de riscos naturais e demais eventualidades em geral.

Público Alvo: População em geral

Indicador Unidade de Medida Ind.Recente Ind.Futuro 2022 2023 2024 2025

100,00Assegurar valor destinado a Reseva de Contingência% 100 100 100,00 100,00 100,00%

Valores por Categoria

Categoria 2022 2023 2024 2025 Valor Geral
RESERVA DE CONTINGÊNCIA 250.000,00 260.000,00 280.000,00 300.000,00 1.090.000,009

250.000,00
2022

260.000,00
2023

280.000,00
2024

300.000,00
2025

1.090.000,00
Total Geral

Valores do Programa
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Programa: Encargos Gerais do Municipio0000

Objetivo: Disponibilizar recursos financeiros para os pagamentos das contribuições ao PASEP, efetuar os pagamentos de precatórios incorporados a dívida pública, amortização de operaçã
o de crédito junto a instituiçao ofíciais de crédito amortizar parcelamento da dívida do IMPREV, operação de crédito e precatórios judiciais, viabilizar os pagamentos dos serviços d
a divida incluindo as amortizações, encargos e juros e pagamento de  indenizações.

Justificativa: Efetuar pagamentos mensais das contribuições do PASEP, disponibilizar recursos para pagamentos de precatórios, disponibilizar recursos financeiros para pagamentos de parcela
mentos de débitos exigiveis a longo e curto prazo e operações de créditos diminuindo a divida do municipio.

Público Alvo: população em geral

Metas
Indicador Unidade de Medida Ind.Recente Ind.Futuro 2022 2023 2024 2025

100Amortização de Dívidas (Operação Crédito)% 100 100 100 100 100%
100Amortização de Dívidas (Precatórios) % 100 100 100 100 100%

1Recolhimento à Título de Pasep % 1 1 1 1 1%

Entidade Função FonGr. FonCód. 2022 2023 2024 2025Unid.Orçam. ProjAtiv SubFun. Categoria

Ações
Meta 2025Meta 2024Meta 2023Meta 2022Bem/Produto/Serviço Unid.

1
020200

01
00

0001

28
843

3

950.000,00 1.050.000,00 1.150.000,00 1.250.000,00PREFEITURA MUNICIPAL DE VIRADOURO
DIV.ADM. FINANCAS CONTABIL E ALMOX

Contribuição ao Pasep

Encargos Especiais
Serviço da Dívida Interna

Tesouro
Recursos Ordinarios

DESPESAS CORRENTES

1111Ações Administrativas Realizadas %
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Programa: Encargos Gerais do Municipio0000

Objetivo: Disponibilizar recursos financeiros para os pagamentos das contribuições ao PASEP, efetuar os pagamentos de precatórios incorporados a dívida pública, amortização de operaçã
o de crédito junto a instituiçao ofíciais de crédito amortizar parcelamento da dívida do IMPREV, operação de crédito e precatórios judiciais, viabilizar os pagamentos dos serviços d
a divida incluindo as amortizações, encargos e juros e pagamento de  indenizações.

Justificativa: Efetuar pagamentos mensais das contribuições do PASEP, disponibilizar recursos para pagamentos de precatórios, disponibilizar recursos financeiros para pagamentos de parcela
mentos de débitos exigiveis a longo e curto prazo e operações de créditos diminuindo a divida do municipio.

Público Alvo: população em geral

1
020200

01
00

0002

28
846

3

901.000,00 901.000,00 901.000,00 901.000,00PREFEITURA MUNICIPAL DE VIRADOURO
DIV.ADM. FINANCAS CONTABIL E ALMOX

Precatórios Judiciais

Encargos Especiais
Outros Encargos Especiais

Tesouro
Recursos Ordinarios

DESPESAS CORRENTES

100100100100Ações Administrativas Realizadas %

1
020200

01
00

0004

28
843

4

880.000,00 920.000,00 950.000,00 980.000,00PREFEITURA MUNICIPAL DE VIRADOURO
DIV.ADM. FINANCAS CONTABIL E ALMOX

Amortização e Parcelamento Operação Crédito

Encargos Especiais
Serviço da Dívida Interna

Tesouro
Recursos Ordinarios

DESPESAS DE CAPITAL

100100100100Amortização e Parcelamento Operação Crédito%
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Programa: Encargos Gerais do Municipio0000

Objetivo: Disponibilizar recursos financeiros para os pagamentos das contribuições ao PASEP, efetuar os pagamentos de precatórios incorporados a dívida pública, amortização de operaçã
o de crédito junto a instituiçao ofíciais de crédito amortizar parcelamento da dívida do IMPREV, operação de crédito e precatórios judiciais, viabilizar os pagamentos dos serviços d
a divida incluindo as amortizações, encargos e juros e pagamento de  indenizações.

Justificativa: Efetuar pagamentos mensais das contribuições do PASEP, disponibilizar recursos para pagamentos de precatórios, disponibilizar recursos financeiros para pagamentos de parcela
mentos de débitos exigiveis a longo e curto prazo e operações de créditos diminuindo a divida do municipio.

Público Alvo: população em geral

4
041400

04
05

2052

17
843

3

170.000,00 180.000,00 190.000,00 200.000,00SANEAMENTO AMBIENTAL DE VIRADOURO - SAV
SANEAMENTO AMBIENTAL DE VIRADOURO

Contribuição ao PASEP

Saneamento
Serviço da Dívida Interna

Recursos Próprios da Administração Indireta
Recursos da Administração Indireta

DESPESAS CORRENTES

1111unidade administrativa %

Total Geral Financeiro 2.901.000,00 3.051.000,00 3.191.000,00 3.331.000,00
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Programa: Processo Legislativo0010

Objetivo: Garantir o exercicio da função Legislativa da Camara Municipal, promover o pleno desenvolvimento do processo Legislativo, manter o regular funcionamento das unidades legislati
vas da Câmara Municipal.

Justificativa: Legislar e fiscalizar atos administrativos, reformar prédio da Câmara Municipal.

Público Alvo: população em geral

Metas
Indicador Unidade de Medida Ind.Recente Ind.Futuro 2022 2023 2024 2025

100Deliberação de Normas % 100 100 100 100 100%
100Efetuar os pagamentos mensais dos subsiduos dos vereadores% 100 100 100 100 100%
100Fiscalização do Executivo % 100 100 100 100 100%
100Manutenção da Secretaria da Câmara % 100 100 100 100 100%

Entidade Função FonGr. FonCód. 2022 2023 2024 2025Unid.Orçam. ProjAtiv SubFun. Categoria

Ações
Meta 2025Meta 2024Meta 2023Meta 2022Bem/Produto/Serviço Unid.

2
010100

01
00

2001

01
031

3

454.650,00 477.382,50 501.251,63 526.314,22CAMARA MUNICIPAL DE VIRADOURO
CAMARA MUNICIPAL

Manutencao das Atividades Legislativas

Legislativa
Ação Legislativa

Tesouro
Recursos Ordinarios

DESPESAS CORRENTES

98969492unidade administrativa %

Total Geral Financeiro 454.650,00 477.382,50 501.251,63 526.314,22
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Programa: Administração Legislativa0011

Objetivo: Garantir suporte material e técnico ao adequado funcionamento dos trabalhos Legislativos, realizar reformas e ampliações estruturais no predio da Câmara Municipal, dotar de móv
eis, equipamentos de materiais permanentes e veiculos, criação de cargos ou empregos, concessão de vantagens, alteração de estrutura de carreiras ou função, homenagear pes
soas ou entidades que tenham se destacado pela atuação na vida pública ou particular, manter o regular funcionamento das unidades legislativas da Câmara Municipal.

Justificativa: Manter o regular funcionamento das unidades administrativas da Câmara Municipal, 

Público Alvo: população em geral

Metas
Indicador Unidade de Medida Ind.Recente Ind.Futuro 2022 2023 2024 2025

100Deliberação de Normas % 100 100 100 100 100%
100Fiscalização do Executivo % 100 100 100 100 100%
100Manter o regular funcionamento das unidades Administrativa da Camara Municipal% 100 100 100 100 100%

Entidade Função FonGr. FonCód. 2022 2023 2024 2025Unid.Orçam. ProjAtiv SubFun. Categoria

Ações
Meta 2025Meta 2024Meta 2023Meta 2022Bem/Produto/Serviço Unid.

2
010200

01
00

2002

01
031

3

1.092.000,00 1.146.600,00 1.203.930,01 1.264.126,52CAMARA MUNICIPAL DE VIRADOURO
SECRETARIA DA CAMARA

Manutencao das Atividades da  Secretaria da Camara

Legislativa
Ação Legislativa

Tesouro
Recursos Ordinarios

DESPESAS CORRENTES

98969492unidade administrativa %
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Programa: Administração Legislativa0011

Objetivo: Garantir suporte material e técnico ao adequado funcionamento dos trabalhos Legislativos, realizar reformas e ampliações estruturais no predio da Câmara Municipal, dotar de móv
eis, equipamentos de materiais permanentes e veiculos, criação de cargos ou empregos, concessão de vantagens, alteração de estrutura de carreiras ou função, homenagear pes
soas ou entidades que tenham se destacado pela atuação na vida pública ou particular, manter o regular funcionamento das unidades legislativas da Câmara Municipal.

Justificativa: Manter o regular funcionamento das unidades administrativas da Câmara Municipal, 

Público Alvo: população em geral

2
010200

01
00

2002

01
031

4

52.500,00 55.125,00 57.881,25 60.775,31CAMARA MUNICIPAL DE VIRADOURO
SECRETARIA DA CAMARA

Manutencao das Atividades da  Secretaria da Camara

Legislativa
Ação Legislativa

Tesouro
Recursos Ordinarios

DESPESAS DE CAPITAL

98969492unidade administrativa %

Total Geral Financeiro 1.144.500,00 1.201.725,00 1.261.811,26 1.324.901,83
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Programa: Gestão da Saúde0020

Objetivo: Tratar com responsabilidade e comando o sistema de Saúde Municipal, exercendo as funções de coordenação e manutenção do Centro de Fisioterapia, academis da saúde, Unida
des da Saúde da Família e Unidades Básicas da Saúde. Disponibilizar o pronto atendimento em saúde pública, serviços odontologia e de emergência, assegurando ainda, o fornec
imento de medicamentos manipulados, industrializados, próteses, fraudas, oculos,  leites e nutrientes e a realização de exames e consultas para população, bem como a consulta
s com especialistas não integrantes do SUS. Promover atividades em vigilância em saúde (sanitária e epidemiológica) visando o controle e erradicação de endemias como a deng
ue, COVID 19 entre outros, manter o canil municipal. Manter os repasses com entidades filantrópicas e sem fins lucrativos que atuam na área da saúde. Assegurar a manutenção 
dos Programas inerentes aos Agentes Comunitária da Saúde, Atenção Básica (piso fixo e variável), Programa Saúde da Família, programa agente comunitária,  assegurando assi
m, na eventualidade de demanda,  a aquisição de veículos e demais materiais permanentes, reforma, ampliações e construção de UBS.

Justificativa: Assegurar aos munícipes, o atendimento nas Unidades Básicas de Saúde, bem como o fornecimento de medicamentos e exames.

Público Alvo: População em geral
Metas
Indicador Unidade de Medida Ind.Recente Ind.Futuro 2022 2023 2024 2025

0,5Ampliação das Unidades Básicas de SaúdeUBS 4 5 0,5 0 0unidade
100Assegurar a manutenção dos Serviços em Saúde à Toda População% 100 100 100 100 100%
100Cadastrar gestantes junto ao SISPRE NATAL.% 100 100 100 100 100%

0Implantação de Farmácia Popular UND 1 2 1 0 0 UN
100Implantação do acolhimento com Classifica ção de Risco na Pré consulta por enfermeiros.% 0 100 100 100 100%

0Implantar e inaugurar mais um consultório  odontológico dentro da ESF.Consultório 4 5 0 1 0unidade
100Investigar os acidentes de trabalho graves e fatais em parceria com CEREST.% 100 100 100 100 100%
100Manter  realização de procedimentos de urgência e eletivos hospital.ambulatoriais junto ao Ho% 100 100 100 100 100%
100Manter a Campanha "Multirão" contra o Aedes Aegypti.% 100 100 100 100 100%
100Manter a Parceria o Programa Mais Médicos% 100 100 100 100 100%
100Manter a realização de exames laboratoriais (hormonais, bioquímicos, patologia, etc).% 100 100 100 100 100%
100Manter a realização de testes rápidos (Gravidez, HIV, Sífilis, dentre outros disponíveis pelo minist% 100 100 100 100 100%
100Manter acompanhamento das crianças do Programa Viva Leite.% 100 100 100 100 100%
100Manter ambulatórios de cardiologia, clinica médica, cirúrgica,psiquiatria, neurologia, etc% 100 100 100 100 100%
100Manter as equipes da Vigilância Sanitária, Vigilância Epidemiológica e Controlole de Vetores e Zoono% 100 100 100 100 100%
100Manter as equipes de Estratégia de Saúde da Familia completas e atuantes.% 100 100 100 100 100%
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Programa: Gestão da Saúde0020

Objetivo: Tratar com responsabilidade e comando o sistema de Saúde Municipal, exercendo as funções de coordenação e manutenção do Centro de Fisioterapia, academis da saúde, Unida
des da Saúde da Família e Unidades Básicas da Saúde. Disponibilizar o pronto atendimento em saúde pública, serviços odontologia e de emergência, assegurando ainda, o fornec
imento de medicamentos manipulados, industrializados, próteses, fraudas, oculos,  leites e nutrientes e a realização de exames e consultas para população, bem como a consulta
s com especialistas não integrantes do SUS. Promover atividades em vigilância em saúde (sanitária e epidemiológica) visando o controle e erradicação de endemias como a deng
ue, COVID 19 entre outros, manter o canil municipal. Manter os repasses com entidades filantrópicas e sem fins lucrativos que atuam na área da saúde. Assegurar a manutenção 
dos Programas inerentes aos Agentes Comunitária da Saúde, Atenção Básica (piso fixo e variável), Programa Saúde da Família, programa agente comunitária,  assegurando assi
m, na eventualidade de demanda,  a aquisição de veículos e demais materiais permanentes, reforma, ampliações e construção de UBS.

Justificativa: Assegurar aos munícipes, o atendimento nas Unidades Básicas de Saúde, bem como o fornecimento de medicamentos e exames.

Público Alvo: População em geral
100Manter as visitas domiciliares  realizadas pelos agentes comunitários de saúde (ACS) e agentes de co% 100 100 100 100 100%
100Manter consultas/ambulatórios com medico obstetra.% 100 100 100 100 100%
100Manter equipe de Educação Permanente atuante.% 100 100 100 100 100%
100Manter equipe do Pronto Socorro Municipal completa e atuante.% 100 100 100 100 100%
100Manter grupo de gestantes no município com participação de equipe multiprofissional.% 100 100 100 100 100%
100Manter Grupos: Gestantes, de hipertensos e dibéticos, Dengue, Gravidez na adolescência, entre ots.% 100 100 100 100 100%
100Manter o ambulatório de saúde do trabalhador para servidores municipais.% 100 100 100 100 100%
100Manter o AME – Barretos como referência para   realização de Pré natal de alto Risco e referência pa% 100 100 100 100 100%
100Manter o Programa Academia da Saúde. % 100 100 100 100 100%
100Manter o Programa Saúde na Escola. % 100 100 100 100 100%
100Manter os pacientes internados em clinicas especializadas para dependentes químicos – int compul.% 100 100 100 100 100%
100Manter Plantão Médico à distância. % 100 100 100 100 100%
100Manter plantão médico presencial no Pronto Socorro Municipal.% 100 100 100 100 100%
100Manter visitas semanais à ILPI – Lar de Idosos / Asilo% 100 100 100 100 100%
100Manter visitas semanais ou quinzenais conforme a necessidade à APAE.% 100 100 100 100 100%
100Manutenção dos atendimentos de  fisioterapia em quantidade e qualidade.% 100 100 100 100 100%
100Manutenção dos atendimentos realizados no Centro Preventivo Municipal.% 100 100 100 100 100%
100Notificar os acidentes de trabalho. % 100 100 100 100 100%
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Programa: Gestão da Saúde0020

Objetivo: Tratar com responsabilidade e comando o sistema de Saúde Municipal, exercendo as funções de coordenação e manutenção do Centro de Fisioterapia, academis da saúde, Unida
des da Saúde da Família e Unidades Básicas da Saúde. Disponibilizar o pronto atendimento em saúde pública, serviços odontologia e de emergência, assegurando ainda, o fornec
imento de medicamentos manipulados, industrializados, próteses, fraudas, oculos,  leites e nutrientes e a realização de exames e consultas para população, bem como a consulta
s com especialistas não integrantes do SUS. Promover atividades em vigilância em saúde (sanitária e epidemiológica) visando o controle e erradicação de endemias como a deng
ue, COVID 19 entre outros, manter o canil municipal. Manter os repasses com entidades filantrópicas e sem fins lucrativos que atuam na área da saúde. Assegurar a manutenção 
dos Programas inerentes aos Agentes Comunitária da Saúde, Atenção Básica (piso fixo e variável), Programa Saúde da Família, programa agente comunitária,  assegurando assi
m, na eventualidade de demanda,  a aquisição de veículos e demais materiais permanentes, reforma, ampliações e construção de UBS.

Justificativa: Assegurar aos munícipes, o atendimento nas Unidades Básicas de Saúde, bem como o fornecimento de medicamentos e exames.

Público Alvo: População em geral
100Proporção de óbitos infantis, fetais e maternos investigados.% 100 100 100 100 100%
100Realizar a RAAT (relatório de atendimento ao acidentado de trabalho)% 100 100 100 100 100%

1Reativação das Salas de Vacina Salas 1 2 0 0 0unidade

Entidade Função FonGr. FonCód. 2022 2023 2024 2025Unid.Orçam. ProjAtiv SubFun. Categoria

Ações
Meta 2025Meta 2024Meta 2023Meta 2022Bem/Produto/Serviço Unid.

1
020400

02
19

1013

10
301

4

500.000,00 200.000,00 0,00 0,00PREFEITURA MUNICIPAL DE VIRADOURO
SAUDE

CONSTRUÇÃO DE UBS

Saúde
Atenção Básica

Transferencias  e Convenios Estaduais - Vinculados
Transferência Estadual - Convênios

DESPESAS DE CAPITAL

002575CONSTRUÇÃO DE UBS UND
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Programa: Gestão da Saúde0020

Objetivo: Tratar com responsabilidade e comando o sistema de Saúde Municipal, exercendo as funções de coordenação e manutenção do Centro de Fisioterapia, academis da saúde, Unida
des da Saúde da Família e Unidades Básicas da Saúde. Disponibilizar o pronto atendimento em saúde pública, serviços odontologia e de emergência, assegurando ainda, o fornec
imento de medicamentos manipulados, industrializados, próteses, fraudas, oculos,  leites e nutrientes e a realização de exames e consultas para população, bem como a consulta
s com especialistas não integrantes do SUS. Promover atividades em vigilância em saúde (sanitária e epidemiológica) visando o controle e erradicação de endemias como a deng
ue, COVID 19 entre outros, manter o canil municipal. Manter os repasses com entidades filantrópicas e sem fins lucrativos que atuam na área da saúde. Assegurar a manutenção 
dos Programas inerentes aos Agentes Comunitária da Saúde, Atenção Básica (piso fixo e variável), Programa Saúde da Família, programa agente comunitária,  assegurando assi
m, na eventualidade de demanda,  a aquisição de veículos e demais materiais permanentes, reforma, ampliações e construção de UBS.

Justificativa: Assegurar aos munícipes, o atendimento nas Unidades Básicas de Saúde, bem como o fornecimento de medicamentos e exames.

Público Alvo: População em geral
1

020400

05
18

1014

10
301

4

0,00 200.000,00 0,00 0,00PREFEITURA MUNICIPAL DE VIRADOURO
SAUDE

IMPLANTAÇÃO DE FARMÁCIA POPULAR

Saúde
Atenção Básica

Transferencias e Convenios Federais - Vinculados
Transferência Federal - Convênios

DESPESAS DE CAPITAL

00100100IMPLANTAÇÃO DE FARMÁCIA POPULARUND

1
020400

01
00

2023

10
301

3

12.759.000,00 13.964.000,00 14.825.000,00 16.177.000,00PREFEITURA MUNICIPAL DE VIRADOURO
SAUDE

Manutenção das Unidades de Saúde

Saúde
Atenção Básica

Tesouro
Recursos Ordinarios

DESPESAS CORRENTES

10020150100100Manutenção das Unidades de Saúde%
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Programa: Gestão da Saúde0020

Objetivo: Tratar com responsabilidade e comando o sistema de Saúde Municipal, exercendo as funções de coordenação e manutenção do Centro de Fisioterapia, academis da saúde, Unida
des da Saúde da Família e Unidades Básicas da Saúde. Disponibilizar o pronto atendimento em saúde pública, serviços odontologia e de emergência, assegurando ainda, o fornec
imento de medicamentos manipulados, industrializados, próteses, fraudas, oculos,  leites e nutrientes e a realização de exames e consultas para população, bem como a consulta
s com especialistas não integrantes do SUS. Promover atividades em vigilância em saúde (sanitária e epidemiológica) visando o controle e erradicação de endemias como a deng
ue, COVID 19 entre outros, manter o canil municipal. Manter os repasses com entidades filantrópicas e sem fins lucrativos que atuam na área da saúde. Assegurar a manutenção 
dos Programas inerentes aos Agentes Comunitária da Saúde, Atenção Básica (piso fixo e variável), Programa Saúde da Família, programa agente comunitária,  assegurando assi
m, na eventualidade de demanda,  a aquisição de veículos e demais materiais permanentes, reforma, ampliações e construção de UBS.

Justificativa: Assegurar aos munícipes, o atendimento nas Unidades Básicas de Saúde, bem como o fornecimento de medicamentos e exames.

Público Alvo: População em geral
1

020400

01
00

2023

10
301

4

50.000,00 50.000,00 60.500,00 66.500,00PREFEITURA MUNICIPAL DE VIRADOURO
SAUDE

Manutenção das Unidades de Saúde

Saúde
Atenção Básica

Tesouro
Recursos Ordinarios

DESPESAS DE CAPITAL

10020150100100Manutenção das Unidades de Saúde%

1
020400

02
15

2023

10
301

3

399.500,00 439.500,00 479.500,00 529.500,00PREFEITURA MUNICIPAL DE VIRADOURO
SAUDE

Manutenção das Unidades de Saúde

Saúde
Atenção Básica

Transferencias  e Convenios Estaduais - Vinculados
Transferência Estadual - SUS

DESPESAS CORRENTES

100100100100Manutenção das Unidades de Saúde%
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Programa: Gestão da Saúde0020

Objetivo: Tratar com responsabilidade e comando o sistema de Saúde Municipal, exercendo as funções de coordenação e manutenção do Centro de Fisioterapia, academis da saúde, Unida
des da Saúde da Família e Unidades Básicas da Saúde. Disponibilizar o pronto atendimento em saúde pública, serviços odontologia e de emergência, assegurando ainda, o fornec
imento de medicamentos manipulados, industrializados, próteses, fraudas, oculos,  leites e nutrientes e a realização de exames e consultas para população, bem como a consulta
s com especialistas não integrantes do SUS. Promover atividades em vigilância em saúde (sanitária e epidemiológica) visando o controle e erradicação de endemias como a deng
ue, COVID 19 entre outros, manter o canil municipal. Manter os repasses com entidades filantrópicas e sem fins lucrativos que atuam na área da saúde. Assegurar a manutenção 
dos Programas inerentes aos Agentes Comunitária da Saúde, Atenção Básica (piso fixo e variável), Programa Saúde da Família, programa agente comunitária,  assegurando assi
m, na eventualidade de demanda,  a aquisição de veículos e demais materiais permanentes, reforma, ampliações e construção de UBS.

Justificativa: Assegurar aos munícipes, o atendimento nas Unidades Básicas de Saúde, bem como o fornecimento de medicamentos e exames.

Público Alvo: População em geral
1

020400

02
15

2023

10
301

4

500,00 500,00 500,00 500,00PREFEITURA MUNICIPAL DE VIRADOURO
SAUDE

Manutenção das Unidades de Saúde

Saúde
Atenção Básica

Transferencias  e Convenios Estaduais - Vinculados
Transferência Estadual - SUS

DESPESAS DE CAPITAL

100100100100Manutenção das Unidades de Saúde%

1
020400

05
13

2023

10
301

3

2.679.000,00 2.949.000,00 3.219.000,00 3.539.000,00PREFEITURA MUNICIPAL DE VIRADOURO
SAUDE

Manutenção das Unidades de Saúde

Saúde
Atenção Básica

Transferencias e Convenios Federais - Vinculados
Transferência Federal - SUS

DESPESAS CORRENTES

10020150100100Manutenção das Unidades de Saúde%
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Anexo IV - Programas, Metas e Ações - (PPA Inicial) Page 13 of 93Lei: 3817, Data: 04/08/2021

Programa: Gestão da Saúde0020

Objetivo: Tratar com responsabilidade e comando o sistema de Saúde Municipal, exercendo as funções de coordenação e manutenção do Centro de Fisioterapia, academis da saúde, Unida
des da Saúde da Família e Unidades Básicas da Saúde. Disponibilizar o pronto atendimento em saúde pública, serviços odontologia e de emergência, assegurando ainda, o fornec
imento de medicamentos manipulados, industrializados, próteses, fraudas, oculos,  leites e nutrientes e a realização de exames e consultas para população, bem como a consulta
s com especialistas não integrantes do SUS. Promover atividades em vigilância em saúde (sanitária e epidemiológica) visando o controle e erradicação de endemias como a deng
ue, COVID 19 entre outros, manter o canil municipal. Manter os repasses com entidades filantrópicas e sem fins lucrativos que atuam na área da saúde. Assegurar a manutenção 
dos Programas inerentes aos Agentes Comunitária da Saúde, Atenção Básica (piso fixo e variável), Programa Saúde da Família, programa agente comunitária,  assegurando assi
m, na eventualidade de demanda,  a aquisição de veículos e demais materiais permanentes, reforma, ampliações e construção de UBS.

Justificativa: Assegurar aos munícipes, o atendimento nas Unidades Básicas de Saúde, bem como o fornecimento de medicamentos e exames.

Público Alvo: População em geral
1

020400

05
13

2023

10
301

4

1.000,00 1.000,00 1.000,00 1.000,00PREFEITURA MUNICIPAL DE VIRADOURO
SAUDE

Manutenção das Unidades de Saúde

Saúde
Atenção Básica

Transferencias e Convenios Federais - Vinculados
Transferência Federal - SUS

DESPESAS DE CAPITAL

100100100100Manutenção das Unidades de Saúde%

1
020400

05
13

2023

10
302

3

896.000,00 986.000,00 1.096.000,00 1.196.000,00PREFEITURA MUNICIPAL DE VIRADOURO
SAUDE

Manutenção das Unidades de Saúde

Saúde
Assistência  Hospitalar e Ambulatorial

Transferencias e Convenios Federais - Vinculados
Transferência Federal - SUS

DESPESAS CORRENTES

000100Manutenção das Unidades de Saúde%

Fiorilli SC Ltda - Software 
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Anexo IV - Programas, Metas e Ações - (PPA Inicial) Page 14 of 93Lei: 3817, Data: 04/08/2021

Programa: Gestão da Saúde0020

Objetivo: Tratar com responsabilidade e comando o sistema de Saúde Municipal, exercendo as funções de coordenação e manutenção do Centro de Fisioterapia, academis da saúde, Unida
des da Saúde da Família e Unidades Básicas da Saúde. Disponibilizar o pronto atendimento em saúde pública, serviços odontologia e de emergência, assegurando ainda, o fornec
imento de medicamentos manipulados, industrializados, próteses, fraudas, oculos,  leites e nutrientes e a realização de exames e consultas para população, bem como a consulta
s com especialistas não integrantes do SUS. Promover atividades em vigilância em saúde (sanitária e epidemiológica) visando o controle e erradicação de endemias como a deng
ue, COVID 19 entre outros, manter o canil municipal. Manter os repasses com entidades filantrópicas e sem fins lucrativos que atuam na área da saúde. Assegurar a manutenção 
dos Programas inerentes aos Agentes Comunitária da Saúde, Atenção Básica (piso fixo e variável), Programa Saúde da Família, programa agente comunitária,  assegurando assi
m, na eventualidade de demanda,  a aquisição de veículos e demais materiais permanentes, reforma, ampliações e construção de UBS.

Justificativa: Assegurar aos munícipes, o atendimento nas Unidades Básicas de Saúde, bem como o fornecimento de medicamentos e exames.

Público Alvo: População em geral
1

020400

05
13

2023

10
302

4

4.000,00 4.000,00 4.000,00 4.000,00PREFEITURA MUNICIPAL DE VIRADOURO
SAUDE

Manutenção das Unidades de Saúde

Saúde
Assistência  Hospitalar e Ambulatorial

Transferencias e Convenios Federais - Vinculados
Transferência Federal - SUS

DESPESAS DE CAPITAL

000100Manutenção das Unidades de Saúde%

1
020400

01
00

2024

10
302

3

400.500,00 400.500,00 400.500,00 400.500,00PREFEITURA MUNICIPAL DE VIRADOURO
SAUDE

Subvenções Sociais - Saúde

Saúde
Assistência  Hospitalar e Ambulatorial

Tesouro
Recursos Ordinarios

DESPESAS CORRENTES

000100Concessão de Repasse ao Terceiro Setor%

Fiorilli SC Ltda - Software 
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Anexo IV - Programas, Metas e Ações - (PPA Inicial) Page 15 of 93Lei: 3817, Data: 04/08/2021

Programa: Gestão da Saúde0020

Objetivo: Tratar com responsabilidade e comando o sistema de Saúde Municipal, exercendo as funções de coordenação e manutenção do Centro de Fisioterapia, academis da saúde, Unida
des da Saúde da Família e Unidades Básicas da Saúde. Disponibilizar o pronto atendimento em saúde pública, serviços odontologia e de emergência, assegurando ainda, o fornec
imento de medicamentos manipulados, industrializados, próteses, fraudas, oculos,  leites e nutrientes e a realização de exames e consultas para população, bem como a consulta
s com especialistas não integrantes do SUS. Promover atividades em vigilância em saúde (sanitária e epidemiológica) visando o controle e erradicação de endemias como a deng
ue, COVID 19 entre outros, manter o canil municipal. Manter os repasses com entidades filantrópicas e sem fins lucrativos que atuam na área da saúde. Assegurar a manutenção 
dos Programas inerentes aos Agentes Comunitária da Saúde, Atenção Básica (piso fixo e variável), Programa Saúde da Família, programa agente comunitária,  assegurando assi
m, na eventualidade de demanda,  a aquisição de veículos e demais materiais permanentes, reforma, ampliações e construção de UBS.

Justificativa: Assegurar aos munícipes, o atendimento nas Unidades Básicas de Saúde, bem como o fornecimento de medicamentos e exames.

Público Alvo: População em geral
1

020400

01
00

2026

10
301

4

10.000,00 12.000,00 25.000,00 26.000,00PREFEITURA MUNICIPAL DE VIRADOURO
SAUDE

Manutencao do Centro Odontologico

Saúde
Atenção Básica

Tesouro
Recursos Ordinarios

DESPESAS DE CAPITAL

100100100100Manutencao do Centro Odontologico%

1
020400

01
00

2026

10
301

3

780.500,00 856.500,00 940.500,00 1.040.500,00PREFEITURA MUNICIPAL DE VIRADOURO
SAUDE

Manutencao do Centro Odontologico

Saúde
Atenção Básica

Tesouro
Recursos Ordinarios

DESPESAS CORRENTES

100100100100Manutencao do Centro Odontologico%

Fiorilli SC Ltda - Software 
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Anexo IV - Programas, Metas e Ações - (PPA Inicial) Page 16 of 93Lei: 3817, Data: 04/08/2021

Programa: Gestão da Saúde0020

Objetivo: Tratar com responsabilidade e comando o sistema de Saúde Municipal, exercendo as funções de coordenação e manutenção do Centro de Fisioterapia, academis da saúde, Unida
des da Saúde da Família e Unidades Básicas da Saúde. Disponibilizar o pronto atendimento em saúde pública, serviços odontologia e de emergência, assegurando ainda, o fornec
imento de medicamentos manipulados, industrializados, próteses, fraudas, oculos,  leites e nutrientes e a realização de exames e consultas para população, bem como a consulta
s com especialistas não integrantes do SUS. Promover atividades em vigilância em saúde (sanitária e epidemiológica) visando o controle e erradicação de endemias como a deng
ue, COVID 19 entre outros, manter o canil municipal. Manter os repasses com entidades filantrópicas e sem fins lucrativos que atuam na área da saúde. Assegurar a manutenção 
dos Programas inerentes aos Agentes Comunitária da Saúde, Atenção Básica (piso fixo e variável), Programa Saúde da Família, programa agente comunitária,  assegurando assi
m, na eventualidade de demanda,  a aquisição de veículos e demais materiais permanentes, reforma, ampliações e construção de UBS.

Justificativa: Assegurar aos munícipes, o atendimento nas Unidades Básicas de Saúde, bem como o fornecimento de medicamentos e exames.

Público Alvo: População em geral
1

020400

05
13

2026

10
301

3

99.500,00 109.500,00 120.500,00 139.500,00PREFEITURA MUNICIPAL DE VIRADOURO
SAUDE

Manutencao do Centro Odontologico

Saúde
Atenção Básica

Transferencias e Convenios Federais - Vinculados
Transferência Federal - SUS

DESPESAS CORRENTES

100100100100Manutencao do Centro Odontologico%

1
020400

05
13

2026

10
301

4

500,00 500,00 500,00 500,00PREFEITURA MUNICIPAL DE VIRADOURO
SAUDE

Manutencao do Centro Odontologico

Saúde
Atenção Básica

Transferencias e Convenios Federais - Vinculados
Transferência Federal - SUS

DESPESAS DE CAPITAL

100100100100Manutencao do Centro Odontologico%

Fiorilli SC Ltda - Software 
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Anexo IV - Programas, Metas e Ações - (PPA Inicial) Page 17 of 93Lei: 3817, Data: 04/08/2021

Programa: Gestão da Saúde0020

Objetivo: Tratar com responsabilidade e comando o sistema de Saúde Municipal, exercendo as funções de coordenação e manutenção do Centro de Fisioterapia, academis da saúde, Unida
des da Saúde da Família e Unidades Básicas da Saúde. Disponibilizar o pronto atendimento em saúde pública, serviços odontologia e de emergência, assegurando ainda, o fornec
imento de medicamentos manipulados, industrializados, próteses, fraudas, oculos,  leites e nutrientes e a realização de exames e consultas para população, bem como a consulta
s com especialistas não integrantes do SUS. Promover atividades em vigilância em saúde (sanitária e epidemiológica) visando o controle e erradicação de endemias como a deng
ue, COVID 19 entre outros, manter o canil municipal. Manter os repasses com entidades filantrópicas e sem fins lucrativos que atuam na área da saúde. Assegurar a manutenção 
dos Programas inerentes aos Agentes Comunitária da Saúde, Atenção Básica (piso fixo e variável), Programa Saúde da Família, programa agente comunitária,  assegurando assi
m, na eventualidade de demanda,  a aquisição de veículos e demais materiais permanentes, reforma, ampliações e construção de UBS.

Justificativa: Assegurar aos munícipes, o atendimento nas Unidades Básicas de Saúde, bem como o fornecimento de medicamentos e exames.

Público Alvo: População em geral
1

020400

05
13

2028

10
301

3

595.000,00 655.000,00 715.000,00 795.000,00PREFEITURA MUNICIPAL DE VIRADOURO
SAUDE

Manutencao Agentes Comunitarias de Saúde

Saúde
Atenção Básica

Transferencias e Convenios Federais - Vinculados
Transferência Federal - SUS

DESPESAS CORRENTES

100100100100Manutencao Agentes Comunitarias de Saúde%

1
020400

05
13

2028

10
301

4

5.000,00 5.000,00 5.000,00 5.000,00PREFEITURA MUNICIPAL DE VIRADOURO
SAUDE

Manutencao Agentes Comunitarias de Saúde

Saúde
Atenção Básica

Transferencias e Convenios Federais - Vinculados
Transferência Federal - SUS

DESPESAS DE CAPITAL

100100100100Manutencao Agentes Comunitarias de Saúde%

Fiorilli SC Ltda - Software 
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Anexo IV - Programas, Metas e Ações - (PPA Inicial) Page 18 of 93Lei: 3817, Data: 04/08/2021

Programa: Gestão da Saúde0020

Objetivo: Tratar com responsabilidade e comando o sistema de Saúde Municipal, exercendo as funções de coordenação e manutenção do Centro de Fisioterapia, academis da saúde, Unida
des da Saúde da Família e Unidades Básicas da Saúde. Disponibilizar o pronto atendimento em saúde pública, serviços odontologia e de emergência, assegurando ainda, o fornec
imento de medicamentos manipulados, industrializados, próteses, fraudas, oculos,  leites e nutrientes e a realização de exames e consultas para população, bem como a consulta
s com especialistas não integrantes do SUS. Promover atividades em vigilância em saúde (sanitária e epidemiológica) visando o controle e erradicação de endemias como a deng
ue, COVID 19 entre outros, manter o canil municipal. Manter os repasses com entidades filantrópicas e sem fins lucrativos que atuam na área da saúde. Assegurar a manutenção 
dos Programas inerentes aos Agentes Comunitária da Saúde, Atenção Básica (piso fixo e variável), Programa Saúde da Família, programa agente comunitária,  assegurando assi
m, na eventualidade de demanda,  a aquisição de veículos e demais materiais permanentes, reforma, ampliações e construção de UBS.

Justificativa: Assegurar aos munícipes, o atendimento nas Unidades Básicas de Saúde, bem como o fornecimento de medicamentos e exames.

Público Alvo: População em geral
1

020400

01
00

2030

10
301

3

322.500,00 359.000,00 397.000,00 431.500,00PREFEITURA MUNICIPAL DE VIRADOURO
SAUDE

Manutenção da Farmacia Municipal

Saúde
Atenção Básica

Tesouro
Recursos Ordinarios

DESPESAS CORRENTES

100100100100Manutenção da Farmacia Municipal%

1
020400

01
00

2030

10
301

4

8.000,00 8.800,00 9.600,00 10.650,00PREFEITURA MUNICIPAL DE VIRADOURO
SAUDE

Manutenção da Farmacia Municipal

Saúde
Atenção Básica

Tesouro
Recursos Ordinarios

DESPESAS DE CAPITAL

100100100100Manutenção da Farmacia Municipal%
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Programa: Gestão da Saúde0020

Objetivo: Tratar com responsabilidade e comando o sistema de Saúde Municipal, exercendo as funções de coordenação e manutenção do Centro de Fisioterapia, academis da saúde, Unida
des da Saúde da Família e Unidades Básicas da Saúde. Disponibilizar o pronto atendimento em saúde pública, serviços odontologia e de emergência, assegurando ainda, o fornec
imento de medicamentos manipulados, industrializados, próteses, fraudas, oculos,  leites e nutrientes e a realização de exames e consultas para população, bem como a consulta
s com especialistas não integrantes do SUS. Promover atividades em vigilância em saúde (sanitária e epidemiológica) visando o controle e erradicação de endemias como a deng
ue, COVID 19 entre outros, manter o canil municipal. Manter os repasses com entidades filantrópicas e sem fins lucrativos que atuam na área da saúde. Assegurar a manutenção 
dos Programas inerentes aos Agentes Comunitária da Saúde, Atenção Básica (piso fixo e variável), Programa Saúde da Família, programa agente comunitária,  assegurando assi
m, na eventualidade de demanda,  a aquisição de veículos e demais materiais permanentes, reforma, ampliações e construção de UBS.

Justificativa: Assegurar aos munícipes, o atendimento nas Unidades Básicas de Saúde, bem como o fornecimento de medicamentos e exames.

Público Alvo: População em geral
1

020400

01
00

2069

10
304

3

305.500,00 320.500,00 350.500,00 395.500,00PREFEITURA MUNICIPAL DE VIRADOURO
SAUDE

Manuntenção da Vigilancia em Saúde

Saúde
Vigilância Sanitária

Tesouro
Recursos Ordinarios

DESPESAS CORRENTES

100100100100Manuntenção da Vigilancia em Saúde%

1
020400

01
00

2069

10
304

4

50.000,00 16.500,00 18.000,00 20.000,00PREFEITURA MUNICIPAL DE VIRADOURO
SAUDE

Manuntenção da Vigilancia em Saúde

Saúde
Vigilância Sanitária

Tesouro
Recursos Ordinarios

DESPESAS DE CAPITAL

100100100100Manuntenção da Vigilancia em Saúde%
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Anexo IV - Programas, Metas e Ações - (PPA Inicial) Page 20 of 93Lei: 3817, Data: 04/08/2021

Programa: Gestão da Saúde0020

Objetivo: Tratar com responsabilidade e comando o sistema de Saúde Municipal, exercendo as funções de coordenação e manutenção do Centro de Fisioterapia, academis da saúde, Unida
des da Saúde da Família e Unidades Básicas da Saúde. Disponibilizar o pronto atendimento em saúde pública, serviços odontologia e de emergência, assegurando ainda, o fornec
imento de medicamentos manipulados, industrializados, próteses, fraudas, oculos,  leites e nutrientes e a realização de exames e consultas para população, bem como a consulta
s com especialistas não integrantes do SUS. Promover atividades em vigilância em saúde (sanitária e epidemiológica) visando o controle e erradicação de endemias como a deng
ue, COVID 19 entre outros, manter o canil municipal. Manter os repasses com entidades filantrópicas e sem fins lucrativos que atuam na área da saúde. Assegurar a manutenção 
dos Programas inerentes aos Agentes Comunitária da Saúde, Atenção Básica (piso fixo e variável), Programa Saúde da Família, programa agente comunitária,  assegurando assi
m, na eventualidade de demanda,  a aquisição de veículos e demais materiais permanentes, reforma, ampliações e construção de UBS.

Justificativa: Assegurar aos munícipes, o atendimento nas Unidades Básicas de Saúde, bem como o fornecimento de medicamentos e exames.

Público Alvo: População em geral
1

020400
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275.000,00 307.500,00 337.500,00 377.000,00PREFEITURA MUNICIPAL DE VIRADOURO
SAUDE

Manuntenção da Vigilancia em Saúde

Saúde
Vigilância Sanitária

Transferencias e Convenios Federais - Vinculados
Transferência Federal - SUS

DESPESAS CORRENTES

100100100100Manuntenção da Vigilancia em Saúde%

1
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5.000,00 2.500,00 2.500,00 5.000,00PREFEITURA MUNICIPAL DE VIRADOURO
SAUDE

Manuntenção da Vigilancia em Saúde

Saúde
Vigilância Sanitária

Transferencias e Convenios Federais - Vinculados
Transferência Federal - SUS

DESPESAS DE CAPITAL

100100100100Manuntenção da Vigilancia em Saúde%

Total Geral Financeiro 20.146.000,00 21.847.800,00 23.007.600,00 25.160.150,00
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Anexo IV - Programas, Metas e Ações - (PPA Inicial) Page 21 of 93Lei: 3817, Data: 04/08/2021

Programa: Gestão da Educação Basica0021

Objetivo: Promover ensino de qualidade a população, equipando as escolas e suas dependencias, realizando construções , reforma e ampliações de nucleos escolares, EMEFs,  creches e 
pré escolas, manter todas as atividades inerentes ao ensino, fornecendo materias didáticos e pedagogicos de boa qualidade, fornecer uniformes escolares, transportar com segura
nça crianças e jovens que frequetam escolas distantes da residencia, aquisição de veículos, alfabetização de jovéns e adultos, garantir assistencia educacional a criança de 0 a 6 
anos, concessão de subvenções a entidades sem fins lucrativos da área da educação, manter e ampliar o programa de  alimentação escolar com a merenda, manutenção da esco
la municipal de dança , apoio ao programa PAF , assistência toatal a criança com reforço escolar, cultural, esporte e lazer, destinar recursos para o programa dinheiro direto na esc
ola, manutenção  do fundo de de manutenção e desenvolvimento do ensino basico e valorização do magistério mantendo com a cooperação técnica e financeira da união e do est
ado, criação de cargos e contratação de professores e pessoal de apoio, manutenção do ensino superior e a distancia com aulas interativas, acessibilidade em todas as unidades 
escolares.

Justificativa: Proporcionar acesso ao ensino a todas as crianças e adolescentes da rede publica municipal, ampliando o atendimento existente e investindo em novas estruturas e programas ef
etuar os pagamentos mensais das retenções destinados ao Fundeb.

Público Alvo: População em geral
Metas
Indicador Unidade de Medida Ind.Recente Ind.Futuro 2022 2023 2024 2025

1001 A - População de 4 a 5 anos que frequenta a escola.% 100 100 100 100 100%
46,21 B - População de 0 a 3 anos que frequenta a escola.% 44,94 50 47,46 48,72 50%

88,5714 A - Proporção de docências com professores que possuem formação superior compatível com área de c% 84,76 100 92,38 96,19 100%
75,6915 A - Professores da educação básica com pós-graduação lato sensu ou stricto sensu.% 75,69 75,69 75,69 75,69 75,69%

1002 A - População de 6 a 14 anos que frequenta a escola.% 100 100 100 100 100%
87,872 B - Pessoas de 16 anos com pelo menos o ensino fundamental.% 85,5 95 90,24 92,61 95%

1004 A - População de 4 a 17 anos com deficiência que frequenta a escola.% 100 100 100 100 100%
91,674 B - Matrículas em classes comuns do ensino regular e/ou EJA da educação básica de alunos de 4 a 17% 88,9 100 94,44 97,21 100%
3,235 A - Estudantes com proficiência insuficiente em leitura ( nível 1 da escala de proficiência)% 4,23 0 2,23 1,23 0%
3,235 B - Estudantes com proficiência insuficiente em escrita (nível 1,2 e 3 da escala de proficiência)% 4,23 0 2,23 1,23 0%
1,55 C - Estudantes com proficiência insuficiente em matemática (nível 1,2da escala de proficiência)% 2,26 0 1 0,5 0%

31,576 A - Alunos da educação básica pública em tempo integral% 31,57 31,57 31,57 31,57 31,57%
1006 B - Escolas públicas com ao menos 01 aluno que permanece no mínimo 07 horas diárias em atividades% 100 100 100 100 100%

67 A - Média do IDEB nos anos iniciais do Ensino Fundamental% 5,6 7,1 6,5 6,5 7,1%
5,27 B - Média do IDEB nos anos finais do Ensino Fundamental% 4,8 6,2 5,6 5,6 6,2%
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Anexo IV - Programas, Metas e Ações - (PPA Inicial) Page 22 of 93Lei: 3817, Data: 04/08/2021

Programa: Gestão da Educação Basica0021

Objetivo: Promover ensino de qualidade a população, equipando as escolas e suas dependencias, realizando construções , reforma e ampliações de nucleos escolares, EMEFs,  creches e 
pré escolas, manter todas as atividades inerentes ao ensino, fornecendo materias didáticos e pedagogicos de boa qualidade, fornecer uniformes escolares, transportar com segura
nça crianças e jovens que frequetam escolas distantes da residencia, aquisição de veículos, alfabetização de jovéns e adultos, garantir assistencia educacional a criança de 0 a 6 
anos, concessão de subvenções a entidades sem fins lucrativos da área da educação, manter e ampliar o programa de  alimentação escolar com a merenda, manutenção da esco
la municipal de dança , apoio ao programa PAF , assistência toatal a criança com reforço escolar, cultural, esporte e lazer, destinar recursos para o programa dinheiro direto na esc
ola, manutenção  do fundo de de manutenção e desenvolvimento do ensino basico e valorização do magistério mantendo com a cooperação técnica e financeira da união e do est
ado, criação de cargos e contratação de professores e pessoal de apoio, manutenção do ensino superior e a distancia com aulas interativas, acessibilidade em todas as unidades 
escolares.

Justificativa: Proporcionar acesso ao ensino a todas as crianças e adolescentes da rede publica municipal, ampliando o atendimento existente e investindo em novas estruturas e programas ef
etuar os pagamentos mensais das retenções destinados ao Fundeb.

Público Alvo: População em geral
93,49 A - Taxa de alfabetização da população de 15 anos ou mais de idade.% 93,4 93,5 93,4 93,4 93,5%
22,19 B - Taxa de analfabetismo funcional da população de 15 anos ou mais de idade.% 25,3 12,65 18,9 15,7 12,65%

35Manter a Alfabetização de jovens e adultosALUNO 35 35 35 35 35unidade
100Manter o atendimento ao Ensino Fundamental e Médio, manutenção das unidades% 100 100 100 100 100%
100Manter o atendimento ao Ensino Infantil (Creche e Pré), manutenção das unidades% 100 100 100 100 100%
100Manter o Transporte Escolar do alunado municipal% 100 100 100 100 100%
100Merenda Escolar, manter o fornecimento de refeições para todos alunos da rede de ensino% 100 100 100 100 100%

Entidade Função FonGr. FonCód. 2022 2023 2024 2025Unid.Orçam. ProjAtiv SubFun. Categoria

Ações
Meta 2025Meta 2024Meta 2023Meta 2022Bem/Produto/Serviço Unid.
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Anexo IV - Programas, Metas e Ações - (PPA Inicial) Page 23 of 93Lei: 3817, Data: 04/08/2021

Programa: Gestão da Educação Basica0021

Objetivo: Promover ensino de qualidade a população, equipando as escolas e suas dependencias, realizando construções , reforma e ampliações de nucleos escolares, EMEFs,  creches e 
pré escolas, manter todas as atividades inerentes ao ensino, fornecendo materias didáticos e pedagogicos de boa qualidade, fornecer uniformes escolares, transportar com segura
nça crianças e jovens que frequetam escolas distantes da residencia, aquisição de veículos, alfabetização de jovéns e adultos, garantir assistencia educacional a criança de 0 a 6 
anos, concessão de subvenções a entidades sem fins lucrativos da área da educação, manter e ampliar o programa de  alimentação escolar com a merenda, manutenção da esco
la municipal de dança , apoio ao programa PAF , assistência toatal a criança com reforço escolar, cultural, esporte e lazer, destinar recursos para o programa dinheiro direto na esc
ola, manutenção  do fundo de de manutenção e desenvolvimento do ensino basico e valorização do magistério mantendo com a cooperação técnica e financeira da união e do est
ado, criação de cargos e contratação de professores e pessoal de apoio, manutenção do ensino superior e a distancia com aulas interativas, acessibilidade em todas as unidades 
escolares.

Justificativa: Proporcionar acesso ao ensino a todas as crianças e adolescentes da rede publica municipal, ampliando o atendimento existente e investindo em novas estruturas e programas ef
etuar os pagamentos mensais das retenções destinados ao Fundeb.

Público Alvo: População em geral
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0,00 1.000.000,00 1.000.000,00 0,00PREFEITURA MUNICIPAL DE VIRADOURO
 Ensino Fundamental

IMPLANTAÇÃO DE UNIDADE ESCOLAR

Educação
Ensino Fundamental

Transferencias e Convenios Federais - Vinculados
Transferência Federal - Convênios

DESPESAS DE CAPITAL

050500IMPLANTAÇÃO DE UNIDADE ESCOLAR%

1
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01
00
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3

4.386.000,00 4.781.500,00 5.245.050,00 5.831.650,00PREFEITURA MUNICIPAL DE VIRADOURO
 Ensino Fundamental

Manutencao do Ensino Fundamental

Educação
Ensino Fundamental

Tesouro
Recursos Ordinarios

DESPESAS CORRENTES

100100100100Manutenção da Rede de Ensino (Fundamental)%
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Anexo IV - Programas, Metas e Ações - (PPA Inicial) Page 24 of 93Lei: 3817, Data: 04/08/2021

Programa: Gestão da Educação Basica0021

Objetivo: Promover ensino de qualidade a população, equipando as escolas e suas dependencias, realizando construções , reforma e ampliações de nucleos escolares, EMEFs,  creches e 
pré escolas, manter todas as atividades inerentes ao ensino, fornecendo materias didáticos e pedagogicos de boa qualidade, fornecer uniformes escolares, transportar com segura
nça crianças e jovens que frequetam escolas distantes da residencia, aquisição de veículos, alfabetização de jovéns e adultos, garantir assistencia educacional a criança de 0 a 6 
anos, concessão de subvenções a entidades sem fins lucrativos da área da educação, manter e ampliar o programa de  alimentação escolar com a merenda, manutenção da esco
la municipal de dança , apoio ao programa PAF , assistência toatal a criança com reforço escolar, cultural, esporte e lazer, destinar recursos para o programa dinheiro direto na esc
ola, manutenção  do fundo de de manutenção e desenvolvimento do ensino basico e valorização do magistério mantendo com a cooperação técnica e financeira da união e do est
ado, criação de cargos e contratação de professores e pessoal de apoio, manutenção do ensino superior e a distancia com aulas interativas, acessibilidade em todas as unidades 
escolares.

Justificativa: Proporcionar acesso ao ensino a todas as crianças e adolescentes da rede publica municipal, ampliando o atendimento existente e investindo em novas estruturas e programas ef
etuar os pagamentos mensais das retenções destinados ao Fundeb.

Público Alvo: População em geral
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80.000,00 88.000,00 96.800,00 107.000,00PREFEITURA MUNICIPAL DE VIRADOURO
 Ensino Fundamental

Manutencao do Ensino Fundamental

Educação
Ensino Fundamental

Tesouro
Recursos Ordinarios

DESPESAS DE CAPITAL

100100100100Manutenção da Rede de Ensino (Fundamental)%
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300.000,00 310.000,00 321.000,00 333.100,00PREFEITURA MUNICIPAL DE VIRADOURO
 Ensino Fundamental

Manutencao do Ensino Fundamental

Educação
Ensino Fundamental

Transferencias e Convenios Federais - Vinculados
Recursos Ordinarios

DESPESAS DE CAPITAL

100100100100Manutenção da Rede de Ensino (Fundamental)%
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Anexo IV - Programas, Metas e Ações - (PPA Inicial) Page 25 of 93Lei: 3817, Data: 04/08/2021

Programa: Gestão da Educação Basica0021

Objetivo: Promover ensino de qualidade a população, equipando as escolas e suas dependencias, realizando construções , reforma e ampliações de nucleos escolares, EMEFs,  creches e 
pré escolas, manter todas as atividades inerentes ao ensino, fornecendo materias didáticos e pedagogicos de boa qualidade, fornecer uniformes escolares, transportar com segura
nça crianças e jovens que frequetam escolas distantes da residencia, aquisição de veículos, alfabetização de jovéns e adultos, garantir assistencia educacional a criança de 0 a 6 
anos, concessão de subvenções a entidades sem fins lucrativos da área da educação, manter e ampliar o programa de  alimentação escolar com a merenda, manutenção da esco
la municipal de dança , apoio ao programa PAF , assistência toatal a criança com reforço escolar, cultural, esporte e lazer, destinar recursos para o programa dinheiro direto na esc
ola, manutenção  do fundo de de manutenção e desenvolvimento do ensino basico e valorização do magistério mantendo com a cooperação técnica e financeira da união e do est
ado, criação de cargos e contratação de professores e pessoal de apoio, manutenção do ensino superior e a distancia com aulas interativas, acessibilidade em todas as unidades 
escolares.

Justificativa: Proporcionar acesso ao ensino a todas as crianças e adolescentes da rede publica municipal, ampliando o atendimento existente e investindo em novas estruturas e programas ef
etuar os pagamentos mensais das retenções destinados ao Fundeb.

Público Alvo: População em geral
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1.370.000,00 1.507.000,00 1.658.700,00 1.822.550,00PREFEITURA MUNICIPAL DE VIRADOURO
 Ensino Fundamental

Manutencao do Ensino Fundamental

Educação
Ensino Fundamental

Transferencias e Convenios Federais - Vinculados
Transferência Federal - FNDE

DESPESAS CORRENTES

100100100100Manutenção da Rede de Ensino (Fundamental)%
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30.000,00 33.000,00 36.500,00 40.000,00PREFEITURA MUNICIPAL DE VIRADOURO
 Ensino Fundamental

Manutencao do Transporte de Alunos

Educação
Ensino Fundamental

Tesouro
Recursos Ordinarios

DESPESAS DE CAPITAL

100100100100Manutenção da Rede de Ensino (Transporte)%
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Anexo IV - Programas, Metas e Ações - (PPA Inicial) Page 26 of 93Lei: 3817, Data: 04/08/2021

Programa: Gestão da Educação Basica0021

Objetivo: Promover ensino de qualidade a população, equipando as escolas e suas dependencias, realizando construções , reforma e ampliações de nucleos escolares, EMEFs,  creches e 
pré escolas, manter todas as atividades inerentes ao ensino, fornecendo materias didáticos e pedagogicos de boa qualidade, fornecer uniformes escolares, transportar com segura
nça crianças e jovens que frequetam escolas distantes da residencia, aquisição de veículos, alfabetização de jovéns e adultos, garantir assistencia educacional a criança de 0 a 6 
anos, concessão de subvenções a entidades sem fins lucrativos da área da educação, manter e ampliar o programa de  alimentação escolar com a merenda, manutenção da esco
la municipal de dança , apoio ao programa PAF , assistência toatal a criança com reforço escolar, cultural, esporte e lazer, destinar recursos para o programa dinheiro direto na esc
ola, manutenção  do fundo de de manutenção e desenvolvimento do ensino basico e valorização do magistério mantendo com a cooperação técnica e financeira da união e do est
ado, criação de cargos e contratação de professores e pessoal de apoio, manutenção do ensino superior e a distancia com aulas interativas, acessibilidade em todas as unidades 
escolares.

Justificativa: Proporcionar acesso ao ensino a todas as crianças e adolescentes da rede publica municipal, ampliando o atendimento existente e investindo em novas estruturas e programas ef
etuar os pagamentos mensais das retenções destinados ao Fundeb.

Público Alvo: População em geral
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378.500,00 407.000,00 447.100,00 492.500,00PREFEITURA MUNICIPAL DE VIRADOURO
 Ensino Fundamental

Manutencao do Transporte de Alunos

Educação
Ensino Fundamental

Tesouro
Recursos Ordinarios

DESPESAS CORRENTES

100100100100Manutenção da Rede de Ensino (Transporte)%
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240.000,00 264.000,00 290.000,00 310.000,00PREFEITURA MUNICIPAL DE VIRADOURO
 Ensino Fundamental

Manutencao do Transporte de Alunos

Educação
Ensino Fundamental

Transferencias  e Convenios Estaduais - Vinculados
Transferência Estadual - Convênios

DESPESAS CORRENTES

100100100100Manutenção da Rede de Ensino (Transporte)%
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Anexo IV - Programas, Metas e Ações - (PPA Inicial) Page 27 of 93Lei: 3817, Data: 04/08/2021

Programa: Gestão da Educação Basica0021

Objetivo: Promover ensino de qualidade a população, equipando as escolas e suas dependencias, realizando construções , reforma e ampliações de nucleos escolares, EMEFs,  creches e 
pré escolas, manter todas as atividades inerentes ao ensino, fornecendo materias didáticos e pedagogicos de boa qualidade, fornecer uniformes escolares, transportar com segura
nça crianças e jovens que frequetam escolas distantes da residencia, aquisição de veículos, alfabetização de jovéns e adultos, garantir assistencia educacional a criança de 0 a 6 
anos, concessão de subvenções a entidades sem fins lucrativos da área da educação, manter e ampliar o programa de  alimentação escolar com a merenda, manutenção da esco
la municipal de dança , apoio ao programa PAF , assistência toatal a criança com reforço escolar, cultural, esporte e lazer, destinar recursos para o programa dinheiro direto na esc
ola, manutenção  do fundo de de manutenção e desenvolvimento do ensino basico e valorização do magistério mantendo com a cooperação técnica e financeira da união e do est
ado, criação de cargos e contratação de professores e pessoal de apoio, manutenção do ensino superior e a distancia com aulas interativas, acessibilidade em todas as unidades 
escolares.

Justificativa: Proporcionar acesso ao ensino a todas as crianças e adolescentes da rede publica municipal, ampliando o atendimento existente e investindo em novas estruturas e programas ef
etuar os pagamentos mensais das retenções destinados ao Fundeb.

Público Alvo: População em geral
1

020501

05
11

2036

12
361

3

370.000,00 407.000,00 446.700,00 491.450,00PREFEITURA MUNICIPAL DE VIRADOURO
 Ensino Fundamental

Manutencao do Transporte de Alunos

Educação
Ensino Fundamental

Transferencias e Convenios Federais - Vinculados
Transferência Federal - FNDE

DESPESAS CORRENTES

100100100100Manutenção da Rede de Ensino (Transporte)%

1
020501

05
11

2036

12
361

4

100.000,00 110.000,00 121.000,00 133.000,00PREFEITURA MUNICIPAL DE VIRADOURO
 Ensino Fundamental

Manutencao do Transporte de Alunos

Educação
Ensino Fundamental

Transferencias e Convenios Federais - Vinculados
Transferência Federal - FNDE

DESPESAS DE CAPITAL

100100100100Manutenção da Rede de Ensino (Transporte)%

Fiorilli SC Ltda - Software 

Fiorilli S/C Ltda. Software - (ppa81 - 8.25.25.193 - 14444)
04/08/2021 12:08 Usuário: Eliana de Cassia Galão Cardoso
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Anexo IV - Programas, Metas e Ações - (PPA Inicial) Page 28 of 93Lei: 3817, Data: 04/08/2021

Programa: Gestão da Educação Basica0021

Objetivo: Promover ensino de qualidade a população, equipando as escolas e suas dependencias, realizando construções , reforma e ampliações de nucleos escolares, EMEFs,  creches e 
pré escolas, manter todas as atividades inerentes ao ensino, fornecendo materias didáticos e pedagogicos de boa qualidade, fornecer uniformes escolares, transportar com segura
nça crianças e jovens que frequetam escolas distantes da residencia, aquisição de veículos, alfabetização de jovéns e adultos, garantir assistencia educacional a criança de 0 a 6 
anos, concessão de subvenções a entidades sem fins lucrativos da área da educação, manter e ampliar o programa de  alimentação escolar com a merenda, manutenção da esco
la municipal de dança , apoio ao programa PAF , assistência toatal a criança com reforço escolar, cultural, esporte e lazer, destinar recursos para o programa dinheiro direto na esc
ola, manutenção  do fundo de de manutenção e desenvolvimento do ensino basico e valorização do magistério mantendo com a cooperação técnica e financeira da união e do est
ado, criação de cargos e contratação de professores e pessoal de apoio, manutenção do ensino superior e a distancia com aulas interativas, acessibilidade em todas as unidades 
escolares.

Justificativa: Proporcionar acesso ao ensino a todas as crianças e adolescentes da rede publica municipal, ampliando o atendimento existente e investindo em novas estruturas e programas ef
etuar os pagamentos mensais das retenções destinados ao Fundeb.

Público Alvo: População em geral
1

020502

05
18

1010

12
365

4

100.000,00 100.000,00 100.000,00 0,00PREFEITURA MUNICIPAL DE VIRADOURO
Ensino Infantil

AQUISIÇÃO BRINQUEDOS/PLAYGROUND

Educação
Educação Infantil

Transferencias e Convenios Federais - Vinculados
Transferência Federal - Convênios

DESPESAS DE CAPITAL

0100100100AQUISIÇÃO BRINQUEDOS/PLAYGROUND%

1
020502

01
00

2068

12
365

3

956.000,00 1.054.850,00 1.160.300,00 1.275.650,00PREFEITURA MUNICIPAL DE VIRADOURO
Ensino Infantil

Manutenção das Atividades do Ensino Infantil Pré

Educação
Educação Infantil

Tesouro
Recursos Ordinarios

DESPESAS CORRENTES

100100100100Manutenção da Rede de Ensino (Infantil)%

Fiorilli SC Ltda - Software 

Fiorilli S/C Ltda. Software - (ppa81 - 8.25.25.193 - 14444)
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Anexo IV - Programas, Metas e Ações - (PPA Inicial) Page 29 of 93Lei: 3817, Data: 04/08/2021

Programa: Gestão da Educação Basica0021

Objetivo: Promover ensino de qualidade a população, equipando as escolas e suas dependencias, realizando construções , reforma e ampliações de nucleos escolares, EMEFs,  creches e 
pré escolas, manter todas as atividades inerentes ao ensino, fornecendo materias didáticos e pedagogicos de boa qualidade, fornecer uniformes escolares, transportar com segura
nça crianças e jovens que frequetam escolas distantes da residencia, aquisição de veículos, alfabetização de jovéns e adultos, garantir assistencia educacional a criança de 0 a 6 
anos, concessão de subvenções a entidades sem fins lucrativos da área da educação, manter e ampliar o programa de  alimentação escolar com a merenda, manutenção da esco
la municipal de dança , apoio ao programa PAF , assistência toatal a criança com reforço escolar, cultural, esporte e lazer, destinar recursos para o programa dinheiro direto na esc
ola, manutenção  do fundo de de manutenção e desenvolvimento do ensino basico e valorização do magistério mantendo com a cooperação técnica e financeira da união e do est
ado, criação de cargos e contratação de professores e pessoal de apoio, manutenção do ensino superior e a distancia com aulas interativas, acessibilidade em todas as unidades 
escolares.

Justificativa: Proporcionar acesso ao ensino a todas as crianças e adolescentes da rede publica municipal, ampliando o atendimento existente e investindo em novas estruturas e programas ef
etuar os pagamentos mensais das retenções destinados ao Fundeb.

Público Alvo: População em geral
1

020502

01
00

2068

12
365

4

20.000,00 22.000,00 24.200,00 26.600,00PREFEITURA MUNICIPAL DE VIRADOURO
Ensino Infantil

Manutenção das Atividades do Ensino Infantil Pré

Educação
Educação Infantil

Tesouro
Recursos Ordinarios

DESPESAS DE CAPITAL

100100100100Manutenção da Rede de Ensino (Infantil)%

1
020502

01
00

2081

12
365

4

10.000,00 11.000,00 12.100,00 13.300,00PREFEITURA MUNICIPAL DE VIRADOURO
Ensino Infantil

Manutenção das Atividades do Ensino Infantil Creche

Educação
Educação Infantil

Tesouro
Recursos Ordinarios

DESPESAS DE CAPITAL

000100Custeio das Creches Municipais %

Fiorilli SC Ltda - Software 
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Anexo IV - Programas, Metas e Ações - (PPA Inicial) Page 30 of 93Lei: 3817, Data: 04/08/2021

Programa: Gestão da Educação Basica0021

Objetivo: Promover ensino de qualidade a população, equipando as escolas e suas dependencias, realizando construções , reforma e ampliações de nucleos escolares, EMEFs,  creches e 
pré escolas, manter todas as atividades inerentes ao ensino, fornecendo materias didáticos e pedagogicos de boa qualidade, fornecer uniformes escolares, transportar com segura
nça crianças e jovens que frequetam escolas distantes da residencia, aquisição de veículos, alfabetização de jovéns e adultos, garantir assistencia educacional a criança de 0 a 6 
anos, concessão de subvenções a entidades sem fins lucrativos da área da educação, manter e ampliar o programa de  alimentação escolar com a merenda, manutenção da esco
la municipal de dança , apoio ao programa PAF , assistência toatal a criança com reforço escolar, cultural, esporte e lazer, destinar recursos para o programa dinheiro direto na esc
ola, manutenção  do fundo de de manutenção e desenvolvimento do ensino basico e valorização do magistério mantendo com a cooperação técnica e financeira da união e do est
ado, criação de cargos e contratação de professores e pessoal de apoio, manutenção do ensino superior e a distancia com aulas interativas, acessibilidade em todas as unidades 
escolares.

Justificativa: Proporcionar acesso ao ensino a todas as crianças e adolescentes da rede publica municipal, ampliando o atendimento existente e investindo em novas estruturas e programas ef
etuar os pagamentos mensais das retenções destinados ao Fundeb.

Público Alvo: População em geral
1

020502

01
00

2081

12
365

3

1.072.500,00 1.177.700,00 1.297.600,00 1.429.450,00PREFEITURA MUNICIPAL DE VIRADOURO
Ensino Infantil

Manutenção das Atividades do Ensino Infantil Creche

Educação
Educação Infantil

Tesouro
Recursos Ordinarios

DESPESAS CORRENTES

000100Custeio das Creches Municipais %

1
020503

02
16

2034

12
361

3

5.500.000,00 6.060.000,00 6.350.000,00 7.650.000,00PREFEITURA MUNICIPAL DE VIRADOURO
FUNDEB

Manutencao do Ens. Fund. - FUNDEB 70%

Educação
Ensino Fundamental

Transferencias  e Convenios Estaduais - Vinculados
Transferência Estadual - Educação

DESPESAS CORRENTES

100100100100Manutenção da Rede de Ensino (Fundeb 60%)%

Fiorilli SC Ltda - Software 

Fiorilli S/C Ltda. Software - (ppa81 - 8.25.25.193 - 14444)
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Anexo IV - Programas, Metas e Ações - (PPA Inicial) Page 31 of 93Lei: 3817, Data: 04/08/2021

Programa: Gestão da Educação Basica0021

Objetivo: Promover ensino de qualidade a população, equipando as escolas e suas dependencias, realizando construções , reforma e ampliações de nucleos escolares, EMEFs,  creches e 
pré escolas, manter todas as atividades inerentes ao ensino, fornecendo materias didáticos e pedagogicos de boa qualidade, fornecer uniformes escolares, transportar com segura
nça crianças e jovens que frequetam escolas distantes da residencia, aquisição de veículos, alfabetização de jovéns e adultos, garantir assistencia educacional a criança de 0 a 6 
anos, concessão de subvenções a entidades sem fins lucrativos da área da educação, manter e ampliar o programa de  alimentação escolar com a merenda, manutenção da esco
la municipal de dança , apoio ao programa PAF , assistência toatal a criança com reforço escolar, cultural, esporte e lazer, destinar recursos para o programa dinheiro direto na esc
ola, manutenção  do fundo de de manutenção e desenvolvimento do ensino basico e valorização do magistério mantendo com a cooperação técnica e financeira da união e do est
ado, criação de cargos e contratação de professores e pessoal de apoio, manutenção do ensino superior e a distancia com aulas interativas, acessibilidade em todas as unidades 
escolares.

Justificativa: Proporcionar acesso ao ensino a todas as crianças e adolescentes da rede publica municipal, ampliando o atendimento existente e investindo em novas estruturas e programas ef
etuar os pagamentos mensais das retenções destinados ao Fundeb.

Público Alvo: População em geral
1

020503

02
16

2035

12
361

3

4.024.500,00 3.969.500,00 4.864.500,00 4.212.950,00PREFEITURA MUNICIPAL DE VIRADOURO
FUNDEB

Manutencao do Ens. Fund. - FUNDEB 30%

Educação
Ensino Fundamental

Transferencias  e Convenios Estaduais - Vinculados
Transferência Estadual - Educação

DESPESAS CORRENTES

100100100100Manutenção da Rede de Ensino (Fundeb 40%)%

1
020503

02
16

2035

12
361

4

5.000,00 5.000,00 5.000,00 5.000,00PREFEITURA MUNICIPAL DE VIRADOURO
FUNDEB

Manutencao do Ens. Fund. - FUNDEB 30%

Educação
Ensino Fundamental

Transferencias  e Convenios Estaduais - Vinculados
Transferência Estadual - Educação

DESPESAS DE CAPITAL

100100100100Manutenção da Rede de Ensino (Fundeb 40%)%

Fiorilli SC Ltda - Software 

Fiorilli S/C Ltda. Software - (ppa81 - 8.25.25.193 - 14444)
04/08/2021 12:08 Usuário: Eliana de Cassia Galão Cardoso
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Anexo IV - Programas, Metas e Ações - (PPA Inicial) Page 32 of 93Lei: 3817, Data: 04/08/2021

Programa: Gestão da Educação Basica0021

Objetivo: Promover ensino de qualidade a população, equipando as escolas e suas dependencias, realizando construções , reforma e ampliações de nucleos escolares, EMEFs,  creches e 
pré escolas, manter todas as atividades inerentes ao ensino, fornecendo materias didáticos e pedagogicos de boa qualidade, fornecer uniformes escolares, transportar com segura
nça crianças e jovens que frequetam escolas distantes da residencia, aquisição de veículos, alfabetização de jovéns e adultos, garantir assistencia educacional a criança de 0 a 6 
anos, concessão de subvenções a entidades sem fins lucrativos da área da educação, manter e ampliar o programa de  alimentação escolar com a merenda, manutenção da esco
la municipal de dança , apoio ao programa PAF , assistência toatal a criança com reforço escolar, cultural, esporte e lazer, destinar recursos para o programa dinheiro direto na esc
ola, manutenção  do fundo de de manutenção e desenvolvimento do ensino basico e valorização do magistério mantendo com a cooperação técnica e financeira da união e do est
ado, criação de cargos e contratação de professores e pessoal de apoio, manutenção do ensino superior e a distancia com aulas interativas, acessibilidade em todas as unidades 
escolares.

Justificativa: Proporcionar acesso ao ensino a todas as crianças e adolescentes da rede publica municipal, ampliando o atendimento existente e investindo em novas estruturas e programas ef
etuar os pagamentos mensais das retenções destinados ao Fundeb.

Público Alvo: População em geral
1

020503

02
16

2066

12
365

3

2.800.000,00 3.430.000,00 3.660.000,00 4.515.000,00PREFEITURA MUNICIPAL DE VIRADOURO
FUNDEB

Manutenção do Ensino Infantil  - Fundeb 70%  Pré

Educação
Educação Infantil

Transferencias  e Convenios Estaduais - Vinculados
Transferência Estadual - Educação

DESPESAS CORRENTES

100100100100Manutenção da Rede de Ensino (Fundeb 60%)%

1
020503

02
16

2067

12
365

3

15.500,00 15.500,00 15.500,00 15.500,00PREFEITURA MUNICIPAL DE VIRADOURO
FUNDEB

Manutenção do Ensino Infantil - Fundeb 30%

Educação
Educação Infantil

Transferencias  e Convenios Estaduais - Vinculados
Transferência Estadual - Educação

DESPESAS CORRENTES

100100100100Manutenção da Rede de Ensino (Fundeb 40%)%

Fiorilli SC Ltda - Software 

Fiorilli S/C Ltda. Software - (ppa81 - 8.25.25.193 - 14444)
04/08/2021 12:08 Usuário: Eliana de Cassia Galão Cardoso
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Anexo IV - Programas, Metas e Ações - (PPA Inicial) Page 33 of 93Lei: 3817, Data: 04/08/2021

Programa: Gestão da Educação Basica0021

Objetivo: Promover ensino de qualidade a população, equipando as escolas e suas dependencias, realizando construções , reforma e ampliações de nucleos escolares, EMEFs,  creches e 
pré escolas, manter todas as atividades inerentes ao ensino, fornecendo materias didáticos e pedagogicos de boa qualidade, fornecer uniformes escolares, transportar com segura
nça crianças e jovens que frequetam escolas distantes da residencia, aquisição de veículos, alfabetização de jovéns e adultos, garantir assistencia educacional a criança de 0 a 6 
anos, concessão de subvenções a entidades sem fins lucrativos da área da educação, manter e ampliar o programa de  alimentação escolar com a merenda, manutenção da esco
la municipal de dança , apoio ao programa PAF , assistência toatal a criança com reforço escolar, cultural, esporte e lazer, destinar recursos para o programa dinheiro direto na esc
ola, manutenção  do fundo de de manutenção e desenvolvimento do ensino basico e valorização do magistério mantendo com a cooperação técnica e financeira da união e do est
ado, criação de cargos e contratação de professores e pessoal de apoio, manutenção do ensino superior e a distancia com aulas interativas, acessibilidade em todas as unidades 
escolares.

Justificativa: Proporcionar acesso ao ensino a todas as crianças e adolescentes da rede publica municipal, ampliando o atendimento existente e investindo em novas estruturas e programas ef
etuar os pagamentos mensais das retenções destinados ao Fundeb.

Público Alvo: População em geral
1

020503

02
16

2067

12
365

4

5.000,00 5.000,00 5.000,00 5.000,00PREFEITURA MUNICIPAL DE VIRADOURO
FUNDEB

Manutenção do Ensino Infantil - Fundeb 30%

Educação
Educação Infantil

Transferencias  e Convenios Estaduais - Vinculados
Transferência Estadual - Educação

DESPESAS DE CAPITAL

100100100100Manutenção da Rede de Ensino (Fundeb 40%)%

1
020503

02
16

2082

12
365

3

1.150.000,00 1.315.000,00 1.400.000,00 1.596.550,00PREFEITURA MUNICIPAL DE VIRADOURO
FUNDEB

Manutenção do Ensino Infantil - Fundeb 70% Creche

Educação
Educação Infantil

Transferencias  e Convenios Estaduais - Vinculados
Transferência Estadual - Educação

DESPESAS CORRENTES

000100Custeio das Creches Municipais %

Fiorilli SC Ltda - Software 
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Anexo IV - Programas, Metas e Ações - (PPA Inicial) Page 34 of 93Lei: 3817, Data: 04/08/2021

Programa: Gestão da Educação Basica0021

Objetivo: Promover ensino de qualidade a população, equipando as escolas e suas dependencias, realizando construções , reforma e ampliações de nucleos escolares, EMEFs,  creches e 
pré escolas, manter todas as atividades inerentes ao ensino, fornecendo materias didáticos e pedagogicos de boa qualidade, fornecer uniformes escolares, transportar com segura
nça crianças e jovens que frequetam escolas distantes da residencia, aquisição de veículos, alfabetização de jovéns e adultos, garantir assistencia educacional a criança de 0 a 6 
anos, concessão de subvenções a entidades sem fins lucrativos da área da educação, manter e ampliar o programa de  alimentação escolar com a merenda, manutenção da esco
la municipal de dança , apoio ao programa PAF , assistência toatal a criança com reforço escolar, cultural, esporte e lazer, destinar recursos para o programa dinheiro direto na esc
ola, manutenção  do fundo de de manutenção e desenvolvimento do ensino basico e valorização do magistério mantendo com a cooperação técnica e financeira da união e do est
ado, criação de cargos e contratação de professores e pessoal de apoio, manutenção do ensino superior e a distancia com aulas interativas, acessibilidade em todas as unidades 
escolares.

Justificativa: Proporcionar acesso ao ensino a todas as crianças e adolescentes da rede publica municipal, ampliando o atendimento existente e investindo em novas estruturas e programas ef
etuar os pagamentos mensais das retenções destinados ao Fundeb.

Público Alvo: População em geral
1

020504

01
00

2032

12
306

3

250.000,00 260.000,00 270.000,00 280.000,00PREFEITURA MUNICIPAL DE VIRADOURO
Outros Serviços Educacionais

Atividades da Merenda Escolar

Educação
Alimentação e Nutrição

Tesouro
Recursos Ordinarios

DESPESAS CORRENTES

100100100100Fornecimento de Alimentação à rede de Ensino.%

1
020504

02
16

2032

12
306

3

235.000,00 250.000,00 275.000,00 300.000,00PREFEITURA MUNICIPAL DE VIRADOURO
Outros Serviços Educacionais

Atividades da Merenda Escolar

Educação
Alimentação e Nutrição

Transferencias  e Convenios Estaduais - Vinculados
Transferência Estadual - Educação

DESPESAS CORRENTES

100100100100Fornecimento de Alimentação à rede de Ensino.%
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Programa: Gestão da Educação Basica0021

Objetivo: Promover ensino de qualidade a população, equipando as escolas e suas dependencias, realizando construções , reforma e ampliações de nucleos escolares, EMEFs,  creches e 
pré escolas, manter todas as atividades inerentes ao ensino, fornecendo materias didáticos e pedagogicos de boa qualidade, fornecer uniformes escolares, transportar com segura
nça crianças e jovens que frequetam escolas distantes da residencia, aquisição de veículos, alfabetização de jovéns e adultos, garantir assistencia educacional a criança de 0 a 6 
anos, concessão de subvenções a entidades sem fins lucrativos da área da educação, manter e ampliar o programa de  alimentação escolar com a merenda, manutenção da esco
la municipal de dança , apoio ao programa PAF , assistência toatal a criança com reforço escolar, cultural, esporte e lazer, destinar recursos para o programa dinheiro direto na esc
ola, manutenção  do fundo de de manutenção e desenvolvimento do ensino basico e valorização do magistério mantendo com a cooperação técnica e financeira da união e do est
ado, criação de cargos e contratação de professores e pessoal de apoio, manutenção do ensino superior e a distancia com aulas interativas, acessibilidade em todas as unidades 
escolares.

Justificativa: Proporcionar acesso ao ensino a todas as crianças e adolescentes da rede publica municipal, ampliando o atendimento existente e investindo em novas estruturas e programas ef
etuar os pagamentos mensais das retenções destinados ao Fundeb.

Público Alvo: População em geral
1

020504

05
11

2032

12
306

3

646.000,00 710.600,00 787.300,00 870.100,00PREFEITURA MUNICIPAL DE VIRADOURO
Outros Serviços Educacionais

Atividades da Merenda Escolar

Educação
Alimentação e Nutrição

Transferencias e Convenios Federais - Vinculados
Transferência Federal - FNDE

DESPESAS CORRENTES

100100100100Fornecimento de Alimentação à rede de Ensino.%

1
020504

01
00

2037

12
364

3

460.500,00 519.000,00 573.300,00 638.500,00PREFEITURA MUNICIPAL DE VIRADOURO
Outros Serviços Educacionais

Manutenção do Ensino Superior

Educação
Ensino Superior

Tesouro
Recursos Ordinarios

DESPESAS CORRENTES

100100100100Manutenção da Rede de Ensino (Superior)%
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Anexo IV - Programas, Metas e Ações - (PPA Inicial) Page 36 of 93Lei: 3817, Data: 04/08/2021

Programa: Gestão da Educação Basica0021

Objetivo: Promover ensino de qualidade a população, equipando as escolas e suas dependencias, realizando construções , reforma e ampliações de nucleos escolares, EMEFs,  creches e 
pré escolas, manter todas as atividades inerentes ao ensino, fornecendo materias didáticos e pedagogicos de boa qualidade, fornecer uniformes escolares, transportar com segura
nça crianças e jovens que frequetam escolas distantes da residencia, aquisição de veículos, alfabetização de jovéns e adultos, garantir assistencia educacional a criança de 0 a 6 
anos, concessão de subvenções a entidades sem fins lucrativos da área da educação, manter e ampliar o programa de  alimentação escolar com a merenda, manutenção da esco
la municipal de dança , apoio ao programa PAF , assistência toatal a criança com reforço escolar, cultural, esporte e lazer, destinar recursos para o programa dinheiro direto na esc
ola, manutenção  do fundo de de manutenção e desenvolvimento do ensino basico e valorização do magistério mantendo com a cooperação técnica e financeira da união e do est
ado, criação de cargos e contratação de professores e pessoal de apoio, manutenção do ensino superior e a distancia com aulas interativas, acessibilidade em todas as unidades 
escolares.

Justificativa: Proporcionar acesso ao ensino a todas as crianças e adolescentes da rede publica municipal, ampliando o atendimento existente e investindo em novas estruturas e programas ef
etuar os pagamentos mensais das retenções destinados ao Fundeb.

Público Alvo: População em geral
1

020504

01
00

2037

12
364

4

10.000,00 11.000,00 12.100,00 13.300,00PREFEITURA MUNICIPAL DE VIRADOURO
Outros Serviços Educacionais

Manutenção do Ensino Superior

Educação
Ensino Superior

Tesouro
Recursos Ordinarios

DESPESAS DE CAPITAL

100100100100Manutenção da Rede de Ensino (Superior)%

1
020504

01
00

2038

12
364

3

120.500,00 132.500,00 145.700,00 172.200,00PREFEITURA MUNICIPAL DE VIRADOURO
Outros Serviços Educacionais

Educação a Distancia

Educação
Ensino Superior

Tesouro
Recursos Ordinarios

DESPESAS CORRENTES

100100100100Manutenção da Rede de Ensino (Educação a Distância)%
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Anexo IV - Programas, Metas e Ações - (PPA Inicial) Page 37 of 93Lei: 3817, Data: 04/08/2021

Programa: Gestão da Educação Basica0021

Objetivo: Promover ensino de qualidade a população, equipando as escolas e suas dependencias, realizando construções , reforma e ampliações de nucleos escolares, EMEFs,  creches e 
pré escolas, manter todas as atividades inerentes ao ensino, fornecendo materias didáticos e pedagogicos de boa qualidade, fornecer uniformes escolares, transportar com segura
nça crianças e jovens que frequetam escolas distantes da residencia, aquisição de veículos, alfabetização de jovéns e adultos, garantir assistencia educacional a criança de 0 a 6 
anos, concessão de subvenções a entidades sem fins lucrativos da área da educação, manter e ampliar o programa de  alimentação escolar com a merenda, manutenção da esco
la municipal de dança , apoio ao programa PAF , assistência toatal a criança com reforço escolar, cultural, esporte e lazer, destinar recursos para o programa dinheiro direto na esc
ola, manutenção  do fundo de de manutenção e desenvolvimento do ensino basico e valorização do magistério mantendo com a cooperação técnica e financeira da união e do est
ado, criação de cargos e contratação de professores e pessoal de apoio, manutenção do ensino superior e a distancia com aulas interativas, acessibilidade em todas as unidades 
escolares.

Justificativa: Proporcionar acesso ao ensino a todas as crianças e adolescentes da rede publica municipal, ampliando o atendimento existente e investindo em novas estruturas e programas ef
etuar os pagamentos mensais das retenções destinados ao Fundeb.

Público Alvo: População em geral
1

020504

01
00

2038

12
364

4

10.000,00 11.000,00 12.100,00 12.100,00PREFEITURA MUNICIPAL DE VIRADOURO
Outros Serviços Educacionais

Educação a Distancia

Educação
Ensino Superior

Tesouro
Recursos Ordinarios

DESPESAS DE CAPITAL

100100100100Manutenção da Rede de Ensino (Educação a Distância)%

Total Geral Financeiro 24.645.000,00 27.967.150,00 30.632.550,00 32.592.450,00
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Anexo IV - Programas, Metas e Ações - (PPA Inicial) Page 38 of 93Lei: 3817, Data: 04/08/2021

Programa: Gestão Cultural/Turismo0022

Objetivo: Dinamizar a politica cultural ampliando a capacidade de elaboração e execução de projetos culturais e de turismo no municipio, oferecendo a população alternativas para a pratica 
de diversas modalidades culturais e de turismo. manutenção do anfiteatro municipal, incentivos a formação de bandas e fanfarras, realizar eventos comemorativos por ocasião do 
aniversário da cidade, datas civicas, promover, divulgar e auxiliar eventos carnavalesco e festa de rodeio, festa da paz, promover o desenvolvimento cultural e social da população 
oferecento condições de leitura e pesquisa, mantendo as atividades da biblioteca municipal e manutenção  do museu municipal, manter o fundo municipal de cultura, reformas e m
antenção de predios culturais e compra de equipamentos.

Justificativa: Oferecer a população alternativas para participação em diversos eventos culturais e de turismo patrocinados diretamente pelo município, através de parcerias, oferecer melhores c
ondições de pesquisa e leitura na biblioteca municipal, dotar municipio de acervo histórico sobre sua origem e tradição   cultural no museu municipal. Promover o turismo desenvol
vendo ações em estruturas turísticas no munícipio.

Público Alvo: População em geral
Metas
Indicador Unidade de Medida Ind.Recente Ind.Futuro 2022 2023 2024 2025

1Fomentar as Atividades Culturais (Festa da Cidade)Evento 1 1 1 1 1unidade
1Fomentar as Atividades Culturais (Festa Junina)Evento 1 1 1 1 1unidade
1Fomentar as Atividades Culturais (Festejos Carnavalescos)Evento 1 1 1 1 1unidade
1Fomentar as Atividades Culturais (Festejos da Paz)Evento 1 1 1 1 1unidade

100Implementar e Fomentar as Atividades Turisticas no Município% 0 100 100 100 100%

Entidade Função FonGr. FonCód. 2022 2023 2024 2025Unid.Orçam. ProjAtiv SubFun. Categoria

Ações
Meta 2025Meta 2024Meta 2023Meta 2022Bem/Produto/Serviço Unid.

1
020600

05
18

1015

13
392

4

0,00 500.000,00 0,00 0,00PREFEITURA MUNICIPAL DE VIRADOURO
CULTURA / TURISMO

CONCLUSÃO DO CENTRO CULTURAL

Cultura
Difusão Cultural

Transferencias e Convenios Federais - Vinculados
Transferência Federal - Convênios

DESPESAS DE CAPITAL

001000CONCLUSÃO DO CENTRO CULTURAL%
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Anexo IV - Programas, Metas e Ações - (PPA Inicial) Page 39 of 93Lei: 3817, Data: 04/08/2021

Programa: Gestão Cultural/Turismo0022

Objetivo: Dinamizar a politica cultural ampliando a capacidade de elaboração e execução de projetos culturais e de turismo no municipio, oferecendo a população alternativas para a pratica 
de diversas modalidades culturais e de turismo. manutenção do anfiteatro municipal, incentivos a formação de bandas e fanfarras, realizar eventos comemorativos por ocasião do 
aniversário da cidade, datas civicas, promover, divulgar e auxiliar eventos carnavalesco e festa de rodeio, festa da paz, promover o desenvolvimento cultural e social da população 
oferecento condições de leitura e pesquisa, mantendo as atividades da biblioteca municipal e manutenção  do museu municipal, manter o fundo municipal de cultura, reformas e m
antenção de predios culturais e compra de equipamentos.

Justificativa: Oferecer a população alternativas para participação em diversos eventos culturais e de turismo patrocinados diretamente pelo município, através de parcerias, oferecer melhores c
ondições de pesquisa e leitura na biblioteca municipal, dotar municipio de acervo histórico sobre sua origem e tradição   cultural no museu municipal. Promover o turismo desenvol
vendo ações em estruturas turísticas no munícipio.

Público Alvo: População em geral
1

020600

01
00

2041

13
392

3

1.275.000,00 1.382.500,00 1.501.150,00 1.614.900,00PREFEITURA MUNICIPAL DE VIRADOURO
CULTURA / TURISMO

Manutenção das Atividades Culturais do Municipio

Cultura
Difusão Cultural

Tesouro
Recursos Ordinarios

DESPESAS CORRENTES

100100100100Manutenção das Atividades Culturais do Municipio%

1
020600

01
00

2041

13
392

4

10.000,00 11.000,00 12.100,00 13.300,00PREFEITURA MUNICIPAL DE VIRADOURO
CULTURA / TURISMO

Manutenção das Atividades Culturais do Municipio

Cultura
Difusão Cultural

Tesouro
Recursos Ordinarios

DESPESAS DE CAPITAL

100100100100Manutenção das Atividades Culturais do Municipio%
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Anexo IV - Programas, Metas e Ações - (PPA Inicial) Page 40 of 93Lei: 3817, Data: 04/08/2021

Programa: Gestão Cultural/Turismo0022

Objetivo: Dinamizar a politica cultural ampliando a capacidade de elaboração e execução de projetos culturais e de turismo no municipio, oferecendo a população alternativas para a pratica 
de diversas modalidades culturais e de turismo. manutenção do anfiteatro municipal, incentivos a formação de bandas e fanfarras, realizar eventos comemorativos por ocasião do 
aniversário da cidade, datas civicas, promover, divulgar e auxiliar eventos carnavalesco e festa de rodeio, festa da paz, promover o desenvolvimento cultural e social da população 
oferecento condições de leitura e pesquisa, mantendo as atividades da biblioteca municipal e manutenção  do museu municipal, manter o fundo municipal de cultura, reformas e m
antenção de predios culturais e compra de equipamentos.

Justificativa: Oferecer a população alternativas para participação em diversos eventos culturais e de turismo patrocinados diretamente pelo município, através de parcerias, oferecer melhores c
ondições de pesquisa e leitura na biblioteca municipal, dotar municipio de acervo histórico sobre sua origem e tradição   cultural no museu municipal. Promover o turismo desenvol
vendo ações em estruturas turísticas no munícipio.

Público Alvo: População em geral
1

020600

01
00

2070

13
392

3

150.500,00 160.500,00 171.300,00 184.000,00PREFEITURA MUNICIPAL DE VIRADOURO
CULTURA / TURISMO

Manutenção do Fundo Municipal de Cultura

Cultura
Difusão Cultural

Tesouro
Recursos Ordinarios

DESPESAS CORRENTES

100100100100Manutenção do Museu e Biblioteca Municipal%

1
020600

01
00

2070

13
392

4

5.000,00 5.500,00 6.000,00 6.600,00PREFEITURA MUNICIPAL DE VIRADOURO
CULTURA / TURISMO

Manutenção do Fundo Municipal de Cultura

Cultura
Difusão Cultural

Tesouro
Recursos Ordinarios

DESPESAS DE CAPITAL

100100100100Manutenção do Museu e Biblioteca Municipal%
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Programa: Gestão Cultural/Turismo0022

Objetivo: Dinamizar a politica cultural ampliando a capacidade de elaboração e execução de projetos culturais e de turismo no municipio, oferecendo a população alternativas para a pratica 
de diversas modalidades culturais e de turismo. manutenção do anfiteatro municipal, incentivos a formação de bandas e fanfarras, realizar eventos comemorativos por ocasião do 
aniversário da cidade, datas civicas, promover, divulgar e auxiliar eventos carnavalesco e festa de rodeio, festa da paz, promover o desenvolvimento cultural e social da população 
oferecento condições de leitura e pesquisa, mantendo as atividades da biblioteca municipal e manutenção  do museu municipal, manter o fundo municipal de cultura, reformas e m
antenção de predios culturais e compra de equipamentos.

Justificativa: Oferecer a população alternativas para participação em diversos eventos culturais e de turismo patrocinados diretamente pelo município, através de parcerias, oferecer melhores c
ondições de pesquisa e leitura na biblioteca municipal, dotar municipio de acervo histórico sobre sua origem e tradição   cultural no museu municipal. Promover o turismo desenvol
vendo ações em estruturas turísticas no munícipio.

Público Alvo: População em geral
1

020600

01
00

2080

13
695

3

50.500,00 55.500,00 60.700,00 67.100,00PREFEITURA MUNICIPAL DE VIRADOURO
CULTURA / TURISMO

Manutenção das Atividades Turisticas do Município

Cultura
Turismo

Tesouro
Recursos Ordinarios

DESPESAS CORRENTES

100100100100Manutenção das Atividades Turisticas do Município%

1
020600

01
00

2080

13
695

4

5.000,00 5.500,00 6.000,00 6.600,00PREFEITURA MUNICIPAL DE VIRADOURO
CULTURA / TURISMO

Manutenção das Atividades Turisticas do Município

Cultura
Turismo

Tesouro
Recursos Ordinarios

DESPESAS DE CAPITAL

100100100100Manutenção das Atividades Turisticas do Município%

Total Geral Financeiro 1.496.000,00 2.120.500,00 1.757.250,00 1.892.500,00
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Anexo IV - Programas, Metas e Ações - (PPA Inicial) Page 42 of 93Lei: 3817, Data: 04/08/2021

Programa: Gestão da Infra Estrutura Urbana/Saneamento0023

Objetivo: Aumentar e melhorar a capacidade de atendimento a população , agilizar os serviços de interesse comun aos municipes, bem como, desenvolver atividades integradas na área de 
planejamento urbano, elaborar projetos para o desenvolvimento do municipio, realizar obras de recapeamento asfaltico e pavimentação das vias urbanas, extenção da rede elétrica
e manutenção da mesma, oferecer a população locais de recreação e lazer, manter a cidade limpa e agradável, preservar o meio ambiente através de coletas celetivas de lixos, re
cuperar áreas degradaveis para urbanização do meio ambiente, aquisição de veículos e maquinarios, remodelação das praças e jardins, conservação e construção de praças e jar
dins, aquisição de imoveis e realização de desapropriação, construção de guias e sarjetas ampliação e construção cemitério municipal, construção de galerias de aguas pluviais.

Justificativa: Garantir o bom atendimento nos serviços prestados a população em geral. visando atender os anseios administrativos, além de realizar ações que visem a execução de serviços, b
uscando planejamento adequado para melhoria das condições do município.

Público Alvo: Popuação em geral
Metas
Indicador Unidade de Medida Ind.Recente Ind.Futuro 2022 2023 2024 2025

100Manutenção dos Serviços Urbanos para toda População% 100 100 100 100 100%

Entidade Função FonGr. FonCód. 2022 2023 2024 2025Unid.Orçam. ProjAtiv SubFun. Categoria

Ações
Meta 2025Meta 2024Meta 2023Meta 2022Bem/Produto/Serviço Unid.

1
020700

01
00

1005

15
451

4

100.000,00 0,00 0,00 0,00PREFEITURA MUNICIPAL DE VIRADOURO
URBANISMO

CONSTRUÇÃO DE PRAÇAS - CALÇADAS - JARDINS

Urbanismo
Infra-Estrutura Urbana

Tesouro
Recursos Ordinarios

DESPESAS DE CAPITAL

000100CONSTRUÇÃO DE PRAÇAS - CALÇADAS - JARDINS%
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Programa: Gestão da Infra Estrutura Urbana/Saneamento0023

Objetivo: Aumentar e melhorar a capacidade de atendimento a população , agilizar os serviços de interesse comun aos municipes, bem como, desenvolver atividades integradas na área de 
planejamento urbano, elaborar projetos para o desenvolvimento do municipio, realizar obras de recapeamento asfaltico e pavimentação das vias urbanas, extenção da rede elétrica
e manutenção da mesma, oferecer a população locais de recreação e lazer, manter a cidade limpa e agradável, preservar o meio ambiente através de coletas celetivas de lixos, re
cuperar áreas degradaveis para urbanização do meio ambiente, aquisição de veículos e maquinarios, remodelação das praças e jardins, conservação e construção de praças e jar
dins, aquisição de imoveis e realização de desapropriação, construção de guias e sarjetas ampliação e construção cemitério municipal, construção de galerias de aguas pluviais.

Justificativa: Garantir o bom atendimento nos serviços prestados a população em geral. visando atender os anseios administrativos, além de realizar ações que visem a execução de serviços, b
uscando planejamento adequado para melhoria das condições do município.

Público Alvo: Popuação em geral
1

020700

02
19

1005

15
451

4

0,00 250.000,00 250.000,00 0,00PREFEITURA MUNICIPAL DE VIRADOURO
URBANISMO

CONSTRUÇÃO DE PRAÇAS - CALÇADAS - JARDINS

Urbanismo
Infra-Estrutura Urbana

Transferencias  e Convenios Estaduais - Vinculados
Transferência Estadual - Convênios

DESPESAS DE CAPITAL

050500CONSTRUÇÃO DE PRAÇAS - CALÇADAS - JARDINS%

1
020700

05
18

1005

15
451

4

0,00 500.000,00 500.000,00 0,00PREFEITURA MUNICIPAL DE VIRADOURO
URBANISMO

CONSTRUÇÃO DE PRAÇAS - CALÇADAS - JARDINS

Urbanismo
Infra-Estrutura Urbana

Transferencias e Convenios Federais - Vinculados
Transferência Federal - Convênios

DESPESAS DE CAPITAL

050500CONSTRUÇÃO DE PRAÇAS - CALÇADAS - JARDINS%
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Programa: Gestão da Infra Estrutura Urbana/Saneamento0023

Objetivo: Aumentar e melhorar a capacidade de atendimento a população , agilizar os serviços de interesse comun aos municipes, bem como, desenvolver atividades integradas na área de 
planejamento urbano, elaborar projetos para o desenvolvimento do municipio, realizar obras de recapeamento asfaltico e pavimentação das vias urbanas, extenção da rede elétrica
e manutenção da mesma, oferecer a população locais de recreação e lazer, manter a cidade limpa e agradável, preservar o meio ambiente através de coletas celetivas de lixos, re
cuperar áreas degradaveis para urbanização do meio ambiente, aquisição de veículos e maquinarios, remodelação das praças e jardins, conservação e construção de praças e jar
dins, aquisição de imoveis e realização de desapropriação, construção de guias e sarjetas ampliação e construção cemitério municipal, construção de galerias de aguas pluviais.

Justificativa: Garantir o bom atendimento nos serviços prestados a população em geral. visando atender os anseios administrativos, além de realizar ações que visem a execução de serviços, b
uscando planejamento adequado para melhoria das condições do município.

Público Alvo: Popuação em geral
1

020700

02
19

1006

15
451

4

300.000,00 400.000,00 0,00 0,00PREFEITURA MUNICIPAL DE VIRADOURO
URBANISMO

CONCLUSÃO DA ÁREA DE LAZER NO LAGO MUNICIPAL

Urbanismo
Infra-Estrutura Urbana

Transferencias  e Convenios Estaduais - Vinculados
Transferência Estadual - Convênios

DESPESAS DE CAPITAL

006040CONCLUSÃO DA ÁREA DE LAZER NO LAGO MUNICIPAL%

1
020700

01
00

1011

15
451

4

120.000,00 132.000,00 145.000,00 160.000,00PREFEITURA MUNICIPAL DE VIRADOURO
URBANISMO

Recapeamento Asfáltico em Vias Urbanas

Urbanismo
Infra-Estrutura Urbana

Tesouro
Recursos Ordinarios

DESPESAS DE CAPITAL

100100100100Manutenção em Vias Públicas %
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Programa: Gestão da Infra Estrutura Urbana/Saneamento0023

Objetivo: Aumentar e melhorar a capacidade de atendimento a população , agilizar os serviços de interesse comun aos municipes, bem como, desenvolver atividades integradas na área de 
planejamento urbano, elaborar projetos para o desenvolvimento do municipio, realizar obras de recapeamento asfaltico e pavimentação das vias urbanas, extenção da rede elétrica
e manutenção da mesma, oferecer a população locais de recreação e lazer, manter a cidade limpa e agradável, preservar o meio ambiente através de coletas celetivas de lixos, re
cuperar áreas degradaveis para urbanização do meio ambiente, aquisição de veículos e maquinarios, remodelação das praças e jardins, conservação e construção de praças e jar
dins, aquisição de imoveis e realização de desapropriação, construção de guias e sarjetas ampliação e construção cemitério municipal, construção de galerias de aguas pluviais.

Justificativa: Garantir o bom atendimento nos serviços prestados a população em geral. visando atender os anseios administrativos, além de realizar ações que visem a execução de serviços, b
uscando planejamento adequado para melhoria das condições do município.

Público Alvo: Popuação em geral
1

020700

02
19

1011

15
451

4

250.000,00 250.000,00 250.000,00 0,00PREFEITURA MUNICIPAL DE VIRADOURO
URBANISMO

Recapeamento Asfáltico em Vias Urbanas

Urbanismo
Infra-Estrutura Urbana

Transferencias  e Convenios Estaduais - Vinculados
Transferência Estadual - Convênios

DESPESAS DE CAPITAL

0505050Manutenção em Vias Públicas %

1
020700

05
18

1011

15
451

4

250.000,00 250.000,00 250.000,00 0,00PREFEITURA MUNICIPAL DE VIRADOURO
URBANISMO

Recapeamento Asfáltico em Vias Urbanas

Urbanismo
Infra-Estrutura Urbana

Transferencias e Convenios Federais - Vinculados
Transferência Federal - Convênios

DESPESAS DE CAPITAL

0505050Manutenção em Vias Públicas %

Fiorilli SC Ltda - Software 

Fiorilli S/C Ltda. Software - (ppa81 - 8.25.25.193 - 14444)
04/08/2021 12:08 Usuário: Eliana de Cassia Galão Cardoso



Município de Viradouro – Estado de São Paulo
www.viradouro.sp.gov.br | www.imprensaoficialmunicipal.com.br/viradouro

Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

DIÁRIO OFICIAL 
MUNICÍPIO DE VIRADOURO 

												            Conforme Lei Municipal nº 3.104, de 23 de abril de 2013

Quarta-feira, 04 de agosto de 2021 Página 72 de 138Ano VIII | Edição nº 1855

PREFEITURA MUNICIPAL DE VIRADOURO
Praça Major Manoel Joaquim, 349
45709912/0001-75

Anexo IV - Programas, Metas e Ações - (PPA Inicial) Page 46 of 93Lei: 3817, Data: 04/08/2021

Programa: Gestão da Infra Estrutura Urbana/Saneamento0023

Objetivo: Aumentar e melhorar a capacidade de atendimento a população , agilizar os serviços de interesse comun aos municipes, bem como, desenvolver atividades integradas na área de 
planejamento urbano, elaborar projetos para o desenvolvimento do municipio, realizar obras de recapeamento asfaltico e pavimentação das vias urbanas, extenção da rede elétrica
e manutenção da mesma, oferecer a população locais de recreação e lazer, manter a cidade limpa e agradável, preservar o meio ambiente através de coletas celetivas de lixos, re
cuperar áreas degradaveis para urbanização do meio ambiente, aquisição de veículos e maquinarios, remodelação das praças e jardins, conservação e construção de praças e jar
dins, aquisição de imoveis e realização de desapropriação, construção de guias e sarjetas ampliação e construção cemitério municipal, construção de galerias de aguas pluviais.

Justificativa: Garantir o bom atendimento nos serviços prestados a população em geral. visando atender os anseios administrativos, além de realizar ações que visem a execução de serviços, b
uscando planejamento adequado para melhoria das condições do município.

Público Alvo: Popuação em geral
1

020700

01
01

1116

15
452

4

100.000,00 110.000,00 120.000,00 130.000,00PREFEITURA MUNICIPAL DE VIRADOURO
URBANISMO

OBRAS E MATERIAL PERMANENTE - ALIENAÇÕES

Urbanismo
Serviços  Urbanos

Tesouro
Alienação de Bens Moveis

DESPESAS DE CAPITAL

0000Investimestos - Recursos de Alienações%

1
020700

01
02

1116

15
452

4

250.000,00 270.000,00 300.000,00 330.000,00PREFEITURA MUNICIPAL DE VIRADOURO
URBANISMO

OBRAS E MATERIAL PERMANENTE - ALIENAÇÕES

Urbanismo
Serviços  Urbanos

Tesouro
Alienação de Bens Imoveis

DESPESAS DE CAPITAL

0000Investimestos - Recursos de Alienações%
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Programa: Gestão da Infra Estrutura Urbana/Saneamento0023

Objetivo: Aumentar e melhorar a capacidade de atendimento a população , agilizar os serviços de interesse comun aos municipes, bem como, desenvolver atividades integradas na área de 
planejamento urbano, elaborar projetos para o desenvolvimento do municipio, realizar obras de recapeamento asfaltico e pavimentação das vias urbanas, extenção da rede elétrica
e manutenção da mesma, oferecer a população locais de recreação e lazer, manter a cidade limpa e agradável, preservar o meio ambiente através de coletas celetivas de lixos, re
cuperar áreas degradaveis para urbanização do meio ambiente, aquisição de veículos e maquinarios, remodelação das praças e jardins, conservação e construção de praças e jar
dins, aquisição de imoveis e realização de desapropriação, construção de guias e sarjetas ampliação e construção cemitério municipal, construção de galerias de aguas pluviais.

Justificativa: Garantir o bom atendimento nos serviços prestados a população em geral. visando atender os anseios administrativos, além de realizar ações que visem a execução de serviços, b
uscando planejamento adequado para melhoria das condições do município.

Público Alvo: Popuação em geral
1

020700

01
00

2044

15
452

3

4.510.500,00 4.821.500,00 5.119.500,00 5.710.500,00PREFEITURA MUNICIPAL DE VIRADOURO
URBANISMO

Manutencao dos Serviços Urbanos

Urbanismo
Serviços  Urbanos

Tesouro
Recursos Ordinarios

DESPESAS CORRENTES

100100100100Manutencao dos Serviços Urbanos conforme demanda%

1
020700

01
00

2044

15
452

4

15.000,00 16.500,00 18.200,00 20.000,00PREFEITURA MUNICIPAL DE VIRADOURO
URBANISMO

Manutencao dos Serviços Urbanos

Urbanismo
Serviços  Urbanos

Tesouro
Recursos Ordinarios

DESPESAS DE CAPITAL

100100100100Manutencao dos Serviços Urbanos conforme demanda%
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Programa: Gestão da Infra Estrutura Urbana/Saneamento0023

Objetivo: Aumentar e melhorar a capacidade de atendimento a população , agilizar os serviços de interesse comun aos municipes, bem como, desenvolver atividades integradas na área de 
planejamento urbano, elaborar projetos para o desenvolvimento do municipio, realizar obras de recapeamento asfaltico e pavimentação das vias urbanas, extenção da rede elétrica
e manutenção da mesma, oferecer a população locais de recreação e lazer, manter a cidade limpa e agradável, preservar o meio ambiente através de coletas celetivas de lixos, re
cuperar áreas degradaveis para urbanização do meio ambiente, aquisição de veículos e maquinarios, remodelação das praças e jardins, conservação e construção de praças e jar
dins, aquisição de imoveis e realização de desapropriação, construção de guias e sarjetas ampliação e construção cemitério municipal, construção de galerias de aguas pluviais.

Justificativa: Garantir o bom atendimento nos serviços prestados a população em geral. visando atender os anseios administrativos, além de realizar ações que visem a execução de serviços, b
uscando planejamento adequado para melhoria das condições do município.

Público Alvo: Popuação em geral
1

020700

02
19

2044

15
452

3

60.000,00 66.000,00 72.000,00 80.000,00PREFEITURA MUNICIPAL DE VIRADOURO
URBANISMO

Manutencao dos Serviços Urbanos

Urbanismo
Serviços  Urbanos

Transferencias  e Convenios Estaduais - Vinculados
Transferência Estadual - Convênios

DESPESAS CORRENTES

100100100100Manutencao dos Serviços Urbanos conforme demanda%

1
020700

01
00

2045

15
452

3

1.600.000,00 1.750.000,00 1.930.000,00 2.120.000,00PREFEITURA MUNICIPAL DE VIRADOURO
URBANISMO

Manutencao da Iluminação Publica

Urbanismo
Serviços  Urbanos

Tesouro
Recursos Ordinarios

DESPESAS CORRENTES

100100100100Manutencao da Iluminação Publica conforme demanda%
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Programa: Gestão da Infra Estrutura Urbana/Saneamento0023

Objetivo: Aumentar e melhorar a capacidade de atendimento a população , agilizar os serviços de interesse comun aos municipes, bem como, desenvolver atividades integradas na área de 
planejamento urbano, elaborar projetos para o desenvolvimento do municipio, realizar obras de recapeamento asfaltico e pavimentação das vias urbanas, extenção da rede elétrica
e manutenção da mesma, oferecer a população locais de recreação e lazer, manter a cidade limpa e agradável, preservar o meio ambiente através de coletas celetivas de lixos, re
cuperar áreas degradaveis para urbanização do meio ambiente, aquisição de veículos e maquinarios, remodelação das praças e jardins, conservação e construção de praças e jar
dins, aquisição de imoveis e realização de desapropriação, construção de guias e sarjetas ampliação e construção cemitério municipal, construção de galerias de aguas pluviais.

Justificativa: Garantir o bom atendimento nos serviços prestados a população em geral. visando atender os anseios administrativos, além de realizar ações que visem a execução de serviços, b
uscando planejamento adequado para melhoria das condições do município.

Público Alvo: Popuação em geral
1

020700

01
00

2045

15
452

4

20.000,00 20.000,00 20.000,00 20.000,00PREFEITURA MUNICIPAL DE VIRADOURO
URBANISMO

Manutencao da Iluminação Publica

Urbanismo
Serviços  Urbanos

Tesouro
Recursos Ordinarios

DESPESAS DE CAPITAL

100100100100Manutencao da Iluminação Publica conforme demanda%

1
020800

01
00

1012

17
512

4

20.000,00 20.000,00 20.000,00 20.000,00PREFEITURA MUNICIPAL DE VIRADOURO
SANEAMENTO

Construção de Galerias de Águas Pluviais

Saneamento
Saneamento Básico Urbano

Tesouro
Recursos Ordinarios

DESPESAS DE CAPITAL

100100100100Construção de Galerias de Águas Pluviais conforme demanda%
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Programa: Gestão da Infra Estrutura Urbana/Saneamento0023

Objetivo: Aumentar e melhorar a capacidade de atendimento a população , agilizar os serviços de interesse comun aos municipes, bem como, desenvolver atividades integradas na área de 
planejamento urbano, elaborar projetos para o desenvolvimento do municipio, realizar obras de recapeamento asfaltico e pavimentação das vias urbanas, extenção da rede elétrica
e manutenção da mesma, oferecer a população locais de recreação e lazer, manter a cidade limpa e agradável, preservar o meio ambiente através de coletas celetivas de lixos, re
cuperar áreas degradaveis para urbanização do meio ambiente, aquisição de veículos e maquinarios, remodelação das praças e jardins, conservação e construção de praças e jar
dins, aquisição de imoveis e realização de desapropriação, construção de guias e sarjetas ampliação e construção cemitério municipal, construção de galerias de aguas pluviais.

Justificativa: Garantir o bom atendimento nos serviços prestados a população em geral. visando atender os anseios administrativos, além de realizar ações que visem a execução de serviços, b
uscando planejamento adequado para melhoria das condições do município.

Público Alvo: Popuação em geral
1

021000

01
00

2048

22
662

3

30.500,00 33.500,00 36.000,00 40.420,00PREFEITURA MUNICIPAL DE VIRADOURO
INDUSTRIA

Manutencao do Polo e Desenvolvimento Industrial

Indústria
Produção Industrial

Tesouro
Recursos Ordinarios

DESPESAS CORRENTES

100100100100unidade administrativa %

1
021000

01
00

2048

22
662

4

3.000,00 3.300,00 3.500,00 5.000,00PREFEITURA MUNICIPAL DE VIRADOURO
INDUSTRIA

Manutencao do Polo e Desenvolvimento Industrial

Indústria
Produção Industrial

Tesouro
Recursos Ordinarios

DESPESAS DE CAPITAL

100100100100unidade administrativa %

Total Geral Financeiro 7.629.000,00 8.892.800,00 9.034.200,00 8.635.920,00

Fiorilli SC Ltda - Software 

Fiorilli S/C Ltda. Software - (ppa81 - 8.25.25.193 - 14444)
04/08/2021 12:08 Usuário: Eliana de Cassia Galão Cardoso



Município de Viradouro – Estado de São Paulo
www.viradouro.sp.gov.br | www.imprensaoficialmunicipal.com.br/viradouro

Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

DIÁRIO OFICIAL 
MUNICÍPIO DE VIRADOURO 

												            Conforme Lei Municipal nº 3.104, de 23 de abril de 2013

Quarta-feira, 04 de agosto de 2021 Página 77 de 138Ano VIII | Edição nº 1855

PREFEITURA MUNICIPAL DE VIRADOURO
Praça Major Manoel Joaquim, 349
45709912/0001-75

Anexo IV - Programas, Metas e Ações - (PPA Inicial) Page 51 of 93Lei: 3817, Data: 04/08/2021

Programa: Gestãos dos Transportes0024

Objetivo: Desenvolver atividades na área de tranporte vicinal, oferecendo aos municipes melhores condições de segurança no tráfego urbano e rural, manutenção de pontes, melhoramento 
e conservação de estradas e aquisição de veículos e maquinarios.

Justificativa: Realizar ações que visem a execução da área de transporte, bem como prestar melhores condições de atendimento aos usuários da rede de transportes vicinais e urbanos.

Público Alvo: População em geral

Metas
Indicador Unidade de Medida Ind.Recente Ind.Futuro 2022 2023 2024 2025

100Manutenção dos  Serviços de Rodagem Municipal% 100 100 100 100 100%

Entidade Função FonGr. FonCód. 2022 2023 2024 2025Unid.Orçam. ProjAtiv SubFun. Categoria

Ações
Meta 2025Meta 2024Meta 2023Meta 2022Bem/Produto/Serviço Unid.

1
021100

01
00

2050

26
782

3

485.500,00 534.000,00 587.000,00 648.700,00PREFEITURA MUNICIPAL DE VIRADOURO
TRANSPORTE

Manutenção do SERMV

Transporte
Transporte Rodoviário

Tesouro
Recursos Ordinarios

DESPESAS CORRENTES

100100100100Manutenção das Vias Vicinais do Município%
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Programa: Gestãos dos Transportes0024

Objetivo: Desenvolver atividades na área de tranporte vicinal, oferecendo aos municipes melhores condições de segurança no tráfego urbano e rural, manutenção de pontes, melhoramento 
e conservação de estradas e aquisição de veículos e maquinarios.

Justificativa: Realizar ações que visem a execução da área de transporte, bem como prestar melhores condições de atendimento aos usuários da rede de transportes vicinais e urbanos.

Público Alvo: População em geral

1
021100

01
00

2050

26
782

4

10.000,00 11.000,00 12.100,00 13.300,00PREFEITURA MUNICIPAL DE VIRADOURO
TRANSPORTE

Manutenção do SERMV

Transporte
Transporte Rodoviário

Tesouro
Recursos Ordinarios

DESPESAS DE CAPITAL

100100100100Manutenção das Vias Vicinais do Município%

Total Geral Financeiro 495.500,00 545.000,00 599.100,00 662.000,00
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Programa: Gestão Política  e Administrativa0045

Objetivo: Desenvolver ações politica administrativa a nivel do gabinete, realizar reformas estruturais e contrução e  ampliação nos proprios do municipio, dar publicidade de atos oficiais e div
ulgação de matérias de interesse publico e publicidade e propaganda, restruturação e modernização administrativa, gerenciamento da arrecadação dos recursos financeiros, capac
itação de pessoal, manutenção do controle interno, efetuar pagamentos dos encargos da dívida consolidada, efetuar pagamentos de precatórios incorporado a dívida publica, cust
eio da previdencia, manter as atividades do banco do povo, manter as atividades no setor de transito e atividade do prolabore no gerencimanto das multas de transito, proteger pré
dios, praças públicas e equipamentos, manutenção do Fundo Municipal de Segurança Pública com a  guarda municipal e atividade delegada, dotar a administração de moveis equi
pamentos, materiais permanentes e veículos, criação de cargos ou empregos, concessão de vantagens, alteração de estrutura de carreira ou função, construção de arquivo morto,
contração de estudantes estagiários em todos os niveis da administração, mater as atividades da junta do serviço militar, manutenção do setor de negócios juridicos.

Justificativa: Manter as atividades desenvolvidas pelo gabinete do Prefeito, administração, almoxarifado, finanças e juridico com conservação e melhoramento e ampliação, capacitação de funci
onários, estabelecer programa governamentais, visando atender a população, manter em funcionamento a unidade de planejamento e orçamento, formalizar e acompanhar a realiz
ação de convenios, locação de imóveis para atender as necessidades, contratação de estudantes estagiarios para auxiliar na formação de mão de obra local de integração pública 
escolar administrativos, aquisição de bens móveis.

Público Alvo: população em geral
Metas
Indicador Unidade de Medida Ind.Recente Ind.Futuro 2022 2023 2024 2025

100Assegurar a Segurança no Trânsito com sinalização e fiscalização.População 100 100 100 100 100%
1Elaborar estudo, visando a reestruturação do Plano de Cargos e Salários dos Servidores MunicipaisUnidade 0 1 0 0 0 UN

100Funcionários publico Servidores 100 100 100 100 100%
100Guarda Municipal, proteger prédios, praças, equipamentos publicos e população em geralPopulação 100 100 100 100 100%
100Manutenção da Política Administrativa Apoio Administrativo 100 100 100 100 100%
100Manutenção do Banco do Povo, garantindo créditos aos empresários e micro empresarios, pessoas informPopulação 100 100 100 100 100%
100Manutenção do Fundo Social de SolidariedadePercentual 100 100 100 100 100%

Entidade Função FonGr. FonCód. 2022 2023 2024 2025Unid.Orçam. ProjAtiv SubFun. Categoria

Ações
Meta 2025Meta 2024Meta 2023Meta 2022Bem/Produto/Serviço Unid.
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Programa: Gestão Política  e Administrativa0045

Objetivo: Desenvolver ações politica administrativa a nivel do gabinete, realizar reformas estruturais e contrução e  ampliação nos proprios do municipio, dar publicidade de atos oficiais e div
ulgação de matérias de interesse publico e publicidade e propaganda, restruturação e modernização administrativa, gerenciamento da arrecadação dos recursos financeiros, capac
itação de pessoal, manutenção do controle interno, efetuar pagamentos dos encargos da dívida consolidada, efetuar pagamentos de precatórios incorporado a dívida publica, cust
eio da previdencia, manter as atividades do banco do povo, manter as atividades no setor de transito e atividade do prolabore no gerencimanto das multas de transito, proteger pré
dios, praças públicas e equipamentos, manutenção do Fundo Municipal de Segurança Pública com a  guarda municipal e atividade delegada, dotar a administração de moveis equi
pamentos, materiais permanentes e veículos, criação de cargos ou empregos, concessão de vantagens, alteração de estrutura de carreira ou função, construção de arquivo morto,
contração de estudantes estagiários em todos os niveis da administração, mater as atividades da junta do serviço militar, manutenção do setor de negócios juridicos.

Justificativa: Manter as atividades desenvolvidas pelo gabinete do Prefeito, administração, almoxarifado, finanças e juridico com conservação e melhoramento e ampliação, capacitação de funci
onários, estabelecer programa governamentais, visando atender a população, manter em funcionamento a unidade de planejamento e orçamento, formalizar e acompanhar a realiz
ação de convenios, locação de imóveis para atender as necessidades, contratação de estudantes estagiarios para auxiliar na formação de mão de obra local de integração pública 
escolar administrativos, aquisição de bens móveis.

Público Alvo: população em geral
1

020100

01
00

2003

04
122

3

405.500,00 454.600,00 502.700,00 554.600,00PREFEITURA MUNICIPAL DE VIRADOURO
GABINETE DO PREFEITO E DEPENDENCIAS

Manutencao do Gabinete do Prefeito e Dependencias

Administração
Administração Geral

Tesouro
Recursos Ordinarios

DESPESAS CORRENTES

100100100100Manutenção das Atividades Administrativas%

1
020100

01
00

2003
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10.000,00 10.000,00 10.000,00 10.000,00PREFEITURA MUNICIPAL DE VIRADOURO
GABINETE DO PREFEITO E DEPENDENCIAS

Manutencao do Gabinete do Prefeito e Dependencias

Administração
Administração Geral

Tesouro
Recursos Ordinarios

DESPESAS DE CAPITAL

100100100100Manutenção das Atividades Administrativas%
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Programa: Gestão Política  e Administrativa0045

Objetivo: Desenvolver ações politica administrativa a nivel do gabinete, realizar reformas estruturais e contrução e  ampliação nos proprios do municipio, dar publicidade de atos oficiais e div
ulgação de matérias de interesse publico e publicidade e propaganda, restruturação e modernização administrativa, gerenciamento da arrecadação dos recursos financeiros, capac
itação de pessoal, manutenção do controle interno, efetuar pagamentos dos encargos da dívida consolidada, efetuar pagamentos de precatórios incorporado a dívida publica, cust
eio da previdencia, manter as atividades do banco do povo, manter as atividades no setor de transito e atividade do prolabore no gerencimanto das multas de transito, proteger pré
dios, praças públicas e equipamentos, manutenção do Fundo Municipal de Segurança Pública com a  guarda municipal e atividade delegada, dotar a administração de moveis equi
pamentos, materiais permanentes e veículos, criação de cargos ou empregos, concessão de vantagens, alteração de estrutura de carreira ou função, construção de arquivo morto,
contração de estudantes estagiários em todos os niveis da administração, mater as atividades da junta do serviço militar, manutenção do setor de negócios juridicos.

Justificativa: Manter as atividades desenvolvidas pelo gabinete do Prefeito, administração, almoxarifado, finanças e juridico com conservação e melhoramento e ampliação, capacitação de funci
onários, estabelecer programa governamentais, visando atender a população, manter em funcionamento a unidade de planejamento e orçamento, formalizar e acompanhar a realiz
ação de convenios, locação de imóveis para atender as necessidades, contratação de estudantes estagiarios para auxiliar na formação de mão de obra local de integração pública 
escolar administrativos, aquisição de bens móveis.

Público Alvo: população em geral
1

020100
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00

2004
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3

118.500,00 130.500,00 142.500,00 157.600,00PREFEITURA MUNICIPAL DE VIRADOURO
GABINETE DO PREFEITO E DEPENDENCIAS

Manutencao da Junta do Servico Militar

Administração
Administração Geral

Tesouro
Recursos Ordinarios

DESPESAS CORRENTES

100100100100Manutenção das Atividades Administrativas%

1
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8.000,00 8.000,00 8.000,00 8.000,00PREFEITURA MUNICIPAL DE VIRADOURO
GABINETE DO PREFEITO E DEPENDENCIAS

Manutencao da Junta do Servico Militar

Administração
Administração Geral

Tesouro
Recursos Ordinarios

DESPESAS DE CAPITAL

100100100100Manutenção das Atividades Administrativas%
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Programa: Gestão Política  e Administrativa0045

Objetivo: Desenvolver ações politica administrativa a nivel do gabinete, realizar reformas estruturais e contrução e  ampliação nos proprios do municipio, dar publicidade de atos oficiais e div
ulgação de matérias de interesse publico e publicidade e propaganda, restruturação e modernização administrativa, gerenciamento da arrecadação dos recursos financeiros, capac
itação de pessoal, manutenção do controle interno, efetuar pagamentos dos encargos da dívida consolidada, efetuar pagamentos de precatórios incorporado a dívida publica, cust
eio da previdencia, manter as atividades do banco do povo, manter as atividades no setor de transito e atividade do prolabore no gerencimanto das multas de transito, proteger pré
dios, praças públicas e equipamentos, manutenção do Fundo Municipal de Segurança Pública com a  guarda municipal e atividade delegada, dotar a administração de moveis equi
pamentos, materiais permanentes e veículos, criação de cargos ou empregos, concessão de vantagens, alteração de estrutura de carreira ou função, construção de arquivo morto,
contração de estudantes estagiários em todos os niveis da administração, mater as atividades da junta do serviço militar, manutenção do setor de negócios juridicos.

Justificativa: Manter as atividades desenvolvidas pelo gabinete do Prefeito, administração, almoxarifado, finanças e juridico com conservação e melhoramento e ampliação, capacitação de funci
onários, estabelecer programa governamentais, visando atender a população, manter em funcionamento a unidade de planejamento e orçamento, formalizar e acompanhar a realiz
ação de convenios, locação de imóveis para atender as necessidades, contratação de estudantes estagiarios para auxiliar na formação de mão de obra local de integração pública 
escolar administrativos, aquisição de bens móveis.

Público Alvo: população em geral
1

020100

01
00

2078

06
182

3

265.000,00 300.000,00 310.000,00 320.000,00PREFEITURA MUNICIPAL DE VIRADOURO
GABINETE DO PREFEITO E DEPENDENCIAS

Manut. do Fundo Mun. de Segurança Pública - FMSP

Segurança Pública
Defesa Civil

Tesouro
Recursos Ordinarios

DESPESAS CORRENTES

100100100100Implantação do plano Mun. de Seguraça%

1
020100
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10.000,00 10.000,00 10.000,00 10.000,00PREFEITURA MUNICIPAL DE VIRADOURO
GABINETE DO PREFEITO E DEPENDENCIAS

Manut. do Fundo Mun. de Segurança Pública - FMSP

Segurança Pública
Defesa Civil

Tesouro
Recursos Ordinarios

DESPESAS DE CAPITAL

100100100100Implantação do plano Mun. de Seguraça%
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Programa: Gestão Política  e Administrativa0045

Objetivo: Desenvolver ações politica administrativa a nivel do gabinete, realizar reformas estruturais e contrução e  ampliação nos proprios do municipio, dar publicidade de atos oficiais e div
ulgação de matérias de interesse publico e publicidade e propaganda, restruturação e modernização administrativa, gerenciamento da arrecadação dos recursos financeiros, capac
itação de pessoal, manutenção do controle interno, efetuar pagamentos dos encargos da dívida consolidada, efetuar pagamentos de precatórios incorporado a dívida publica, cust
eio da previdencia, manter as atividades do banco do povo, manter as atividades no setor de transito e atividade do prolabore no gerencimanto das multas de transito, proteger pré
dios, praças públicas e equipamentos, manutenção do Fundo Municipal de Segurança Pública com a  guarda municipal e atividade delegada, dotar a administração de moveis equi
pamentos, materiais permanentes e veículos, criação de cargos ou empregos, concessão de vantagens, alteração de estrutura de carreira ou função, construção de arquivo morto,
contração de estudantes estagiários em todos os niveis da administração, mater as atividades da junta do serviço militar, manutenção do setor de negócios juridicos.

Justificativa: Manter as atividades desenvolvidas pelo gabinete do Prefeito, administração, almoxarifado, finanças e juridico com conservação e melhoramento e ampliação, capacitação de funci
onários, estabelecer programa governamentais, visando atender a população, manter em funcionamento a unidade de planejamento e orçamento, formalizar e acompanhar a realiz
ação de convenios, locação de imóveis para atender as necessidades, contratação de estudantes estagiarios para auxiliar na formação de mão de obra local de integração pública 
escolar administrativos, aquisição de bens móveis.

Público Alvo: população em geral
1

020200
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50
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3

181.890,00 0,00 0,00 0,00PREFEITURA MUNICIPAL DE VIRADOURO
DIV.ADM. FINANCAS CONTABIL E ALMOX

Prog. BNDS de Moder. da Adm. Trib. e de Gestão de Set. Sociais Basico

Administração
Administração Geral

Operações de Crédito
Operações de Crédito

DESPESAS CORRENTES

0000Moder. da Adm. Trib. e de Gestão de Set. Sociais Basico%

1
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469.587,00 0,00 0,00 0,00PREFEITURA MUNICIPAL DE VIRADOURO
DIV.ADM. FINANCAS CONTABIL E ALMOX

Prog. BNDS de Moder. da Adm. Trib. e de Gestão de Set. Sociais Basico

Administração
Administração Geral

Operações de Crédito
Operações de Crédito

DESPESAS DE CAPITAL

0000Moder. da Adm. Trib. e de Gestão de Set. Sociais Basico%
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Programa: Gestão Política  e Administrativa0045

Objetivo: Desenvolver ações politica administrativa a nivel do gabinete, realizar reformas estruturais e contrução e  ampliação nos proprios do municipio, dar publicidade de atos oficiais e div
ulgação de matérias de interesse publico e publicidade e propaganda, restruturação e modernização administrativa, gerenciamento da arrecadação dos recursos financeiros, capac
itação de pessoal, manutenção do controle interno, efetuar pagamentos dos encargos da dívida consolidada, efetuar pagamentos de precatórios incorporado a dívida publica, cust
eio da previdencia, manter as atividades do banco do povo, manter as atividades no setor de transito e atividade do prolabore no gerencimanto das multas de transito, proteger pré
dios, praças públicas e equipamentos, manutenção do Fundo Municipal de Segurança Pública com a  guarda municipal e atividade delegada, dotar a administração de moveis equi
pamentos, materiais permanentes e veículos, criação de cargos ou empregos, concessão de vantagens, alteração de estrutura de carreira ou função, construção de arquivo morto,
contração de estudantes estagiários em todos os niveis da administração, mater as atividades da junta do serviço militar, manutenção do setor de negócios juridicos.

Justificativa: Manter as atividades desenvolvidas pelo gabinete do Prefeito, administração, almoxarifado, finanças e juridico com conservação e melhoramento e ampliação, capacitação de funci
onários, estabelecer programa governamentais, visando atender a população, manter em funcionamento a unidade de planejamento e orçamento, formalizar e acompanhar a realiz
ação de convenios, locação de imóveis para atender as necessidades, contratação de estudantes estagiarios para auxiliar na formação de mão de obra local de integração pública 
escolar administrativos, aquisição de bens móveis.

Público Alvo: população em geral
1

020200

01
00

2005

04
122

4

160.000,00 120.000,00 150.000,00 180.000,00PREFEITURA MUNICIPAL DE VIRADOURO
DIV.ADM. FINANCAS CONTABIL E ALMOX

Manutencao do Setor  Financas Contabeis

Administração
Administração Geral

Tesouro
Recursos Ordinarios

DESPESAS DE CAPITAL

100100100100Manutenção das Atividades Administrativas%

1
020200

01
00

2005

04
122

3

8.650.000,00 9.449.999,50 10.174.999,11 10.884.999,95PREFEITURA MUNICIPAL DE VIRADOURO
DIV.ADM. FINANCAS CONTABIL E ALMOX

Manutencao do Setor  Financas Contabeis

Administração
Administração Geral

Tesouro
Recursos Ordinarios

DESPESAS CORRENTES

100100100100Manutenção das Atividades Administrativas%
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Programa: Gestão Política  e Administrativa0045

Objetivo: Desenvolver ações politica administrativa a nivel do gabinete, realizar reformas estruturais e contrução e  ampliação nos proprios do municipio, dar publicidade de atos oficiais e div
ulgação de matérias de interesse publico e publicidade e propaganda, restruturação e modernização administrativa, gerenciamento da arrecadação dos recursos financeiros, capac
itação de pessoal, manutenção do controle interno, efetuar pagamentos dos encargos da dívida consolidada, efetuar pagamentos de precatórios incorporado a dívida publica, cust
eio da previdencia, manter as atividades do banco do povo, manter as atividades no setor de transito e atividade do prolabore no gerencimanto das multas de transito, proteger pré
dios, praças públicas e equipamentos, manutenção do Fundo Municipal de Segurança Pública com a  guarda municipal e atividade delegada, dotar a administração de moveis equi
pamentos, materiais permanentes e veículos, criação de cargos ou empregos, concessão de vantagens, alteração de estrutura de carreira ou função, construção de arquivo morto,
contração de estudantes estagiários em todos os niveis da administração, mater as atividades da junta do serviço militar, manutenção do setor de negócios juridicos.

Justificativa: Manter as atividades desenvolvidas pelo gabinete do Prefeito, administração, almoxarifado, finanças e juridico com conservação e melhoramento e ampliação, capacitação de funci
onários, estabelecer programa governamentais, visando atender a população, manter em funcionamento a unidade de planejamento e orçamento, formalizar e acompanhar a realiz
ação de convenios, locação de imóveis para atender as necessidades, contratação de estudantes estagiarios para auxiliar na formação de mão de obra local de integração pública 
escolar administrativos, aquisição de bens móveis.

Público Alvo: população em geral
1

020200

01
00

2006

04
122

3

1.390.500,00 1.670.500,00 1.890.500,00 2.080.500,00PREFEITURA MUNICIPAL DE VIRADOURO
DIV.ADM. FINANCAS CONTABIL E ALMOX

Manutencao do Almoxarifado Municipal

Administração
Administração Geral

Tesouro
Recursos Ordinarios

DESPESAS CORRENTES

100100100100Manutenção das Atividades Administrativas%

1
020200

01
00

2006

04
122

4

10.000,00 10.650,00 11.342,00 12.079,00PREFEITURA MUNICIPAL DE VIRADOURO
DIV.ADM. FINANCAS CONTABIL E ALMOX

Manutencao do Almoxarifado Municipal

Administração
Administração Geral

Tesouro
Recursos Ordinarios

DESPESAS DE CAPITAL

100100100100Manutenção das Atividades Administrativas%
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Programa: Gestão Política  e Administrativa0045

Objetivo: Desenvolver ações politica administrativa a nivel do gabinete, realizar reformas estruturais e contrução e  ampliação nos proprios do municipio, dar publicidade de atos oficiais e div
ulgação de matérias de interesse publico e publicidade e propaganda, restruturação e modernização administrativa, gerenciamento da arrecadação dos recursos financeiros, capac
itação de pessoal, manutenção do controle interno, efetuar pagamentos dos encargos da dívida consolidada, efetuar pagamentos de precatórios incorporado a dívida publica, cust
eio da previdencia, manter as atividades do banco do povo, manter as atividades no setor de transito e atividade do prolabore no gerencimanto das multas de transito, proteger pré
dios, praças públicas e equipamentos, manutenção do Fundo Municipal de Segurança Pública com a  guarda municipal e atividade delegada, dotar a administração de moveis equi
pamentos, materiais permanentes e veículos, criação de cargos ou empregos, concessão de vantagens, alteração de estrutura de carreira ou função, construção de arquivo morto,
contração de estudantes estagiários em todos os niveis da administração, mater as atividades da junta do serviço militar, manutenção do setor de negócios juridicos.

Justificativa: Manter as atividades desenvolvidas pelo gabinete do Prefeito, administração, almoxarifado, finanças e juridico com conservação e melhoramento e ampliação, capacitação de funci
onários, estabelecer programa governamentais, visando atender a população, manter em funcionamento a unidade de planejamento e orçamento, formalizar e acompanhar a realiz
ação de convenios, locação de imóveis para atender as necessidades, contratação de estudantes estagiarios para auxiliar na formação de mão de obra local de integração pública 
escolar administrativos, aquisição de bens móveis.

Público Alvo: população em geral
1

020200

01
00

2010

23
694

3

33.500,00 38.000,00 44.300,00 50.500,00PREFEITURA MUNICIPAL DE VIRADOURO
DIV.ADM. FINANCAS CONTABIL E ALMOX

Banco do Povo

Comércio e Serviços
Serviços Financeiros

Tesouro
Recursos Ordinarios

DESPESAS CORRENTES

100100100100Manutenção das Atividades Administrativas%

1
020200

01
00

2010

23
694

4

58.000,00 58.000,00 60.000,00 60.000,00PREFEITURA MUNICIPAL DE VIRADOURO
DIV.ADM. FINANCAS CONTABIL E ALMOX

Banco do Povo

Comércio e Serviços
Serviços Financeiros

Tesouro
Recursos Ordinarios

DESPESAS DE CAPITAL

100100100100Manutenção das Atividades Administrativas%
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Programa: Gestão Política  e Administrativa0045

Objetivo: Desenvolver ações politica administrativa a nivel do gabinete, realizar reformas estruturais e contrução e  ampliação nos proprios do municipio, dar publicidade de atos oficiais e div
ulgação de matérias de interesse publico e publicidade e propaganda, restruturação e modernização administrativa, gerenciamento da arrecadação dos recursos financeiros, capac
itação de pessoal, manutenção do controle interno, efetuar pagamentos dos encargos da dívida consolidada, efetuar pagamentos de precatórios incorporado a dívida publica, cust
eio da previdencia, manter as atividades do banco do povo, manter as atividades no setor de transito e atividade do prolabore no gerencimanto das multas de transito, proteger pré
dios, praças públicas e equipamentos, manutenção do Fundo Municipal de Segurança Pública com a  guarda municipal e atividade delegada, dotar a administração de moveis equi
pamentos, materiais permanentes e veículos, criação de cargos ou empregos, concessão de vantagens, alteração de estrutura de carreira ou função, construção de arquivo morto,
contração de estudantes estagiários em todos os niveis da administração, mater as atividades da junta do serviço militar, manutenção do setor de negócios juridicos.

Justificativa: Manter as atividades desenvolvidas pelo gabinete do Prefeito, administração, almoxarifado, finanças e juridico com conservação e melhoramento e ampliação, capacitação de funci
onários, estabelecer programa governamentais, visando atender a população, manter em funcionamento a unidade de planejamento e orçamento, formalizar e acompanhar a realiz
ação de convenios, locação de imóveis para atender as necessidades, contratação de estudantes estagiarios para auxiliar na formação de mão de obra local de integração pública 
escolar administrativos, aquisição de bens móveis.

Público Alvo: população em geral
1

020200

01
00

2065

09
271

3

900.000,00 990.000,00 1.080.000,00 1.180.000,00PREFEITURA MUNICIPAL DE VIRADOURO
DIV.ADM. FINANCAS CONTABIL E ALMOX

Obrigações Trabalhistas

Previdência Social
Previdência Básica

Tesouro
Recursos Ordinarios

DESPESAS CORRENTES

100100100100Manutenção das Atividades Administrativas%

1
020200

01
00

2073

04
122

3

510.000,00 610.000,00 640.000,00 660.000,00PREFEITURA MUNICIPAL DE VIRADOURO
DIV.ADM. FINANCAS CONTABIL E ALMOX

Manutenção das Atividades do Trânsito.

Administração
Administração Geral

Tesouro
Recursos Ordinarios

DESPESAS CORRENTES

100100100100Manutenção das Atividades Administrativas%
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Anexo IV - Programas, Metas e Ações - (PPA Inicial) Page 62 of 93Lei: 3817, Data: 04/08/2021

Programa: Gestão Política  e Administrativa0045

Objetivo: Desenvolver ações politica administrativa a nivel do gabinete, realizar reformas estruturais e contrução e  ampliação nos proprios do municipio, dar publicidade de atos oficiais e div
ulgação de matérias de interesse publico e publicidade e propaganda, restruturação e modernização administrativa, gerenciamento da arrecadação dos recursos financeiros, capac
itação de pessoal, manutenção do controle interno, efetuar pagamentos dos encargos da dívida consolidada, efetuar pagamentos de precatórios incorporado a dívida publica, cust
eio da previdencia, manter as atividades do banco do povo, manter as atividades no setor de transito e atividade do prolabore no gerencimanto das multas de transito, proteger pré
dios, praças públicas e equipamentos, manutenção do Fundo Municipal de Segurança Pública com a  guarda municipal e atividade delegada, dotar a administração de moveis equi
pamentos, materiais permanentes e veículos, criação de cargos ou empregos, concessão de vantagens, alteração de estrutura de carreira ou função, construção de arquivo morto,
contração de estudantes estagiários em todos os niveis da administração, mater as atividades da junta do serviço militar, manutenção do setor de negócios juridicos.

Justificativa: Manter as atividades desenvolvidas pelo gabinete do Prefeito, administração, almoxarifado, finanças e juridico com conservação e melhoramento e ampliação, capacitação de funci
onários, estabelecer programa governamentais, visando atender a população, manter em funcionamento a unidade de planejamento e orçamento, formalizar e acompanhar a realiz
ação de convenios, locação de imóveis para atender as necessidades, contratação de estudantes estagiarios para auxiliar na formação de mão de obra local de integração pública 
escolar administrativos, aquisição de bens móveis.

Público Alvo: população em geral
1

020200

01
00

2073

04
122

4

40.000,00 40.000,00 40.000,00 40.000,00PREFEITURA MUNICIPAL DE VIRADOURO
DIV.ADM. FINANCAS CONTABIL E ALMOX

Manutenção das Atividades do Trânsito.

Administração
Administração Geral

Tesouro
Recursos Ordinarios

DESPESAS DE CAPITAL

100100100100Manutenção das Atividades Administrativas%

1
020200

01
00

2074

04
122

3

1.389.500,00 1.528.450,00 1.681.850,00 1.845.900,00PREFEITURA MUNICIPAL DE VIRADOURO
DIV.ADM. FINANCAS CONTABIL E ALMOX

Manutenção do Setor de Negócios Juridicos

Administração
Administração Geral

Tesouro
Recursos Ordinarios

DESPESAS CORRENTES

100100100100Manutenção das Atividades Administrativas%
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Anexo IV - Programas, Metas e Ações - (PPA Inicial) Page 63 of 93Lei: 3817, Data: 04/08/2021

Programa: Gestão Política  e Administrativa0045

Objetivo: Desenvolver ações politica administrativa a nivel do gabinete, realizar reformas estruturais e contrução e  ampliação nos proprios do municipio, dar publicidade de atos oficiais e div
ulgação de matérias de interesse publico e publicidade e propaganda, restruturação e modernização administrativa, gerenciamento da arrecadação dos recursos financeiros, capac
itação de pessoal, manutenção do controle interno, efetuar pagamentos dos encargos da dívida consolidada, efetuar pagamentos de precatórios incorporado a dívida publica, cust
eio da previdencia, manter as atividades do banco do povo, manter as atividades no setor de transito e atividade do prolabore no gerencimanto das multas de transito, proteger pré
dios, praças públicas e equipamentos, manutenção do Fundo Municipal de Segurança Pública com a  guarda municipal e atividade delegada, dotar a administração de moveis equi
pamentos, materiais permanentes e veículos, criação de cargos ou empregos, concessão de vantagens, alteração de estrutura de carreira ou função, construção de arquivo morto,
contração de estudantes estagiários em todos os niveis da administração, mater as atividades da junta do serviço militar, manutenção do setor de negócios juridicos.

Justificativa: Manter as atividades desenvolvidas pelo gabinete do Prefeito, administração, almoxarifado, finanças e juridico com conservação e melhoramento e ampliação, capacitação de funci
onários, estabelecer programa governamentais, visando atender a população, manter em funcionamento a unidade de planejamento e orçamento, formalizar e acompanhar a realiz
ação de convenios, locação de imóveis para atender as necessidades, contratação de estudantes estagiarios para auxiliar na formação de mão de obra local de integração pública 
escolar administrativos, aquisição de bens móveis.

Público Alvo: população em geral
1

020200

01
00

2074

04
122

4

70.000,00 77.000,00 84.700,00 93.170,00PREFEITURA MUNICIPAL DE VIRADOURO
DIV.ADM. FINANCAS CONTABIL E ALMOX

Manutenção do Setor de Negócios Juridicos

Administração
Administração Geral

Tesouro
Recursos Ordinarios

DESPESAS DE CAPITAL

100100100100Manutenção das Atividades Administrativas%

Total Geral Financeiro 14.679.977,00 15.505.699,50 16.840.891,11 18.147.348,95
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Anexo IV - Programas, Metas e Ações - (PPA Inicial) Page 64 of 93Lei: 3817, Data: 04/08/2021

Programa: Gestão Municipal de Assistência Social0106

Objetivo: Criar projetos para melhor  condições de emprego e melhoria de renda familiar, desenvolver projetos na area da infancia e adolescente, atender familias carentes com o programa 
alimenta Viradouro - cestas básicas de alimentação, auxilio funeral, programa auxilio desemprego frente de trabalho, programa viva leite, corte e costura, padaria artesanal, São Pa
ulo solidario, cesta básica de materiais de construções, auxilio financeiro a pessoas carentes, distribuição gratuita de fraudas, leite, oculos, fotos, passes, organização de casamen
to coletivo, manutenção do FUNPRED,  manutenção e expansão do CRAS com projetos para a renda familiar, manutenção do CCI - Centro de Convivencia ao Idoso - oferecendo 
aos municipes da terceira idade condições de vida melhor, manutenção do conselho tutelar e manutenção da casa Lar criança e adolecente, aquisição de veiculos e equipamentos
, manutenção do corte e costura , manutenção da padaria artesanal,   repassar subvenções ou auxílios sociais as entidades sem fins lucrativos, implantação e manutenção do CR
EAS- Centro Especializado de Assistência Social..

Justificativa: Atender pessoas em cursos e trabalho coletivo para população de bens e serviços, gerenciar Fundo Munic. Direitos Crianças e Adolescentes, atender as pessoas carentes. cursos 
de capacitação e aperfeiçoamento para equipe profissional, conselheiros tutelares e membros dos conselhos municipais dando proteção à criança e ao adolescente, atender os ido
sos em atividades desportivas e de lazer.

Público Alvo: população em geral e entidades assistênciais
Metas
Indicador Unidade de Medida Ind.Recente Ind.Futuro 2022 2023 2024 2025

1Aquisição de Veículos  UN 0 3 1 1 0 UN
1Implantação de um Centro Dia para o Idoso UN 0 1 0 0 0 UN
1Implantação do Centro de Referência Especializado de Assistência Social - CREAS UN 0 1 0 0 0 UN
0Implementação do Centro de Referência de Assistência Social - CRAS UN 1 2 1 0 0 UN

100Manter Ação Jovem - Parceria Governo Estadual% 100 100 100 100 100%
100Manter Atendimento ao Idoso em meio aberto - Parceria Governo Estadual% 100 100 100 100 100%
100Manter Atendimento ao idoso em meio aberto - Parceria Governo Federal% 100 100 100 100 100%
100Manter Atendimento ao Portador de Deficiência - Parceria Governo Estadual% 100 100 100 100 100%
100Manter Benefícios de Auxílios Eventuais - Governo Municipal UN 100 100 100 100 100 UN
100Manter BPC-Benefício de Prestação Continuada - Parceria Governo Federal% 100 100 100 100 100%
100Manter Cadastro Único - Parceria Governo Federal% 100 100 100 100 100%
100Manter Carteirinha do Idoso - Parceria Governo Federal% 100 100 100 100 100%

5Manter Parcerias com o Terceiro Setor - Governo Municipal UN 3 5 5 5 5 UN
100Manter Programa Bolsa Família - Parceria Governo Federal% 100 100 100 100 100%
100Manter Programa Criança Feliz - Parceria Governo Federal% 100 100 100 100 100%
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Programa: Gestão Municipal de Assistência Social0106

Objetivo: Criar projetos para melhor  condições de emprego e melhoria de renda familiar, desenvolver projetos na area da infancia e adolescente, atender familias carentes com o programa 
alimenta Viradouro - cestas básicas de alimentação, auxilio funeral, programa auxilio desemprego frente de trabalho, programa viva leite, corte e costura, padaria artesanal, São Pa
ulo solidario, cesta básica de materiais de construções, auxilio financeiro a pessoas carentes, distribuição gratuita de fraudas, leite, oculos, fotos, passes, organização de casamen
to coletivo, manutenção do FUNPRED,  manutenção e expansão do CRAS com projetos para a renda familiar, manutenção do CCI - Centro de Convivencia ao Idoso - oferecendo 
aos municipes da terceira idade condições de vida melhor, manutenção do conselho tutelar e manutenção da casa Lar criança e adolecente, aquisição de veiculos e equipamentos
, manutenção do corte e costura , manutenção da padaria artesanal,   repassar subvenções ou auxílios sociais as entidades sem fins lucrativos, implantação e manutenção do CR
EAS- Centro Especializado de Assistência Social..

Justificativa: Atender pessoas em cursos e trabalho coletivo para população de bens e serviços, gerenciar Fundo Munic. Direitos Crianças e Adolescentes, atender as pessoas carentes. cursos 
de capacitação e aperfeiçoamento para equipe profissional, conselheiros tutelares e membros dos conselhos municipais dando proteção à criança e ao adolescente, atender os ido
sos em atividades desportivas e de lazer.

Público Alvo: população em geral e entidades assistênciais
100Manter Programa de Aquisição de Alimentos - Parceria Governo Estadual% 100 100 100 100 100%
100Manter Programa Viva Leite - Parceria Governo Estadual% 100 100 100 100 100%
100Manter Renda Cidadã - Parceria Governo Estadual% 100 100 100 100 100%
100Manter Serviço de Acolhimento Institucional - Parceria Governo Federal% 100 100 100 100 100%

Entidade Função FonGr. FonCód. 2022 2023 2024 2025Unid.Orçam. ProjAtiv SubFun. Categoria

Ações
Meta 2025Meta 2024Meta 2023Meta 2022Bem/Produto/Serviço Unid.

1
020100

01
00

2017

08
244

4

10.000,00 11.000,00 12.000,00 13.300,00PREFEITURA MUNICIPAL DE VIRADOURO
GABINETE DO PREFEITO E DEPENDENCIAS

Manutencao da Padaria Artezanal

Assistência Social
Assistência Comunitária

Tesouro
Recursos Ordinarios

DESPESAS DE CAPITAL

100100100100Manutenção das Atividades Administrativas%
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Programa: Gestão Municipal de Assistência Social0106

Objetivo: Criar projetos para melhor  condições de emprego e melhoria de renda familiar, desenvolver projetos na area da infancia e adolescente, atender familias carentes com o programa 
alimenta Viradouro - cestas básicas de alimentação, auxilio funeral, programa auxilio desemprego frente de trabalho, programa viva leite, corte e costura, padaria artesanal, São Pa
ulo solidario, cesta básica de materiais de construções, auxilio financeiro a pessoas carentes, distribuição gratuita de fraudas, leite, oculos, fotos, passes, organização de casamen
to coletivo, manutenção do FUNPRED,  manutenção e expansão do CRAS com projetos para a renda familiar, manutenção do CCI - Centro de Convivencia ao Idoso - oferecendo 
aos municipes da terceira idade condições de vida melhor, manutenção do conselho tutelar e manutenção da casa Lar criança e adolecente, aquisição de veiculos e equipamentos
, manutenção do corte e costura , manutenção da padaria artesanal,   repassar subvenções ou auxílios sociais as entidades sem fins lucrativos, implantação e manutenção do CR
EAS- Centro Especializado de Assistência Social..

Justificativa: Atender pessoas em cursos e trabalho coletivo para população de bens e serviços, gerenciar Fundo Munic. Direitos Crianças e Adolescentes, atender as pessoas carentes. cursos 
de capacitação e aperfeiçoamento para equipe profissional, conselheiros tutelares e membros dos conselhos municipais dando proteção à criança e ao adolescente, atender os ido
sos em atividades desportivas e de lazer.

Público Alvo: população em geral e entidades assistênciais
1

020100

01
00

2017

08
244

3

42.500,00 46.700,00 51.200,00 56.100,00PREFEITURA MUNICIPAL DE VIRADOURO
GABINETE DO PREFEITO E DEPENDENCIAS

Manutencao da Padaria Artezanal

Assistência Social
Assistência Comunitária

Tesouro
Recursos Ordinarios

DESPESAS CORRENTES

100100100100Manutenção das Atividades Administrativas%

1
020100

01
00

2018

08
244

3

45.500,00 50.000,00 54.750,00 60.375,00PREFEITURA MUNICIPAL DE VIRADOURO
GABINETE DO PREFEITO E DEPENDENCIAS

Manutencao do Fundo Social de Solidariedade

Assistência Social
Assistência Comunitária

Tesouro
Recursos Ordinarios

DESPESAS CORRENTES

100100100100Manutenção das Atividades Administrativas%
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Programa: Gestão Municipal de Assistência Social0106

Objetivo: Criar projetos para melhor  condições de emprego e melhoria de renda familiar, desenvolver projetos na area da infancia e adolescente, atender familias carentes com o programa 
alimenta Viradouro - cestas básicas de alimentação, auxilio funeral, programa auxilio desemprego frente de trabalho, programa viva leite, corte e costura, padaria artesanal, São Pa
ulo solidario, cesta básica de materiais de construções, auxilio financeiro a pessoas carentes, distribuição gratuita de fraudas, leite, oculos, fotos, passes, organização de casamen
to coletivo, manutenção do FUNPRED,  manutenção e expansão do CRAS com projetos para a renda familiar, manutenção do CCI - Centro de Convivencia ao Idoso - oferecendo 
aos municipes da terceira idade condições de vida melhor, manutenção do conselho tutelar e manutenção da casa Lar criança e adolecente, aquisição de veiculos e equipamentos
, manutenção do corte e costura , manutenção da padaria artesanal,   repassar subvenções ou auxílios sociais as entidades sem fins lucrativos, implantação e manutenção do CR
EAS- Centro Especializado de Assistência Social..

Justificativa: Atender pessoas em cursos e trabalho coletivo para população de bens e serviços, gerenciar Fundo Munic. Direitos Crianças e Adolescentes, atender as pessoas carentes. cursos 
de capacitação e aperfeiçoamento para equipe profissional, conselheiros tutelares e membros dos conselhos municipais dando proteção à criança e ao adolescente, atender os ido
sos em atividades desportivas e de lazer.

Público Alvo: população em geral e entidades assistênciais
1

020100

01
00

2018

08
244

4

5.000,00 5.500,00 6.000,00 6.600,00PREFEITURA MUNICIPAL DE VIRADOURO
GABINETE DO PREFEITO E DEPENDENCIAS

Manutencao do Fundo Social de Solidariedade

Assistência Social
Assistência Comunitária

Tesouro
Recursos Ordinarios

DESPESAS DE CAPITAL

100100100100Manutenção das Atividades Administrativas%

1
020300

02
19

1007

08
244

4

0,00 400.000,00 0,00 0,00PREFEITURA MUNICIPAL DE VIRADOURO
ASSISTENCIA SOCIAL

IMPLANTAÇÃO DE UMA UNIDADE - CRAS

Assistência Social
Assistência Comunitária

Transferencias  e Convenios Estaduais - Vinculados
Transferência Estadual - Convênios

DESPESAS DE CAPITAL

001000IMPLANTAÇÃO DE UMA UNIDADE - CRASUNI
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Programa: Gestão Municipal de Assistência Social0106

Objetivo: Criar projetos para melhor  condições de emprego e melhoria de renda familiar, desenvolver projetos na area da infancia e adolescente, atender familias carentes com o programa 
alimenta Viradouro - cestas básicas de alimentação, auxilio funeral, programa auxilio desemprego frente de trabalho, programa viva leite, corte e costura, padaria artesanal, São Pa
ulo solidario, cesta básica de materiais de construções, auxilio financeiro a pessoas carentes, distribuição gratuita de fraudas, leite, oculos, fotos, passes, organização de casamen
to coletivo, manutenção do FUNPRED,  manutenção e expansão do CRAS com projetos para a renda familiar, manutenção do CCI - Centro de Convivencia ao Idoso - oferecendo 
aos municipes da terceira idade condições de vida melhor, manutenção do conselho tutelar e manutenção da casa Lar criança e adolecente, aquisição de veiculos e equipamentos
, manutenção do corte e costura , manutenção da padaria artesanal,   repassar subvenções ou auxílios sociais as entidades sem fins lucrativos, implantação e manutenção do CR
EAS- Centro Especializado de Assistência Social..

Justificativa: Atender pessoas em cursos e trabalho coletivo para população de bens e serviços, gerenciar Fundo Munic. Direitos Crianças e Adolescentes, atender as pessoas carentes. cursos 
de capacitação e aperfeiçoamento para equipe profissional, conselheiros tutelares e membros dos conselhos municipais dando proteção à criança e ao adolescente, atender os ido
sos em atividades desportivas e de lazer.

Público Alvo: população em geral e entidades assistênciais
1

020300

01
00

1008

08
241

4

100.000,00 0,00 0,00 0,00PREFEITURA MUNICIPAL DE VIRADOURO
ASSISTENCIA SOCIAL

IMPLANTAÇÃO DO CENTRO-DIA PARA IDOSOS

Assistência Social
Assistência ao Idoso

Tesouro
Recursos Ordinarios

DESPESAS DE CAPITAL

000100IMPLANTAÇÃO DO CENTRO-DIA PARA IDOSOS%

1
020300

01
00

2014

08
241

4

5.000,00 5.500,00 6.000,00 6.700,00PREFEITURA MUNICIPAL DE VIRADOURO
ASSISTENCIA SOCIAL

Assistencia ao Idoso

Assistência Social
Assistência ao Idoso

Tesouro
Recursos Ordinarios

DESPESAS DE CAPITAL

100100100100Manutenção das Atividades Administrativas%
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Programa: Gestão Municipal de Assistência Social0106

Objetivo: Criar projetos para melhor  condições de emprego e melhoria de renda familiar, desenvolver projetos na area da infancia e adolescente, atender familias carentes com o programa 
alimenta Viradouro - cestas básicas de alimentação, auxilio funeral, programa auxilio desemprego frente de trabalho, programa viva leite, corte e costura, padaria artesanal, São Pa
ulo solidario, cesta básica de materiais de construções, auxilio financeiro a pessoas carentes, distribuição gratuita de fraudas, leite, oculos, fotos, passes, organização de casamen
to coletivo, manutenção do FUNPRED,  manutenção e expansão do CRAS com projetos para a renda familiar, manutenção do CCI - Centro de Convivencia ao Idoso - oferecendo 
aos municipes da terceira idade condições de vida melhor, manutenção do conselho tutelar e manutenção da casa Lar criança e adolecente, aquisição de veiculos e equipamentos
, manutenção do corte e costura , manutenção da padaria artesanal,   repassar subvenções ou auxílios sociais as entidades sem fins lucrativos, implantação e manutenção do CR
EAS- Centro Especializado de Assistência Social..

Justificativa: Atender pessoas em cursos e trabalho coletivo para população de bens e serviços, gerenciar Fundo Munic. Direitos Crianças e Adolescentes, atender as pessoas carentes. cursos 
de capacitação e aperfeiçoamento para equipe profissional, conselheiros tutelares e membros dos conselhos municipais dando proteção à criança e ao adolescente, atender os ido
sos em atividades desportivas e de lazer.

Público Alvo: população em geral e entidades assistênciais
1

020300

01
00

2014

08
241

3

280.500,00 307.500,00 334.500,00 364.500,00PREFEITURA MUNICIPAL DE VIRADOURO
ASSISTENCIA SOCIAL

Assistencia ao Idoso

Assistência Social
Assistência ao Idoso

Tesouro
Recursos Ordinarios

DESPESAS CORRENTES

100100100100Manutenção das Atividades Administrativas%

1
020300

05
14

2014

08
241

3

25.200,00 27.700,00 30.200,00 33.400,00PREFEITURA MUNICIPAL DE VIRADOURO
ASSISTENCIA SOCIAL

Assistencia ao Idoso

Assistência Social
Assistência ao Idoso

Transferencias e Convenios Federais - Vinculados
Transferêcia Federal - FNAS

DESPESAS CORRENTES

100100100100Manutenção das Atividades Administrativas%
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Programa: Gestão Municipal de Assistência Social0106

Objetivo: Criar projetos para melhor  condições de emprego e melhoria de renda familiar, desenvolver projetos na area da infancia e adolescente, atender familias carentes com o programa 
alimenta Viradouro - cestas básicas de alimentação, auxilio funeral, programa auxilio desemprego frente de trabalho, programa viva leite, corte e costura, padaria artesanal, São Pa
ulo solidario, cesta básica de materiais de construções, auxilio financeiro a pessoas carentes, distribuição gratuita de fraudas, leite, oculos, fotos, passes, organização de casamen
to coletivo, manutenção do FUNPRED,  manutenção e expansão do CRAS com projetos para a renda familiar, manutenção do CCI - Centro de Convivencia ao Idoso - oferecendo 
aos municipes da terceira idade condições de vida melhor, manutenção do conselho tutelar e manutenção da casa Lar criança e adolecente, aquisição de veiculos e equipamentos
, manutenção do corte e costura , manutenção da padaria artesanal,   repassar subvenções ou auxílios sociais as entidades sem fins lucrativos, implantação e manutenção do CR
EAS- Centro Especializado de Assistência Social..

Justificativa: Atender pessoas em cursos e trabalho coletivo para população de bens e serviços, gerenciar Fundo Munic. Direitos Crianças e Adolescentes, atender as pessoas carentes. cursos 
de capacitação e aperfeiçoamento para equipe profissional, conselheiros tutelares e membros dos conselhos municipais dando proteção à criança e ao adolescente, atender os ido
sos em atividades desportivas e de lazer.

Público Alvo: população em geral e entidades assistênciais
1

020300

01
00

2015

08
243

3

145.500,00 159.500,00 178.500,00 188.000,00PREFEITURA MUNICIPAL DE VIRADOURO
ASSISTENCIA SOCIAL

Manutenção do Conselho Tutelar

Assistência Social
Assistência à Criança e ao Adolescente

Tesouro
Recursos Ordinarios

DESPESAS CORRENTES

100100100100Manutenção das Atividades Administrativas%

1
020300

01
00

2015

08
243

4

58.000,00 58.000,00 8.000,00 8.000,00PREFEITURA MUNICIPAL DE VIRADOURO
ASSISTENCIA SOCIAL

Manutenção do Conselho Tutelar

Assistência Social
Assistência à Criança e ao Adolescente

Tesouro
Recursos Ordinarios

DESPESAS DE CAPITAL

100100100100Manutenção das Atividades Administrativas%
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Programa: Gestão Municipal de Assistência Social0106

Objetivo: Criar projetos para melhor  condições de emprego e melhoria de renda familiar, desenvolver projetos na area da infancia e adolescente, atender familias carentes com o programa 
alimenta Viradouro - cestas básicas de alimentação, auxilio funeral, programa auxilio desemprego frente de trabalho, programa viva leite, corte e costura, padaria artesanal, São Pa
ulo solidario, cesta básica de materiais de construções, auxilio financeiro a pessoas carentes, distribuição gratuita de fraudas, leite, oculos, fotos, passes, organização de casamen
to coletivo, manutenção do FUNPRED,  manutenção e expansão do CRAS com projetos para a renda familiar, manutenção do CCI - Centro de Convivencia ao Idoso - oferecendo 
aos municipes da terceira idade condições de vida melhor, manutenção do conselho tutelar e manutenção da casa Lar criança e adolecente, aquisição de veiculos e equipamentos
, manutenção do corte e costura , manutenção da padaria artesanal,   repassar subvenções ou auxílios sociais as entidades sem fins lucrativos, implantação e manutenção do CR
EAS- Centro Especializado de Assistência Social..

Justificativa: Atender pessoas em cursos e trabalho coletivo para população de bens e serviços, gerenciar Fundo Munic. Direitos Crianças e Adolescentes, atender as pessoas carentes. cursos 
de capacitação e aperfeiçoamento para equipe profissional, conselheiros tutelares e membros dos conselhos municipais dando proteção à criança e ao adolescente, atender os ido
sos em atividades desportivas e de lazer.

Público Alvo: população em geral e entidades assistênciais
1

020300

01
00

2016

08
243

3

250.500,00 270.500,00 292.000,00 316.500,00PREFEITURA MUNICIPAL DE VIRADOURO
ASSISTENCIA SOCIAL

Manutencao Fundo Munic Direitos Criança e Adolescente

Assistência Social
Assistência à Criança e ao Adolescente

Tesouro
Recursos Ordinarios

DESPESAS CORRENTES

100100100100Manutenção das Atividades Administrativas%

1
020300

01
00

2016

08
243

4

58.000,00 8.000,00 8.000,00 8.000,00PREFEITURA MUNICIPAL DE VIRADOURO
ASSISTENCIA SOCIAL

Manutencao Fundo Munic Direitos Criança e Adolescente

Assistência Social
Assistência à Criança e ao Adolescente

Tesouro
Recursos Ordinarios

DESPESAS DE CAPITAL

100100100100Manutenção das Atividades Administrativas%

Fiorilli SC Ltda - Software 

Fiorilli S/C Ltda. Software - (ppa81 - 8.25.25.193 - 14444)
04/08/2021 12:08 Usuário: Eliana de Cassia Galão Cardoso
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Programa: Gestão Municipal de Assistência Social0106

Objetivo: Criar projetos para melhor  condições de emprego e melhoria de renda familiar, desenvolver projetos na area da infancia e adolescente, atender familias carentes com o programa 
alimenta Viradouro - cestas básicas de alimentação, auxilio funeral, programa auxilio desemprego frente de trabalho, programa viva leite, corte e costura, padaria artesanal, São Pa
ulo solidario, cesta básica de materiais de construções, auxilio financeiro a pessoas carentes, distribuição gratuita de fraudas, leite, oculos, fotos, passes, organização de casamen
to coletivo, manutenção do FUNPRED,  manutenção e expansão do CRAS com projetos para a renda familiar, manutenção do CCI - Centro de Convivencia ao Idoso - oferecendo 
aos municipes da terceira idade condições de vida melhor, manutenção do conselho tutelar e manutenção da casa Lar criança e adolecente, aquisição de veiculos e equipamentos
, manutenção do corte e costura , manutenção da padaria artesanal,   repassar subvenções ou auxílios sociais as entidades sem fins lucrativos, implantação e manutenção do CR
EAS- Centro Especializado de Assistência Social..

Justificativa: Atender pessoas em cursos e trabalho coletivo para população de bens e serviços, gerenciar Fundo Munic. Direitos Crianças e Adolescentes, atender as pessoas carentes. cursos 
de capacitação e aperfeiçoamento para equipe profissional, conselheiros tutelares e membros dos conselhos municipais dando proteção à criança e ao adolescente, atender os ido
sos em atividades desportivas e de lazer.

Público Alvo: população em geral e entidades assistênciais
1

020300

05
14

2019

08
243

4

30.000,00 30.000,00 30.000,00 30.000,00PREFEITURA MUNICIPAL DE VIRADOURO
ASSISTENCIA SOCIAL

Manutencao do Fundo Municipal de Assist Social

Assistência Social
Assistência à Criança e ao Adolescente

Transferencias e Convenios Federais - Vinculados
Transferêcia Federal - FNAS

DESPESAS DE CAPITAL

100100100100Manutenção das Atividades Administrativas%

1
020300

05
14

2019

08
243

3

100.000,00 110.000,00 130.000,00 140.000,00PREFEITURA MUNICIPAL DE VIRADOURO
ASSISTENCIA SOCIAL

Manutencao do Fundo Municipal de Assist Social

Assistência Social
Assistência à Criança e ao Adolescente

Transferencias e Convenios Federais - Vinculados
Transferêcia Federal - FNAS

DESPESAS CORRENTES

100100100100Manutenção das Atividades Administrativas%

Fiorilli SC Ltda - Software 

Fiorilli S/C Ltda. Software - (ppa81 - 8.25.25.193 - 14444)
04/08/2021 12:08 Usuário: Eliana de Cassia Galão Cardoso
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Programa: Gestão Municipal de Assistência Social0106

Objetivo: Criar projetos para melhor  condições de emprego e melhoria de renda familiar, desenvolver projetos na area da infancia e adolescente, atender familias carentes com o programa 
alimenta Viradouro - cestas básicas de alimentação, auxilio funeral, programa auxilio desemprego frente de trabalho, programa viva leite, corte e costura, padaria artesanal, São Pa
ulo solidario, cesta básica de materiais de construções, auxilio financeiro a pessoas carentes, distribuição gratuita de fraudas, leite, oculos, fotos, passes, organização de casamen
to coletivo, manutenção do FUNPRED,  manutenção e expansão do CRAS com projetos para a renda familiar, manutenção do CCI - Centro de Convivencia ao Idoso - oferecendo 
aos municipes da terceira idade condições de vida melhor, manutenção do conselho tutelar e manutenção da casa Lar criança e adolecente, aquisição de veiculos e equipamentos
, manutenção do corte e costura , manutenção da padaria artesanal,   repassar subvenções ou auxílios sociais as entidades sem fins lucrativos, implantação e manutenção do CR
EAS- Centro Especializado de Assistência Social..

Justificativa: Atender pessoas em cursos e trabalho coletivo para população de bens e serviços, gerenciar Fundo Munic. Direitos Crianças e Adolescentes, atender as pessoas carentes. cursos 
de capacitação e aperfeiçoamento para equipe profissional, conselheiros tutelares e membros dos conselhos municipais dando proteção à criança e ao adolescente, atender os ido
sos em atividades desportivas e de lazer.

Público Alvo: população em geral e entidades assistênciais
1

020300

01
00

2019

08
244

3

1.729.500,00 1.851.400,00 2.087.400,00 2.187.000,00PREFEITURA MUNICIPAL DE VIRADOURO
ASSISTENCIA SOCIAL

Manutencao do Fundo Municipal de Assist Social

Assistência Social
Assistência Comunitária

Tesouro
Recursos Ordinarios

DESPESAS CORRENTES

100100100100Manutenção das Atividades Administrativas%

1
020300

01
00

2019

08
244

4

65.000,00 66.500,00 68.000,00 69.000,00PREFEITURA MUNICIPAL DE VIRADOURO
ASSISTENCIA SOCIAL

Manutencao do Fundo Municipal de Assist Social

Assistência Social
Assistência Comunitária

Tesouro
Recursos Ordinarios

DESPESAS DE CAPITAL

100100100100Manutenção das Atividades Administrativas%

Fiorilli SC Ltda - Software 

Fiorilli S/C Ltda. Software - (ppa81 - 8.25.25.193 - 14444)
04/08/2021 12:08 Usuário: Eliana de Cassia Galão Cardoso
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Programa: Gestão Municipal de Assistência Social0106

Objetivo: Criar projetos para melhor  condições de emprego e melhoria de renda familiar, desenvolver projetos na area da infancia e adolescente, atender familias carentes com o programa 
alimenta Viradouro - cestas básicas de alimentação, auxilio funeral, programa auxilio desemprego frente de trabalho, programa viva leite, corte e costura, padaria artesanal, São Pa
ulo solidario, cesta básica de materiais de construções, auxilio financeiro a pessoas carentes, distribuição gratuita de fraudas, leite, oculos, fotos, passes, organização de casamen
to coletivo, manutenção do FUNPRED,  manutenção e expansão do CRAS com projetos para a renda familiar, manutenção do CCI - Centro de Convivencia ao Idoso - oferecendo 
aos municipes da terceira idade condições de vida melhor, manutenção do conselho tutelar e manutenção da casa Lar criança e adolecente, aquisição de veiculos e equipamentos
, manutenção do corte e costura , manutenção da padaria artesanal,   repassar subvenções ou auxílios sociais as entidades sem fins lucrativos, implantação e manutenção do CR
EAS- Centro Especializado de Assistência Social..

Justificativa: Atender pessoas em cursos e trabalho coletivo para população de bens e serviços, gerenciar Fundo Munic. Direitos Crianças e Adolescentes, atender as pessoas carentes. cursos 
de capacitação e aperfeiçoamento para equipe profissional, conselheiros tutelares e membros dos conselhos municipais dando proteção à criança e ao adolescente, atender os ido
sos em atividades desportivas e de lazer.

Público Alvo: população em geral e entidades assistênciais
1

020300

02
19

2019

08
244

3

60.000,00 66.000,00 72.000,00 80.000,00PREFEITURA MUNICIPAL DE VIRADOURO
ASSISTENCIA SOCIAL

Manutencao do Fundo Municipal de Assist Social

Assistência Social
Assistência Comunitária

Transferencias  e Convenios Estaduais - Vinculados
Transferência Estadual - Convênios

DESPESAS CORRENTES

100100100100Manutenção das Atividades Administrativas%

1
020300

05
00

2019

08
244

3

25.000,00 27.500,00 30.250,00 34.000,00PREFEITURA MUNICIPAL DE VIRADOURO
ASSISTENCIA SOCIAL

Manutencao do Fundo Municipal de Assist Social

Assistência Social
Assistência Comunitária

Transferencias e Convenios Federais - Vinculados
Recursos Ordinarios

DESPESAS CORRENTES

100100100100Manutenção das Atividades Administrativas%

Fiorilli SC Ltda - Software 

Fiorilli S/C Ltda. Software - (ppa81 - 8.25.25.193 - 14444)
04/08/2021 12:08 Usuário: Eliana de Cassia Galão Cardoso
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Programa: Gestão Municipal de Assistência Social0106

Objetivo: Criar projetos para melhor  condições de emprego e melhoria de renda familiar, desenvolver projetos na area da infancia e adolescente, atender familias carentes com o programa 
alimenta Viradouro - cestas básicas de alimentação, auxilio funeral, programa auxilio desemprego frente de trabalho, programa viva leite, corte e costura, padaria artesanal, São Pa
ulo solidario, cesta básica de materiais de construções, auxilio financeiro a pessoas carentes, distribuição gratuita de fraudas, leite, oculos, fotos, passes, organização de casamen
to coletivo, manutenção do FUNPRED,  manutenção e expansão do CRAS com projetos para a renda familiar, manutenção do CCI - Centro de Convivencia ao Idoso - oferecendo 
aos municipes da terceira idade condições de vida melhor, manutenção do conselho tutelar e manutenção da casa Lar criança e adolecente, aquisição de veiculos e equipamentos
, manutenção do corte e costura , manutenção da padaria artesanal,   repassar subvenções ou auxílios sociais as entidades sem fins lucrativos, implantação e manutenção do CR
EAS- Centro Especializado de Assistência Social..

Justificativa: Atender pessoas em cursos e trabalho coletivo para população de bens e serviços, gerenciar Fundo Munic. Direitos Crianças e Adolescentes, atender as pessoas carentes. cursos 
de capacitação e aperfeiçoamento para equipe profissional, conselheiros tutelares e membros dos conselhos municipais dando proteção à criança e ao adolescente, atender os ido
sos em atividades desportivas e de lazer.

Público Alvo: população em geral e entidades assistênciais
1

020300

05
14

2019

08
244

3

430.200,00 487.000,00 527.000,00 577.900,00PREFEITURA MUNICIPAL DE VIRADOURO
ASSISTENCIA SOCIAL

Manutencao do Fundo Municipal de Assist Social

Assistência Social
Assistência Comunitária

Transferencias e Convenios Federais - Vinculados
Transferêcia Federal - FNAS

DESPESAS CORRENTES

100100100100Manutenção das Atividades Administrativas%

1
020300

05
14

2019

08
244

4

50.000,00 50.000,00 50.000,00 50.000,00PREFEITURA MUNICIPAL DE VIRADOURO
ASSISTENCIA SOCIAL

Manutencao do Fundo Municipal de Assist Social

Assistência Social
Assistência Comunitária

Transferencias e Convenios Federais - Vinculados
Transferêcia Federal - FNAS

DESPESAS DE CAPITAL

100100100100Manutenção das Atividades Administrativas%

Fiorilli SC Ltda - Software 

Fiorilli S/C Ltda. Software - (ppa81 - 8.25.25.193 - 14444)
04/08/2021 12:08 Usuário: Eliana de Cassia Galão Cardoso
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Anexo IV - Programas, Metas e Ações - (PPA Inicial) Page 76 of 93Lei: 3817, Data: 04/08/2021

Programa: Gestão Municipal de Assistência Social0106

Objetivo: Criar projetos para melhor  condições de emprego e melhoria de renda familiar, desenvolver projetos na area da infancia e adolescente, atender familias carentes com o programa 
alimenta Viradouro - cestas básicas de alimentação, auxilio funeral, programa auxilio desemprego frente de trabalho, programa viva leite, corte e costura, padaria artesanal, São Pa
ulo solidario, cesta básica de materiais de construções, auxilio financeiro a pessoas carentes, distribuição gratuita de fraudas, leite, oculos, fotos, passes, organização de casamen
to coletivo, manutenção do FUNPRED,  manutenção e expansão do CRAS com projetos para a renda familiar, manutenção do CCI - Centro de Convivencia ao Idoso - oferecendo 
aos municipes da terceira idade condições de vida melhor, manutenção do conselho tutelar e manutenção da casa Lar criança e adolecente, aquisição de veiculos e equipamentos
, manutenção do corte e costura , manutenção da padaria artesanal,   repassar subvenções ou auxílios sociais as entidades sem fins lucrativos, implantação e manutenção do CR
EAS- Centro Especializado de Assistência Social..

Justificativa: Atender pessoas em cursos e trabalho coletivo para população de bens e serviços, gerenciar Fundo Munic. Direitos Crianças e Adolescentes, atender as pessoas carentes. cursos 
de capacitação e aperfeiçoamento para equipe profissional, conselheiros tutelares e membros dos conselhos municipais dando proteção à criança e ao adolescente, atender os ido
sos em atividades desportivas e de lazer.

Público Alvo: população em geral e entidades assistênciais
1

020300

01
00

2020

08
244

3

280.000,00 290.000,00 295.000,00 300.000,00PREFEITURA MUNICIPAL DE VIRADOURO
ASSISTENCIA SOCIAL

Programa Frente de Trabalho

Assistência Social
Assistência Comunitária

Tesouro
Recursos Ordinarios

DESPESAS CORRENTES

100100100100Fomentar atividades de incentivo ao Trabalhor Vulnerável%

1
020300

01
00

2022

08
244

3

346.000,00 346.000,00 346.000,00 346.000,00PREFEITURA MUNICIPAL DE VIRADOURO
ASSISTENCIA SOCIAL

Subvenções Sociais

Assistência Social
Assistência Comunitária

Tesouro
Recursos Ordinarios

DESPESAS CORRENTES

100100100100Repasses aos Terceiro Setor %

Fiorilli SC Ltda - Software 

Fiorilli S/C Ltda. Software - (ppa81 - 8.25.25.193 - 14444)
04/08/2021 12:08 Usuário: Eliana de Cassia Galão Cardoso
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Programa: Gestão Municipal de Assistência Social0106

Objetivo: Criar projetos para melhor  condições de emprego e melhoria de renda familiar, desenvolver projetos na area da infancia e adolescente, atender familias carentes com o programa 
alimenta Viradouro - cestas básicas de alimentação, auxilio funeral, programa auxilio desemprego frente de trabalho, programa viva leite, corte e costura, padaria artesanal, São Pa
ulo solidario, cesta básica de materiais de construções, auxilio financeiro a pessoas carentes, distribuição gratuita de fraudas, leite, oculos, fotos, passes, organização de casamen
to coletivo, manutenção do FUNPRED,  manutenção e expansão do CRAS com projetos para a renda familiar, manutenção do CCI - Centro de Convivencia ao Idoso - oferecendo 
aos municipes da terceira idade condições de vida melhor, manutenção do conselho tutelar e manutenção da casa Lar criança e adolecente, aquisição de veiculos e equipamentos
, manutenção do corte e costura , manutenção da padaria artesanal,   repassar subvenções ou auxílios sociais as entidades sem fins lucrativos, implantação e manutenção do CR
EAS- Centro Especializado de Assistência Social..

Justificativa: Atender pessoas em cursos e trabalho coletivo para população de bens e serviços, gerenciar Fundo Munic. Direitos Crianças e Adolescentes, atender as pessoas carentes. cursos 
de capacitação e aperfeiçoamento para equipe profissional, conselheiros tutelares e membros dos conselhos municipais dando proteção à criança e ao adolescente, atender os ido
sos em atividades desportivas e de lazer.

Público Alvo: população em geral e entidades assistênciais
1

020300

01
00

2022

08
244

4

5.000,00 5.000,00 5.000,00 5.000,00PREFEITURA MUNICIPAL DE VIRADOURO
ASSISTENCIA SOCIAL

Subvenções Sociais

Assistência Social
Assistência Comunitária

Tesouro
Recursos Ordinarios

DESPESAS DE CAPITAL

100100100100Repasses aos Terceiro Setor %

1
020300

02
19

2022

08
244

3

145.000,00 160.000,00 180.000,00 200.000,00PREFEITURA MUNICIPAL DE VIRADOURO
ASSISTENCIA SOCIAL

Subvenções Sociais

Assistência Social
Assistência Comunitária

Transferencias  e Convenios Estaduais - Vinculados
Transferência Estadual - Convênios

DESPESAS CORRENTES

100100100100Repasses aos Terceiro Setor %

Fiorilli SC Ltda - Software 

Fiorilli S/C Ltda. Software - (ppa81 - 8.25.25.193 - 14444)
04/08/2021 12:08 Usuário: Eliana de Cassia Galão Cardoso
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Anexo IV - Programas, Metas e Ações - (PPA Inicial) Page 78 of 93Lei: 3817, Data: 04/08/2021

Programa: Gestão Municipal de Assistência Social0106

Objetivo: Criar projetos para melhor  condições de emprego e melhoria de renda familiar, desenvolver projetos na area da infancia e adolescente, atender familias carentes com o programa 
alimenta Viradouro - cestas básicas de alimentação, auxilio funeral, programa auxilio desemprego frente de trabalho, programa viva leite, corte e costura, padaria artesanal, São Pa
ulo solidario, cesta básica de materiais de construções, auxilio financeiro a pessoas carentes, distribuição gratuita de fraudas, leite, oculos, fotos, passes, organização de casamen
to coletivo, manutenção do FUNPRED,  manutenção e expansão do CRAS com projetos para a renda familiar, manutenção do CCI - Centro de Convivencia ao Idoso - oferecendo 
aos municipes da terceira idade condições de vida melhor, manutenção do conselho tutelar e manutenção da casa Lar criança e adolecente, aquisição de veiculos e equipamentos
, manutenção do corte e costura , manutenção da padaria artesanal,   repassar subvenções ou auxílios sociais as entidades sem fins lucrativos, implantação e manutenção do CR
EAS- Centro Especializado de Assistência Social..

Justificativa: Atender pessoas em cursos e trabalho coletivo para população de bens e serviços, gerenciar Fundo Munic. Direitos Crianças e Adolescentes, atender as pessoas carentes. cursos 
de capacitação e aperfeiçoamento para equipe profissional, conselheiros tutelares e membros dos conselhos municipais dando proteção à criança e ao adolescente, atender os ido
sos em atividades desportivas e de lazer.

Público Alvo: população em geral e entidades assistênciais
1

020300

05
14

2022

08
244

3

80.000,00 88.000,00 96.000,00 106.000,00PREFEITURA MUNICIPAL DE VIRADOURO
ASSISTENCIA SOCIAL

Subvenções Sociais

Assistência Social
Assistência Comunitária

Transferencias e Convenios Federais - Vinculados
Transferêcia Federal - FNAS

DESPESAS CORRENTES

100100100100Repasses aos Terceiro Setor %

1
020300

01
00

2075

08
243

3

2.500,00 3.500,00 3.500,00 3.500,00PREFEITURA MUNICIPAL DE VIRADOURO
ASSISTENCIA SOCIAL

Manutenção Fundo Munic. de Prev. ao Uso de Drogas - FUNPRED

Assistência Social
Assistência à Criança e ao Adolescente

Tesouro
Recursos Ordinarios

DESPESAS CORRENTES

100100100100Manutenção Fundo Munic. de Prev. ao Uso de Drogas - FUNPRED%

Fiorilli SC Ltda - Software 

Fiorilli S/C Ltda. Software - (ppa81 - 8.25.25.193 - 14444)
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Programa: Gestão Municipal de Assistência Social0106

Objetivo: Criar projetos para melhor  condições de emprego e melhoria de renda familiar, desenvolver projetos na area da infancia e adolescente, atender familias carentes com o programa 
alimenta Viradouro - cestas básicas de alimentação, auxilio funeral, programa auxilio desemprego frente de trabalho, programa viva leite, corte e costura, padaria artesanal, São Pa
ulo solidario, cesta básica de materiais de construções, auxilio financeiro a pessoas carentes, distribuição gratuita de fraudas, leite, oculos, fotos, passes, organização de casamen
to coletivo, manutenção do FUNPRED,  manutenção e expansão do CRAS com projetos para a renda familiar, manutenção do CCI - Centro de Convivencia ao Idoso - oferecendo 
aos municipes da terceira idade condições de vida melhor, manutenção do conselho tutelar e manutenção da casa Lar criança e adolecente, aquisição de veiculos e equipamentos
, manutenção do corte e costura , manutenção da padaria artesanal,   repassar subvenções ou auxílios sociais as entidades sem fins lucrativos, implantação e manutenção do CR
EAS- Centro Especializado de Assistência Social..

Justificativa: Atender pessoas em cursos e trabalho coletivo para população de bens e serviços, gerenciar Fundo Munic. Direitos Crianças e Adolescentes, atender as pessoas carentes. cursos 
de capacitação e aperfeiçoamento para equipe profissional, conselheiros tutelares e membros dos conselhos municipais dando proteção à criança e ao adolescente, atender os ido
sos em atividades desportivas e de lazer.

Público Alvo: população em geral e entidades assistênciais
Total Geral Financeiro 4.373.900,00 4.930.800,00 4.901.300,00 5.189.875,00

Fiorilli SC Ltda - Software 

Fiorilli S/C Ltda. Software - (ppa81 - 8.25.25.193 - 14444)
04/08/2021 12:08 Usuário: Eliana de Cassia Galão Cardoso



Município de Viradouro – Estado de São Paulo
www.viradouro.sp.gov.br | www.imprensaoficialmunicipal.com.br/viradouro

Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

DIÁRIO OFICIAL 
MUNICÍPIO DE VIRADOURO 

												            Conforme Lei Municipal nº 3.104, de 23 de abril de 2013

Quarta-feira, 04 de agosto de 2021 Página 106 de 138Ano VIII | Edição nº 1855

PREFEITURA MUNICIPAL DE VIRADOURO
Praça Major Manoel Joaquim, 349
45709912/0001-75

Anexo IV - Programas, Metas e Ações - (PPA Inicial) Page 80 of 93Lei: 3817, Data: 04/08/2021

Programa: Previdencia Social do Servidor Publico0112

Objetivo: Disponibilizar recursos financeiros para o pagamento de funcionários Ativos, inativos e pensionistas, manutenção do IMPREV - Instituto de Previdencia de Viradouro.

Justificativa: Disponibilizar recursos para pagamento de funcionários estatutario e previdencia social.

Público Alvo: servidor municipal

Metas
Indicador Unidade de Medida Ind.Recente Ind.Futuro 2022 2023 2024 2025

1020Manutenção Previdencia Social do Servidor Publico Ativo e InativoFUNC 1000 1050 1030 1040 1050FUNCIONARIOS

Entidade Função FonGr. FonCód. 2022 2023 2024 2025Unid.Orçam. ProjAtiv SubFun. Categoria

Ações
Meta 2025Meta 2024Meta 2023Meta 2022Bem/Produto/Serviço Unid.

3
031300

04
04

2057

09
122

3

691.000,00 715.000,00 744.000,00 763.000,00IMPREVI - INST MUN PREVI DE VIRADOURO
IMPREV

Manutenção do IMPREV

Previdência Social
Administração Geral

Recursos Próprios da Administração Indireta
Recursos de Regime Próprio de Previdencia

DESPESAS CORRENTES

1050104010301020Manutenção das Atividades Administrativas%
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Anexo IV - Programas, Metas e Ações - (PPA Inicial) Page 81 of 93Lei: 3817, Data: 04/08/2021

Programa: Previdencia Social do Servidor Publico0112

Objetivo: Disponibilizar recursos financeiros para o pagamento de funcionários Ativos, inativos e pensionistas, manutenção do IMPREV - Instituto de Previdencia de Viradouro.

Justificativa: Disponibilizar recursos para pagamento de funcionários estatutario e previdencia social.

Público Alvo: servidor municipal

3
031300

04
04

2057

09
122

4

451.000,00 455.000,00 460.000,00 465.000,00IMPREVI - INST MUN PREVI DE VIRADOURO
IMPREV

Manutenção do IMPREV

Previdência Social
Administração Geral

Recursos Próprios da Administração Indireta
Recursos de Regime Próprio de Previdencia

DESPESAS DE CAPITAL

1050104010301020Manutenção das Atividades Administrativas%

3
031300

04
04

2057

09
272

3

4.000.000,00 4.395.000,00 4.790.000,00 5.180.000,00IMPREVI - INST MUN PREVI DE VIRADOURO
IMPREV

Manutenção do IMPREV

Previdência Social
Previdência do Regime Estatutário

Recursos Próprios da Administração Indireta
Recursos de Regime Próprio de Previdencia

DESPESAS CORRENTES

1050104010301020Manutenção das Atividades Administrativas%
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Anexo IV - Programas, Metas e Ações - (PPA Inicial) Page 82 of 93Lei: 3817, Data: 04/08/2021

Programa: Previdencia Social do Servidor Publico0112

Objetivo: Disponibilizar recursos financeiros para o pagamento de funcionários Ativos, inativos e pensionistas, manutenção do IMPREV - Instituto de Previdencia de Viradouro.

Justificativa: Disponibilizar recursos para pagamento de funcionários estatutario e previdencia social.

Público Alvo: servidor municipal

3
031300

04
04

2057

99
999

9

2.800.000,00 2.882.000,00 2.976.000,00 2.832.000,00IMPREVI - INST MUN PREVI DE VIRADOURO
IMPREV

Manutenção do IMPREV

Reserva de Contingência
Reserva de Contingência

Recursos Próprios da Administração Indireta
Recursos de Regime Próprio de Previdencia

RESERVA DE CONTINGÊNCIA

1050104010301020Manutenção das Atividades Administrativas%

Total Geral Financeiro 7.942.000,00 8.447.000,00 8.970.000,00 9.240.000,00
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Anexo IV - Programas, Metas e Ações - (PPA Inicial) Page 83 of 93Lei: 3817, Data: 04/08/2021

Programa: Captação Tratamento e Distribuição de Água e Tratamento Esgoto0200

Objetivo: Captação, tratamento e distribuição agua potavel, coleta e tratamento de esgoto, manutenção das atividades saneamento ambiental de Viradouro, reforma e ampliação da ETA, ter
mino  da lagoa de tratamento de água, aquisição de veiculos e equipamentos. Manutenção e preservação de predios  do SAV. Construção de galerias de águas pluviais.Manutenç
ão e ampliação da rede de agua e esgoto.

Justificativa: Melhorar a estação de tratamento de água e esgoto, manutenção da rede de distribuição água e esgoto, planejar e realizar obras de capacitação de água, perfuração de poços arte
sianos.

Público Alvo: população em geral

Metas
Indicador Unidade de Medida Ind.Recente Ind.Futuro 2022 2023 2024 2025

50Construção de Galerias de Águas Pluviais % 0 100 50 0 0%
0Construção de uma Eta % 0 100 50 50 0%

100Manter o controle de todos os serviços ofertados à população% 100 100 100 100 100%
100Manter o tratamento da água e esgoto aos Munícipes% 100 100 100 100 100%

Entidade Função FonGr. FonCód. 2022 2023 2024 2025Unid.Orçam. ProjAtiv SubFun. Categoria

Ações
Meta 2025Meta 2024Meta 2023Meta 2022Bem/Produto/Serviço Unid.

4
041400

02
05

1001

17
512

4

0,00 500.000,00 500.000,00 0,00SANEAMENTO AMBIENTAL DE VIRADOURO - SAV
SANEAMENTO AMBIENTAL DE VIRADOURO

CONSTRUÇÃO NOVA ETA

Saneamento
Saneamento Básico Urbano

Transferencias  e Convenios Estaduais - Vinculados
Recursos da Administração Indireta

DESPESAS DE CAPITAL

050500CONSTRUÇÃO/IMPLANTAÇÃO %
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Anexo IV - Programas, Metas e Ações - (PPA Inicial) Page 84 of 93Lei: 3817, Data: 04/08/2021

Programa: Captação Tratamento e Distribuição de Água e Tratamento Esgoto0200

Objetivo: Captação, tratamento e distribuição agua potavel, coleta e tratamento de esgoto, manutenção das atividades saneamento ambiental de Viradouro, reforma e ampliação da ETA, ter
mino  da lagoa de tratamento de água, aquisição de veiculos e equipamentos. Manutenção e preservação de predios  do SAV. Construção de galerias de águas pluviais.Manutenç
ão e ampliação da rede de agua e esgoto.

Justificativa: Melhorar a estação de tratamento de água e esgoto, manutenção da rede de distribuição água e esgoto, planejar e realizar obras de capacitação de água, perfuração de poços arte
sianos.

Público Alvo: população em geral

4
041400

02
05

1002

17
512

4

500.000,00 500.000,00 0,00 0,00SANEAMENTO AMBIENTAL DE VIRADOURO - SAV
SANEAMENTO AMBIENTAL DE VIRADOURO

CONSTRUÇÃO DE GALERIAS DE ÁGUAS PLUVIAIS

Saneamento
Saneamento Básico Urbano

Transferencias  e Convenios Estaduais - Vinculados
Recursos da Administração Indireta

DESPESAS DE CAPITAL

005050CONSTRUÇÃO DE GALERIAS DE ÁGUAS PLUVIAIS%

4
041400

04
05

2049

17
512

3

4.673.000,00 4.970.000,00 5.600.000,00 6.190.000,00SANEAMENTO AMBIENTAL DE VIRADOURO - SAV
SANEAMENTO AMBIENTAL DE VIRADOURO

Manutencão do Serviço de Agua e Esgoto

Saneamento
Saneamento Básico Urbano

Recursos Próprios da Administração Indireta
Recursos da Administração Indireta

DESPESAS CORRENTES

100100100100Manutenção das Atividades Administrativas%
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Anexo IV - Programas, Metas e Ações - (PPA Inicial) Page 85 of 93Lei: 3817, Data: 04/08/2021

Programa: Captação Tratamento e Distribuição de Água e Tratamento Esgoto0200

Objetivo: Captação, tratamento e distribuição agua potavel, coleta e tratamento de esgoto, manutenção das atividades saneamento ambiental de Viradouro, reforma e ampliação da ETA, ter
mino  da lagoa de tratamento de água, aquisição de veiculos e equipamentos. Manutenção e preservação de predios  do SAV. Construção de galerias de águas pluviais.Manutenç
ão e ampliação da rede de agua e esgoto.

Justificativa: Melhorar a estação de tratamento de água e esgoto, manutenção da rede de distribuição água e esgoto, planejar e realizar obras de capacitação de água, perfuração de poços arte
sianos.

Público Alvo: população em geral

4
041400

04
05

2049

17
512

4

60.000,00 66.000,00 73.000,00 80.000,00SANEAMENTO AMBIENTAL DE VIRADOURO - SAV
SANEAMENTO AMBIENTAL DE VIRADOURO

Manutencão do Serviço de Agua e Esgoto

Saneamento
Saneamento Básico Urbano

Recursos Próprios da Administração Indireta
Recursos da Administração Indireta

DESPESAS DE CAPITAL

100100100100Manutenção das Atividades Administrativas%

Total Geral Financeiro 5.233.000,00 6.036.000,00 6.173.000,00 6.270.000,00
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Anexo IV - Programas, Metas e Ações - (PPA Inicial) Page 86 of 93Lei: 3817, Data: 04/08/2021

Programa: Desenvolvimento do Esporte e Lazer0272

Objetivo: Estimular a pratica esportiva, desenvolver o espirito competitivo e integração entre a população em diversas modalidades, auxilio finaceiro para formação de atletas, incentivar a pr
atica de esportes e difundir as modalidades esportivas entre jovens e adultos, reforma dos ginasios poliesportivos e quadras esportivas.

Justificativa: Promoção de eventos esportivos e de lazer, manutenção das instalações esportivas.

Público Alvo: população em geral

Metas
Indicador Unidade de Medida Ind.Recente Ind.Futuro 2022 2023 2024 2025

100Fomentar o Esporte e Lazer à População População 100 100 100 100 100%

Entidade Função FonGr. FonCód. 2022 2023 2024 2025Unid.Orçam. ProjAtiv SubFun. Categoria

Ações
Meta 2025Meta 2024Meta 2023Meta 2022Bem/Produto/Serviço Unid.

1
021200

02
19

1003

27
812

4

250.000,00 250.000,00 250.000,00 0,00PREFEITURA MUNICIPAL DE VIRADOURO
DESPORTO E LAZER

IMPLANTAÇÃO DE ÁREAS ESPORTINAS NOS BAIRROS

Desporto e Lazer
Desporto Comunitário

Transferencias  e Convenios Estaduais - Vinculados
Transferência Estadual - Convênios

DESPESAS DE CAPITAL

0100100100CONSTRUÇÃO/AMPLIAÇÃO %

Fiorilli SC Ltda - Software 
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Anexo IV - Programas, Metas e Ações - (PPA Inicial) Page 87 of 93Lei: 3817, Data: 04/08/2021

Programa: Desenvolvimento do Esporte e Lazer0272

Objetivo: Estimular a pratica esportiva, desenvolver o espirito competitivo e integração entre a população em diversas modalidades, auxilio finaceiro para formação de atletas, incentivar a pr
atica de esportes e difundir as modalidades esportivas entre jovens e adultos, reforma dos ginasios poliesportivos e quadras esportivas.

Justificativa: Promoção de eventos esportivos e de lazer, manutenção das instalações esportivas.

Público Alvo: população em geral

1
021200

05
18

1004

27
812

4

0,00 750.000,00 750.000,00 0,00PREFEITURA MUNICIPAL DE VIRADOURO
DESPORTO E LAZER

CONSTRUÇÃO DE GINÁSIO DE ESPORTES

Desporto e Lazer
Desporto Comunitário

Transferencias e Convenios Federais - Vinculados
Transferência Federal - Convênios

DESPESAS DE CAPITAL

050500CONSTRUÇÃO DE GINÁSIO DE ESPORTES%

1
021200

01
00

2051

27
812

3

620.000,00 677.000,00 744.100,00 830.000,00PREFEITURA MUNICIPAL DE VIRADOURO
DESPORTO E LAZER

Manutenção das Atividades Esportivas e de Lazer

Desporto e Lazer
Desporto Comunitário

Tesouro
Recursos Ordinarios

DESPESAS CORRENTES

100100100100Manutenção das Atividades Administrativas%

Fiorilli SC Ltda - Software 
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Anexo IV - Programas, Metas e Ações - (PPA Inicial) Page 88 of 93Lei: 3817, Data: 04/08/2021

Programa: Desenvolvimento do Esporte e Lazer0272

Objetivo: Estimular a pratica esportiva, desenvolver o espirito competitivo e integração entre a população em diversas modalidades, auxilio finaceiro para formação de atletas, incentivar a pr
atica de esportes e difundir as modalidades esportivas entre jovens e adultos, reforma dos ginasios poliesportivos e quadras esportivas.

Justificativa: Promoção de eventos esportivos e de lazer, manutenção das instalações esportivas.

Público Alvo: população em geral

1
021200

01
00

2051

27
812

4

10.000,00 11.000,00 12.100,00 13.300,00PREFEITURA MUNICIPAL DE VIRADOURO
DESPORTO E LAZER

Manutenção das Atividades Esportivas e de Lazer

Desporto e Lazer
Desporto Comunitário

Tesouro
Recursos Ordinarios

DESPESAS DE CAPITAL

100100100100Manutenção das Atividades Administrativas%

Total Geral Financeiro 880.000,00 1.688.000,00 1.756.200,00 843.300,00
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Programa: Assistência Técnica Agricola/Meio Ambiente0315

Objetivo: Promover o desenvolvimento agricola, inclementar a produção na área agricola em convênios com Estado e União, desenvolver projetos na área industrial ampliando a geração de
empregos e renda através de incentivo a instalação de pequenas e grandes industrias e aquisição de equipamentos, manutenção do fundo de gestão de meio ambiente com incent
ivos a projetos de arborização e reciclagem.

Justificativa: Inclementação na assistencia agrícola e industria, inclementar projetos visando a melhoria, inclememtação em projetos  para o meio ambiente.

Público Alvo: polulação em geral

Metas
Indicador Unidade de Medida Ind.Recente Ind.Futuro 2022 2023 2024 2025

100Fomentar ações da  Agricola e do Meio Ambiente.População 100 100 100 100 100%

Entidade Função FonGr. FonCód. 2022 2023 2024 2025Unid.Orçam. ProjAtiv SubFun. Categoria

Ações
Meta 2025Meta 2024Meta 2023Meta 2022Bem/Produto/Serviço Unid.

1
020900

01
00

2047

20
601

3

120.500,00 134.500,00 148.900,00 161.700,00PREFEITURA MUNICIPAL DE VIRADOURO
AGRICULTURA

Manutencao da  Agricultura

Agricultura
Promoção da Produção Vegetal

Tesouro
Recursos Ordinarios

DESPESAS CORRENTES

100100100100Manutenção das Atividades Administrativas%
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Programa: Assistência Técnica Agricola/Meio Ambiente0315

Objetivo: Promover o desenvolvimento agricola, inclementar a produção na área agricola em convênios com Estado e União, desenvolver projetos na área industrial ampliando a geração de
empregos e renda através de incentivo a instalação de pequenas e grandes industrias e aquisição de equipamentos, manutenção do fundo de gestão de meio ambiente com incent
ivos a projetos de arborização e reciclagem.

Justificativa: Inclementação na assistencia agrícola e industria, inclementar projetos visando a melhoria, inclememtação em projetos  para o meio ambiente.

Público Alvo: polulação em geral

1
020900

01
00

2047

20
601

4

5.000,00 5.500,00 6.000,00 6.600,00PREFEITURA MUNICIPAL DE VIRADOURO
AGRICULTURA

Manutencao da  Agricultura

Agricultura
Promoção da Produção Vegetal

Tesouro
Recursos Ordinarios

DESPESAS DE CAPITAL

100100100100Manutenção das Atividades Administrativas%

1
020900

01
00

2072

20
601

3

80.500,00 88.500,00 97.700,00 106.980,00PREFEITURA MUNICIPAL DE VIRADOURO
AGRICULTURA

Fundo Municipal de Gestão do Meio Ambiente

Agricultura
Promoção da Produção Vegetal

Tesouro
Recursos Ordinarios

DESPESAS CORRENTES

100100100100Manutenção das Atividades Administrativas%
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Programa: Assistência Técnica Agricola/Meio Ambiente0315

Objetivo: Promover o desenvolvimento agricola, inclementar a produção na área agricola em convênios com Estado e União, desenvolver projetos na área industrial ampliando a geração de
empregos e renda através de incentivo a instalação de pequenas e grandes industrias e aquisição de equipamentos, manutenção do fundo de gestão de meio ambiente com incent
ivos a projetos de arborização e reciclagem.

Justificativa: Inclementação na assistencia agrícola e industria, inclementar projetos visando a melhoria, inclememtação em projetos  para o meio ambiente.

Público Alvo: polulação em geral

1
020900

01
00

2072

20
601

4

5.000,00 5.500,00 6.000,00 6.600,00PREFEITURA MUNICIPAL DE VIRADOURO
AGRICULTURA

Fundo Municipal de Gestão do Meio Ambiente

Agricultura
Promoção da Produção Vegetal

Tesouro
Recursos Ordinarios

DESPESAS DE CAPITAL

100100100100Manutenção das Atividades Administrativas%

Total Geral Financeiro 211.000,00 234.000,00 258.600,00 281.880,00
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Programa: Reserva de Contingência0999

Objetivo: Assegurar valor necessário para o atendimento de riscos naturais e demais eventualidades em geral.

Justificativa: Socorrer insuficiências orçamentárias/financeiras imprevistas .

Público Alvo: População em geral

Metas
Indicador Unidade de Medida Ind.Recente Ind.Futuro 2022 2023 2024 2025

100Assegurar valor destinado a Reseva de Contingência% 100 100 100 100 100%

Entidade Função FonGr. FonCód. 2022 2023 2024 2025Unid.Orçam. ProjAtiv SubFun. Categoria

Ações
Meta 2025Meta 2024Meta 2023Meta 2022Bem/Produto/Serviço Unid.

1
900000

01
00

0999

99
999

9

250.000,00 260.000,00 280.000,00 300.000,00PREFEITURA MUNICIPAL DE VIRADOURO
Reserva de Contingência

Reserva de Contingência

Reserva de Contingência
Reserva de Contingência

Tesouro
Recursos Ordinarios

RESERVA DE CONTINGÊNCIA

100100100100Manutenção das Atividades Administrativas Imprevisíveis%

Total Geral Financeiro 250.000,00 260.000,00 280.000,00 300.000,00
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Anexo IV - Programas, Metas e Ações - (PPA Inicial) Page 93 of 93Lei: 3817, Data: 04/08/2021

Total Geral por Ano: 92.481.527,00 103.204.857,00 109.164.754,00 114.397.640,00

419.248.778,00Total Geral do PPA:

2022 2023 2024 2025

Resumo Geral
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Page 1 of 8

Lei: 3817, Data: 04/08/2021
Função: Legislativa01

Ação LegislativaSubFunção:
Entidade Unid.Orçam. ProjAtiv FonGrupo FonCódigo Categoria 2022 2023 2024 2025Programa

031

454.650,002 010100 01 00 477.382,50 501.251,63 526.314,222001 30010
1.092.000,002 010200 01 00 1.146.600,00 1.203.930,01 1.264.126,522002 30011

52.500,002 010200 01 00 55.125,00 57.881,25 60.775,312002 40011

Total SubFunção: 1.599.150,00 1.679.107,50 1.763.062,89 1.851.216,05
Total Função: 1.599.150,00 1.679.107,50 1.763.062,89 1.851.216,05

Função: Administração04
Administração GeralSubFunção:

Entidade Unid.Orçam. ProjAtiv FonGrupo FonCódigo Categoria 2022 2023 2024 2025Programa
122

510.000,001 020200 01 00 610.000,00 640.000,00 660.000,002073 30045
160.000,001 020200 01 00 120.000,00 150.000,00 180.000,002005 40045

1.390.500,001 020200 01 00 1.670.500,00 1.890.500,00 2.080.500,002006 30045
10.000,001 020200 01 00 10.650,00 11.342,00 12.079,002006 40045

8.650.000,001 020200 01 00 9.449.999,50 10.174.999,11 10.884.999,952005 30045
40.000,001 020200 01 00 40.000,00 40.000,00 40.000,002073 40045

1.389.500,001 020200 01 00 1.528.450,00 1.681.850,00 1.845.900,002074 30045
70.000,001 020200 01 00 77.000,00 84.700,00 93.170,002074 40045

405.500,001 020100 01 00 454.600,00 502.700,00 554.600,002003 30045
469.587,001 020200 07 50 0,00 0,00 0,001077 40045
181.890,001 020200 07 50 0,00 0,00 0,001077 30045

8.000,001 020100 01 00 8.000,00 8.000,00 8.000,002004 40045
118.500,001 020100 01 00 130.500,00 142.500,00 157.600,002004 30045
10.000,001 020100 01 00 10.000,00 10.000,00 10.000,002003 40045

Total SubFunção: 13.413.477,00 14.109.699,50 15.336.591,11 16.526.848,95
Total Função: 13.413.477,00 14.109.699,50 15.336.591,11 16.526.848,95

Função: Segurança Pública06
Defesa CivilSubFunção:

Entidade Unid.Orçam. ProjAtiv FonGrupo FonCódigo Categoria 2022 2023 2024 2025Programa
182

10.000,001 020100 01 00 10.000,00 10.000,00 10.000,002078 40045
265.000,001 020100 01 00 300.000,00 310.000,00 320.000,002078 30045

Total SubFunção: 275.000,00 310.000,00 320.000,00 330.000,00
Total Função: 275.000,00 310.000,00 320.000,00 330.000,00

Função: Assistência Social08
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Lei: 3817, Data: 04/08/2021
Função: Assistência Social08

Assistência ao IdosoSubFunção:
Entidade Unid.Orçam. ProjAtiv FonGrupo FonCódigo Categoria 2022 2023 2024 2025Programa

241

100.000,001 020300 01 00 0,00 0,00 0,001008 40106
5.000,001 020300 01 00 5.500,00 6.000,00 6.700,002014 40106

280.500,001 020300 01 00 307.500,00 334.500,00 364.500,002014 30106
25.200,001 020300 05 14 27.700,00 30.200,00 33.400,002014 30106

Total SubFunção: 410.700,00 340.700,00 370.700,00 404.600,00

Assistência à Criança e ao AdolescenteSubFunção:
Entidade Unid.Orçam. ProjAtiv FonGrupo FonCódigo Categoria 2022 2023 2024 2025Programa

243

58.000,001 020300 01 00 58.000,00 8.000,00 8.000,002015 40106
2.500,001 020300 01 00 3.500,00 3.500,00 3.500,002075 30106

100.000,001 020300 05 14 110.000,00 130.000,00 140.000,002019 30106
58.000,001 020300 01 00 8.000,00 8.000,00 8.000,002016 40106

250.500,001 020300 01 00 270.500,00 292.000,00 316.500,002016 30106
30.000,001 020300 05 14 30.000,00 30.000,00 30.000,002019 40106

145.500,001 020300 01 00 159.500,00 178.500,00 188.000,002015 30106

Total SubFunção: 644.500,00 639.500,00 650.000,00 694.000,00

Assistência ComunitáriaSubFunção:
Entidade Unid.Orçam. ProjAtiv FonGrupo FonCódigo Categoria 2022 2023 2024 2025Programa

244

430.200,001 020300 05 14 487.000,00 527.000,00 577.900,002019 30106
42.500,001 020100 01 00 46.700,00 51.200,00 56.100,002017 30106

145.000,001 020300 02 19 160.000,00 180.000,00 200.000,002022 30106
5.000,001 020300 01 00 5.000,00 5.000,00 5.000,002022 40106

346.000,001 020300 01 00 346.000,00 346.000,00 346.000,002022 30106
280.000,001 020300 01 00 290.000,00 295.000,00 300.000,002020 30106
50.000,001 020300 05 14 50.000,00 50.000,00 50.000,002019 40106
60.000,001 020300 02 19 66.000,00 72.000,00 80.000,002019 30106
25.000,001 020300 05 00 27.500,00 30.250,00 34.000,002019 30106
65.000,001 020300 01 00 66.500,00 68.000,00 69.000,002019 40106

1.729.500,001 020300 01 00 1.851.400,00 2.087.400,00 2.187.000,002019 30106
0,001 020300 02 19 400.000,00 0,00 0,001007 40106

5.000,001 020100 01 00 5.500,00 6.000,00 6.600,002018 40106
45.500,001 020100 01 00 50.000,00 54.750,00 60.375,002018 30106
10.000,001 020100 01 00 11.000,00 12.000,00 13.300,002017 40106
80.000,001 020300 05 14 88.000,00 96.000,00 106.000,002022 30106

Total SubFunção: 3.318.700,00 3.950.600,00 3.880.600,00 4.091.275,00
Total Função: 4.373.900,00 4.930.800,00 4.901.300,00 5.189.875,00

Função: Previdência Social09
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Lei: 3817, Data: 04/08/2021
Função: Previdência Social09

Administração GeralSubFunção:
Entidade Unid.Orçam. ProjAtiv FonGrupo FonCódigo Categoria 2022 2023 2024 2025Programa

122

691.000,003 031300 04 04 715.000,00 744.000,00 763.000,002057 30112
451.000,003 031300 04 04 455.000,00 460.000,00 465.000,002057 40112

Total SubFunção: 1.142.000,00 1.170.000,00 1.204.000,00 1.228.000,00

Previdência BásicaSubFunção:
Entidade Unid.Orçam. ProjAtiv FonGrupo FonCódigo Categoria 2022 2023 2024 2025Programa

271

900.000,001 020200 01 00 990.000,00 1.080.000,00 1.180.000,002065 30045

Total SubFunção: 900.000,00 990.000,00 1.080.000,00 1.180.000,00

Previdência do Regime EstatutárioSubFunção:
Entidade Unid.Orçam. ProjAtiv FonGrupo FonCódigo Categoria 2022 2023 2024 2025Programa

272

4.000.000,003 031300 04 04 4.395.000,00 4.790.000,00 5.180.000,002057 30112

Total SubFunção: 4.000.000,00 4.395.000,00 4.790.000,00 5.180.000,00
Total Função: 6.042.000,00 6.555.000,00 7.074.000,00 7.588.000,00

Função: Saúde10
Atenção BásicaSubFunção:

Entidade Unid.Orçam. ProjAtiv FonGrupo FonCódigo Categoria 2022 2023 2024 2025Programa
301

99.500,001 020400 05 13 109.500,00 120.500,00 139.500,002026 30020
0,001 020400 05 18 200.000,00 0,00 0,001014 40020

500.000,001 020400 02 19 200.000,00 0,00 0,001013 40020
10.000,001 020400 01 00 12.000,00 25.000,00 26.000,002026 40020
1.000,001 020400 05 13 1.000,00 1.000,00 1.000,002023 40020

2.679.000,001 020400 05 13 2.949.000,00 3.219.000,00 3.539.000,002023 30020
500,001 020400 02 15 500,00 500,00 500,002023 40020

399.500,001 020400 02 15 439.500,00 479.500,00 529.500,002023 30020
780.500,001 020400 01 00 856.500,00 940.500,00 1.040.500,002026 30020

500,001 020400 05 13 500,00 500,00 500,002026 40020
595.000,001 020400 05 13 655.000,00 715.000,00 795.000,002028 30020

5.000,001 020400 05 13 5.000,00 5.000,00 5.000,002028 40020
322.500,001 020400 01 00 359.000,00 397.000,00 431.500,002030 30020

8.000,001 020400 01 00 8.800,00 9.600,00 10.650,002030 40020
50.000,001 020400 01 00 50.000,00 60.500,00 66.500,002023 40020

12.759.000,001 020400 01 00 13.964.000,00 14.825.000,00 16.177.000,002023 30020

Total SubFunção: 18.210.000,00 19.810.300,00 20.798.600,00 22.762.150,00

Fiorilli SC Ltda - Software 

Fiorilli S/C Ltda. Software - (ppa81 - 8.25.25.193 - 14444)
04/08/2021 12:10 Usuário: Eliana de Cassia Galão Cardoso



DIÁRIO OFICIAL 
MUNICÍPIO DE VIRADOURO 

								      
Conforme Lei Municipal nº 3.104, de 23 de abril de 2013

Município de Viradouro – Estado de São Paulo
www.viradouro.sp.gov.br | www.imprensaoficialmunicipal.com.br/viradouro

Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

Quarta-feira, 04 de agosto de 2021 Página 123 de 138Ano VIII | Edição nº 1855

PREFEITURA MUNICIPAL DE VIRADOURO
Praça Major Manoel Joaquim, 349
45709912/0001-75

Anexo V - Síntese das Ações por Função e SubFunção - (PPA Inicial)
Page 4 of 8

Lei: 3817, Data: 04/08/2021
Função: Saúde10

Assistência  Hospitalar e AmbulatorialSubFunção:
Entidade Unid.Orçam. ProjAtiv FonGrupo FonCódigo Categoria 2022 2023 2024 2025Programa

302

4.000,001 020400 05 13 4.000,00 4.000,00 4.000,002023 40020
400.500,001 020400 01 00 400.500,00 400.500,00 400.500,002024 30020
896.000,001 020400 05 13 986.000,00 1.096.000,00 1.196.000,002023 30020

Total SubFunção: 1.300.500,00 1.390.500,00 1.500.500,00 1.600.500,00

Vigilância SanitáriaSubFunção:
Entidade Unid.Orçam. ProjAtiv FonGrupo FonCódigo Categoria 2022 2023 2024 2025Programa

304

5.000,001 020400 05 13 2.500,00 2.500,00 5.000,002069 40020
275.000,001 020400 05 13 307.500,00 337.500,00 377.000,002069 30020
50.000,001 020400 01 00 16.500,00 18.000,00 20.000,002069 40020

305.500,001 020400 01 00 320.500,00 350.500,00 395.500,002069 30020

Total SubFunção: 635.500,00 647.000,00 708.500,00 797.500,00
Total Função: 20.146.000,00 21.847.800,00 23.007.600,00 25.160.150,00

Função: Educação12
Alimentação e NutriçãoSubFunção:

Entidade Unid.Orçam. ProjAtiv FonGrupo FonCódigo Categoria 2022 2023 2024 2025Programa
306

250.000,001 020504 01 00 260.000,00 270.000,00 280.000,002032 30021
235.000,001 020504 02 16 250.000,00 275.000,00 300.000,002032 30021
646.000,001 020504 05 11 710.600,00 787.300,00 870.100,002032 30021

Total SubFunção: 1.131.000,00 1.220.600,00 1.332.300,00 1.450.100,00

Ensino FundamentalSubFunção:
Entidade Unid.Orçam. ProjAtiv FonGrupo FonCódigo Categoria 2022 2023 2024 2025Programa

361

370.000,001 020501 05 11 407.000,00 446.700,00 491.450,002036 30021
100.000,001 020501 05 11 110.000,00 121.000,00 133.000,002036 40021
378.500,001 020501 01 00 407.000,00 447.100,00 492.500,002036 30021
300.000,001 020501 05 00 310.000,00 321.000,00 333.100,002033 40021
240.000,001 020501 02 19 264.000,00 290.000,00 310.000,002036 30021

1.370.000,001 020501 05 11 1.507.000,00 1.658.700,00 1.822.550,002033 30021
4.024.500,001 020503 02 16 3.969.500,00 4.864.500,00 4.212.950,002035 30021

30.000,001 020501 01 00 33.000,00 36.500,00 40.000,002036 40021
80.000,001 020501 01 00 88.000,00 96.800,00 107.000,002033 40021

4.386.000,001 020501 01 00 4.781.500,00 5.245.050,00 5.831.650,002033 30021
0,001 020501 05 18 1.000.000,00 1.000.000,00 0,001009 40021

5.500.000,001 020503 02 16 6.060.000,00 6.350.000,00 7.650.000,002034 30021
5.000,001 020503 02 16 5.000,00 5.000,00 5.000,002035 40021

Total SubFunção: 16.784.000,00 18.942.000,00 20.882.350,00 21.429.200,00
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Lei: 3817, Data: 04/08/2021
Função: Educação12

Ensino SuperiorSubFunção:
Entidade Unid.Orçam. ProjAtiv FonGrupo FonCódigo Categoria 2022 2023 2024 2025Programa

364

10.000,001 020504 01 00 11.000,00 12.100,00 12.100,002038 40021
120.500,001 020504 01 00 132.500,00 145.700,00 172.200,002038 30021
10.000,001 020504 01 00 11.000,00 12.100,00 13.300,002037 40021

460.500,001 020504 01 00 519.000,00 573.300,00 638.500,002037 30021

Total SubFunção: 601.000,00 673.500,00 743.200,00 836.100,00

Educação InfantilSubFunção:
Entidade Unid.Orçam. ProjAtiv FonGrupo FonCódigo Categoria 2022 2023 2024 2025Programa

365

20.000,001 020502 01 00 22.000,00 24.200,00 26.600,002068 40021
2.800.000,001 020503 02 16 3.430.000,00 3.660.000,00 4.515.000,002066 30021
1.150.000,001 020503 02 16 1.315.000,00 1.400.000,00 1.596.550,002082 30021

5.000,001 020503 02 16 5.000,00 5.000,00 5.000,002067 40021
15.500,001 020503 02 16 15.500,00 15.500,00 15.500,002067 30021

100.000,001 020502 05 18 100.000,00 100.000,00 0,001010 40021
10.000,001 020502 01 00 11.000,00 12.100,00 13.300,002081 40021

1.072.500,001 020502 01 00 1.177.700,00 1.297.600,00 1.429.450,002081 30021
956.000,001 020502 01 00 1.054.850,00 1.160.300,00 1.275.650,002068 30021

Total SubFunção: 6.129.000,00 7.131.050,00 7.674.700,00 8.877.050,00
Total Função: 24.645.000,00 27.967.150,00 30.632.550,00 32.592.450,00

Função: Cultura13
Difusão CulturalSubFunção:

Entidade Unid.Orçam. ProjAtiv FonGrupo FonCódigo Categoria 2022 2023 2024 2025Programa
392

0,001 020600 05 18 500.000,00 0,00 0,001015 40022
1.275.000,001 020600 01 00 1.382.500,00 1.501.150,00 1.614.900,002041 30022

10.000,001 020600 01 00 11.000,00 12.100,00 13.300,002041 40022
150.500,001 020600 01 00 160.500,00 171.300,00 184.000,002070 30022

5.000,001 020600 01 00 5.500,00 6.000,00 6.600,002070 40022

Total SubFunção: 1.440.500,00 2.059.500,00 1.690.550,00 1.818.800,00

TurismoSubFunção:
Entidade Unid.Orçam. ProjAtiv FonGrupo FonCódigo Categoria 2022 2023 2024 2025Programa

695

5.000,001 020600 01 00 5.500,00 6.000,00 6.600,002080 40022
50.500,001 020600 01 00 55.500,00 60.700,00 67.100,002080 30022

Total SubFunção: 55.500,00 61.000,00 66.700,00 73.700,00
Total Função: 1.496.000,00 2.120.500,00 1.757.250,00 1.892.500,00

Função: Urbanismo15
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Lei: 3817, Data: 04/08/2021
Função: Urbanismo15

Infra-Estrutura UrbanaSubFunção:
Entidade Unid.Orçam. ProjAtiv FonGrupo FonCódigo Categoria 2022 2023 2024 2025Programa

451

0,001 020700 05 18 500.000,00 500.000,00 0,001005 40023
250.000,001 020700 05 18 250.000,00 250.000,00 0,001011 40023
100.000,001 020700 01 00 0,00 0,00 0,001005 40023

0,001 020700 02 19 250.000,00 250.000,00 0,001005 40023
120.000,001 020700 01 00 132.000,00 145.000,00 160.000,001011 40023
250.000,001 020700 02 19 250.000,00 250.000,00 0,001011 40023
300.000,001 020700 02 19 400.000,00 0,00 0,001006 40023

Total SubFunção: 1.020.000,00 1.782.000,00 1.395.000,00 160.000,00

Serviços  UrbanosSubFunção:
Entidade Unid.Orçam. ProjAtiv FonGrupo FonCódigo Categoria 2022 2023 2024 2025Programa

452

60.000,001 020700 02 19 66.000,00 72.000,00 80.000,002044 30023
1.600.000,001 020700 01 00 1.750.000,00 1.930.000,00 2.120.000,002045 30023

20.000,001 020700 01 00 20.000,00 20.000,00 20.000,002045 40023
250.000,001 020700 01 02 270.000,00 300.000,00 330.000,001116 40023
15.000,001 020700 01 00 16.500,00 18.200,00 20.000,002044 40023

100.000,001 020700 01 01 110.000,00 120.000,00 130.000,001116 40023
4.510.500,001 020700 01 00 4.821.500,00 5.119.500,00 5.710.500,002044 30023

Total SubFunção: 6.555.500,00 7.054.000,00 7.579.700,00 8.410.500,00
Total Função: 7.575.500,00 8.836.000,00 8.974.700,00 8.570.500,00

Função: Saneamento17
Saneamento Básico UrbanoSubFunção:

Entidade Unid.Orçam. ProjAtiv FonGrupo FonCódigo Categoria 2022 2023 2024 2025Programa
512

20.000,001 020800 01 00 20.000,00 20.000,00 20.000,001012 40023
500.000,004 041400 02 05 500.000,00 0,00 0,001002 40200

4.673.000,004 041400 04 05 4.970.000,00 5.600.000,00 6.190.000,002049 30200
60.000,004 041400 04 05 66.000,00 73.000,00 80.000,002049 40200

0,004 041400 02 05 500.000,00 500.000,00 0,001001 40200

Total SubFunção: 5.253.000,00 6.056.000,00 6.193.000,00 6.290.000,00

Serviço da Dívida InternaSubFunção:
Entidade Unid.Orçam. ProjAtiv FonGrupo FonCódigo Categoria 2022 2023 2024 2025Programa

843

170.000,004 041400 04 05 180.000,00 190.000,00 200.000,002052 30000

Total SubFunção: 170.000,00 180.000,00 190.000,00 200.000,00
Total Função: 5.423.000,00 6.236.000,00 6.383.000,00 6.490.000,00

Função: Agricultura20
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Lei: 3817, Data: 04/08/2021
Função: Agricultura20

Promoção da Produção VegetalSubFunção:
Entidade Unid.Orçam. ProjAtiv FonGrupo FonCódigo Categoria 2022 2023 2024 2025Programa

601

5.000,001 020900 01 00 5.500,00 6.000,00 6.600,002047 40315
120.500,001 020900 01 00 134.500,00 148.900,00 161.700,002047 30315

5.000,001 020900 01 00 5.500,00 6.000,00 6.600,002072 40315
80.500,001 020900 01 00 88.500,00 97.700,00 106.980,002072 30315

Total SubFunção: 211.000,00 234.000,00 258.600,00 281.880,00
Total Função: 211.000,00 234.000,00 258.600,00 281.880,00

Função: Indústria22
Produção IndustrialSubFunção:

Entidade Unid.Orçam. ProjAtiv FonGrupo FonCódigo Categoria 2022 2023 2024 2025Programa
662

3.000,001 021000 01 00 3.300,00 3.500,00 5.000,002048 40023
30.500,001 021000 01 00 33.500,00 36.000,00 40.420,002048 30023

Total SubFunção: 33.500,00 36.800,00 39.500,00 45.420,00
Total Função: 33.500,00 36.800,00 39.500,00 45.420,00

Função: Comércio e Serviços23
Serviços FinanceirosSubFunção:

Entidade Unid.Orçam. ProjAtiv FonGrupo FonCódigo Categoria 2022 2023 2024 2025Programa
694

58.000,001 020200 01 00 58.000,00 60.000,00 60.000,002010 40045
33.500,001 020200 01 00 38.000,00 44.300,00 50.500,002010 30045

Total SubFunção: 91.500,00 96.000,00 104.300,00 110.500,00
Total Função: 91.500,00 96.000,00 104.300,00 110.500,00

Função: Transporte26
Transporte RodoviárioSubFunção:

Entidade Unid.Orçam. ProjAtiv FonGrupo FonCódigo Categoria 2022 2023 2024 2025Programa
782

485.500,001 021100 01 00 534.000,00 587.000,00 648.700,002050 30024
10.000,001 021100 01 00 11.000,00 12.100,00 13.300,002050 40024

Total SubFunção: 495.500,00 545.000,00 599.100,00 662.000,00
Total Função: 495.500,00 545.000,00 599.100,00 662.000,00

Função: Desporto e Lazer27
Desporto ComunitárioSubFunção:

Entidade Unid.Orçam. ProjAtiv FonGrupo FonCódigo Categoria 2022 2023 2024 2025Programa
812

250.000,001 021200 02 19 250.000,00 250.000,00 0,001003 40272
0,001 021200 05 18 750.000,00 750.000,00 0,001004 40272

620.000,001 021200 01 00 677.000,00 744.100,00 830.000,002051 30272
10.000,001 021200 01 00 11.000,00 12.100,00 13.300,002051 40272

Total SubFunção: 880.000,00 1.688.000,00 1.756.200,00 843.300,00
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Lei: 3817, Data: 04/08/2021
Função: Desporto e Lazer27

Total Função: 880.000,00 1.688.000,00 1.756.200,00 843.300,00
Função: Encargos Especiais28

Serviço da Dívida InternaSubFunção:
Entidade Unid.Orçam. ProjAtiv FonGrupo FonCódigo Categoria 2022 2023 2024 2025Programa

843

950.000,001 020200 01 00 1.050.000,00 1.150.000,00 1.250.000,000001 30000
880.000,001 020200 01 00 920.000,00 950.000,00 980.000,000004 40000

Total SubFunção: 1.830.000,00 1.970.000,00 2.100.000,00 2.230.000,00

Outros Encargos EspeciaisSubFunção:
Entidade Unid.Orçam. ProjAtiv FonGrupo FonCódigo Categoria 2022 2023 2024 2025Programa

846

901.000,001 020200 01 00 901.000,00 901.000,00 901.000,000002 30000

Total SubFunção: 901.000,00 901.000,00 901.000,00 901.000,00
Total Função: 2.731.000,00 2.871.000,00 3.001.000,00 3.131.000,00

Função: Reserva de Contingência99
Reserva de ContingênciaSubFunção:

Entidade Unid.Orçam. ProjAtiv FonGrupo FonCódigo Categoria 2022 2023 2024 2025Programa
999

2.800.000,003 031300 04 04 2.882.000,00 2.976.000,00 2.832.000,002057 90112
250.000,001 900000 01 00 260.000,00 280.000,00 300.000,000999 90999

Total SubFunção: 3.050.000,00 3.142.000,00 3.256.000,00 3.132.000,00
Total Função: 3.050.000,00 3.142.000,00 3.256.000,00 3.132.000,00

Fiorilli SC Ltda - Software 

Fiorilli S/C Ltda. Software - (ppa81 - 8.25.25.193 - 14444)
04/08/2021 12:10 Usuário: Eliana de Cassia Galão Cardoso

ANTONIO 
CARLOS RIBEIRO 
DE 
SOUZA:0665791
2838

Assinado de forma 
digital por ANTONIO 
CARLOS RIBEIRO DE 
SOUZA:06657912838 
Dados: 2021.08.04 
12:16:41 -03'00'



Município de Viradouro – Estado de São Paulo
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

 DIÁRIO OFICIAL
        	 MUNICÍPIO DE VIRADOURO 

Conforme Lei Municipal nº 3.104, de 23 de abril de 2013
										                   

www.viradouro.sp.gov.br | www.imprensaoficialmunicipal.com.br/viradouro

Quarta-feira, 04 de agosto de 2021 Página 128 de 138Ano VIII | Edição nº 1855

LEI Nº 3.818, DE 04 DE AGOSTO DE 2021.
“Dispõe sobre a autorização para 
que o Município de Viradouro receba 
bem imóvel em doação e o incorpore 
ao seu patrimônio.”

ANTÔNIO CARLOS RIBEIRO DE SOUZA, Prefeito 
do Município de Viradouro, Estado de São Paulo, usando 
das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

Faz saber que a Câmara Municipal de Viradouro, 
Estado de São Paulo, aprova e ele sanciona e promulga 
a seguinte Lei:

Art. 1º.  Fica autorizado o Município de Viradouro/SP, 
por intermédio da administração pública direta, receber 
do empreendimento Boa Vista Desenvolvimento Urbano 
LTDA, CNPJ 16.097.300/0001-70, em doação e sem 
ônus, o imóvel descrito na matrícula 14.237 junto ao 
Cartório de Registro de Imóveis da comarca de Viradouro.

Art. 2º.  Referido imóvel, ao ser recebido em doação 
poderá ser usado, gozado, e disposto pelo município, 
nos termos da legislação aplicável, podendo ainda, ser 
realizado seu desmembramento e parcelamento.

Art. 3º.  O imóvel será recebido pelo Município e 
incorporado ao seu patrimônio sem ônus ou afetação.

Art. 4º.  Fica autorizado o Município de Viradouro 
a custear as despesas necessárias para a doação e 
incorporação do imóvel ao seu patrimônio junto ao cartório 
de notas e ao cartório de imóveis desta comarca.

Parágrafo Único: Nos termos da lei estadual 
10.705/2000, artigo 6º, inciso II, alínea “c”, referida doação 
é isenta de ITCMD.

Art. 5º.  Fica autorizado o Município de Viradouro a 
realizar os remanejamentos orçamentários e financeiros 
necessários para o atendimento da presente lei.

Art. 6º.  Esta lei entra em vigor na data de sua 
publicação.

Viradouro/SP, 04 de agosto de 2021.

ANTÔNIO CARLOS RIBEIRO DE SOUZA

PREFEITO MUNICIPAL

LEI Nº 3.819, DE 04 DE AGOSTO DE 2021.
“Dispõe sobre alterações em 
dispositivos da Lei Municipal 
3.490/2018, que recriou as 
Secretarias na Estrutura 
Administrativa do Poder Executivo do 
Município de Viradouro.”

ANTÔNIO CARLOS RIBEIRO DE SOUZA, Prefeito 
do Município de Viradouro, Estado de São Paulo, usando 
das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

Faz saber que a Câmara Municipal de Viradouro, 
Estado de São Paulo, aprova e ele sanciona e promulga 
a seguinte Lei:

Art. 1º Fica revogado o inciso II, do artigo 6º da Lei 
Municipal 3.490 de 05 de junho de 2018.

Art. 2º O artigo 3º, da Lei Municipal 3.490, de 05 de 
junho de 2018, passa a ter a seguinte redação:

“Art. 3º A Secretaria de Governo estabelecerá as 
diretrizes político-administrativas das seguintes unidades 
administrativas:

I – Divisão de Administração;

II – Divisão de Finanças e Orçamento;

III – Divisão de Licitações, Compras e Almoxarifado;

IV – Divisão de Patrimônio;

V – Divisão de Esportes e Lazer;

VI – Divisão de Cultura e Turismo;

VII – Divisão de Obras e Serviços;

VIII – Divisão de Agricultura, Abastecimento e Meio 
Ambiente;

IX – Divisão de Indústria e Comércio;

X – Divisão de Trânsito.”

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Viradouro, 04 de agosto de 
2021.

ANTONIO CARLOS RIBEIRO DE SOUZA

PREFEITO MUNICIPAL
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Portarias

PORTARIA Nº 047/2021, DE 29 DE JULHO DE 2021.
“Exonera Sra. Cláudia Maria Angelotti 
Côrrea Neves, RG 37.688.628-6, do 
cargo de Secretária Municipal.”

ANTONIO CARLOS RIBEIRO DE SOUZA, Prefeito 
Municipal de Viradouro, Estado de São Paulo, no uso de 
suas atribuições legais;

Resolve,

Art. 1º Fica exonerada, a partir de 30 de julho de 
2021, do cargo de SECRETÁRIA MUNICIPAL, a senhora 
CLÁUDIA MARIA ANGELOTTI CÔRREA NEVES, RG 
37.688.628-6, lotada na Secretaria Municipal de Saúde.

Art. 2º A presente Portaria entra em vigor nesta data, 
revogadas as disposições contrárias, em especial a 
Portaria nº 079/2018, 11 de junho de 2018.

Prefeitura Municipal de Viradouro, 29 de julho de 2021.

ANTONIO CARLOS RIBEIRO DE SOUZA

PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA Nº 048/2021, DE 29 DE JULHO DE 2021.
“Nomeia o Sr. Robson André 
Seleguim, RG 32.473.531-5, ao 
cargo de Secretário Municipal.”

ANTÔNIO CARLOS RIBEIRO DE SOUZA, Prefeito 
Municipal de Viradouro, Estado de São Paulo, no uso de 
suas atribuições legais,

Resolve,

Fica nomeado, a partir de 30 de julho de 2021, o Sr. 
ROBSON ANDRÉ SELEGUIM, RG 32.473.531-5, ao 
cargo de Secretário Municipal.

O servidor ora nomeado ficará lotado na Secretaria 
Municipal de Saúde.

A presente Portaria entra em vigor nesta data.

Prefeitura Municipal de Viradouro, 29 de julho de 2021.

ANTÔNIO CARLOS RIBEIRO DE SOUZA

PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA Nº 049/2021, DE 29 DE JULHO DE 2020.
“Designa a Sra. MIRELLI CRISTINA 
RODERO CALDERERO BRESQUI, 
RG – 32.744.779-5, às funções 
do cargo de Secretário Municipal, 
em substituição ao Sra. RAFAEL 
JUNQUEIRA RUIZ.”

ANTÔNIO CARLOS RIBEIRO DE SOUZA, Prefeito 
Municipal de Viradouro, Estado de São Paulo, no uso de 
suas atribuições legais,

Resolve,

Art. 1º. Fica a Sra. MIRELLI CRISTINA RODERO 
CALDERERO BRESQUI, RG – 32.744.779-5, servidora 
efetiva desta municipalidade, designada a responder pelo 
exercício do Cargo de Secretária Municipal, lotada na 
Secretaria Municipal de Negócios Jurídicos.

Art. 2º. A servidora permanecerá no exercício do 
cargo pelo período de 08 de a 17 de setembro de 2021, 
em substituição ao Sr. RAFAEL JUNQUEIRA RUIZ, que 
responde pelo cargo, conforme Portaria nº 057/2018, e se 
encontrará afastado em gozo de férias.

Art. 3º. Ficará automaticamente extinta esta Portaria, 
findado o prazo de permanência da substituta, fazendo a 
mesma, jus à diferença de remuneração pelo exercício 
do cargo, pagos na proporção dos dias de efetiva 
substituição.

Art. 4º. A presente Portaria entra em vigor nesta data.

Prefeitura Municipal de Viradouro, 29 de julho de 2021.

ANTÔNIO CARLOS RIBEIRO DE SOUZA

PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA Nº 050/2021, DE 30 DE JULHO DE 2021.
“Designa o Sr. JULIMAR PELIZARI, 
RG – 25.530.162-5, ao cargo de 
Chefe de Gabinete.”

Antônio Carlos Ribeiro de Souza, Prefeito Municipal 
de Viradouro, Estado de São Paulo, no uso de suas 
atribuições legais;

Resolve,
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Fica designado, a partir de 01 de agosto de 2021, 
ao cargo em comissão de Chefe de Gabinete, o Sr. 
JULIMAR PELIZARI, RG – 25.530.162-5, titular do cargo 
de Motorista, nomeado pela Portaria nº 084/2015.

Nos termos do art. 1º da Municipal nº 2804, de 04 
de agosto de 2009, é considerado função o cargo em 
comissão, quando ocupado por servidor municipal titular 
de cargo em provimento efetivo, fazendo jus o funcionário 
a gratificação de que trata o art. 2º da mesma Lei.

A presente Portaria entra em vigor nesta data.

Prefeitura Municipal de Viradouro, 30 de julho de 2021.

ANTÔNIO CARLOS RIBEIRO DE SOUZA

Prefeito Municipal

PORTARIA SME Nº 106/2021
“Revoga as Portarias, que dispõe 
sobre a suspensão de nomeação 
de professor para substituição 
temporária de docente do quadro de 
pessoal permanente ”.

PATRICIA OLIVEIRA CARVALHO PEREIRA, 
Secretária Municipal da Educação de Viradouro, no uso 
de suas atribuições legais,

CONSIDERANDO 	 o Decreto nº. 6467 de 30 de 
Julho de 2021, que dispõe sobre a retomada das aulas e 
atividades presenciais nas unidades das redes públicas 
e privada do município de Viradouro no contexto da 
pandemia de Covid-19, e;

CONSIDERANDO que com o retorno das aulas voltam 
a existir as circunstâncias excepcionais que justificam a 
contratação dos servidores temporários,

RESOLVE:

I – REVOGAR as Portarias de SUSPENSÃO de 
nomeação de professor para substituição temporária 
de docente do quadro de pessoal permanente, abaixo 
relacionadas:
Portaria SME 076/2021, Cremilda Severino da Silva;

Portaria SME 077/2021, Patrícia Carla Barbosa;

Portaria SME 078/2021, Luciana dos Santos;

Portaria SME 079/2021, Matina Lima dos Santos Moreira;

Portaria SME 080/2021, Simone de Cássia Athanásio;

Portaria SME 081/2021, Michelli Cristina Vilella Marioto;

Portaria SME 082/2021, Danubia Gonçalves de Aguiar;

Portaria SME 084/2021, Mirian Helena Cardoso Poucaterra;

Portaria SME 085/2021, Jailma Severino da Silva;

Portaria SME 086/2021, Elaine Cristina Dias Balseiro;

Portaria SME 087/2021, Aline Bruschi Valentim;

II - Esta portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, com seus efeitos retroativos a 22 de Julho de 
2021;

Publique-se, registre-se, cumpra-se e arquive-se.

Secretaria Municipal da Educação de Viradouro, 04 
Agosto de 2021.

PATRICIA OLIVEIRA CARVALHO PEREIRA

SECRETÁRIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO

Licitações e Contratos

Extrato

Publicação na imprensa conforme art. 61 da lei 
federal 8.666/93.

Extrato da Ata de Registro de Preços nº 121 / 2021
Modalidade: Pregão Eletrônico nº 038/2021 – Registro 

de Preços nº 033/2021

Contratante: Prefeitura Municipal de Viradouro

Contratada: VANILSON PULZI MATEUS - 
COMUNICAÇÃO

Objeto: AQUISIÇÃO FUTURA E PARCELADA DE 
MATERIAIS PARA SINALIZAÇÃO VIÁRIA, TINTAS DE 
DEMARCAÇÃO VIÁRIA E PLACAS DE TRÂNSITO.

Valor: R$ 144.480,00

Vigência: 03/08/2021 à 03/08/2022.

Extrato da Ata de Registro de Preços nº 122 / 2021
Modalidade: Pregão Eletrônico nº 038/2021 – Registro 

de Preços nº 033/2021

Contratante: Prefeitura Municipal de Viradouro

Contratada: VIRUM SERVIÇOS DE SINALIZAÇÃO 
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VIÁRIA EIRELI

Objeto: AQUISIÇÃO FUTURA E PARCELADA DE 
MATERIAIS PARA SINALIZAÇÃO VIÁRIA, TINTAS DE 
DEMARCAÇÃO VIÁRIA E PLACAS DE TRÂNSITO.

Valor: R$ 39.000,00

Vigência: 03/08/2021 à 03/08/2022.

Publicação na imprensa conforme art. 61 da lei 
federal 8.666/93.

Extrato da Ata de Registro de Preços nº 123 / 2021
Modalidade: Pregão Eletrônico nº 037/2021 – Registro 

de Preços nº 032/2021

Contratante: Prefeitura Municipal de Viradouro

Contratada: TUKABY MÓVEIS EIRELI-ME

Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO 
FUTURA E PARCELADA DE MÓVEIS E AFINS.

Valor: R$ 3.050,00

Vigência: 03/08/2021 à 03/08/2022.

Extrato da Ata de Registro de Preços nº 124 / 2021
Modalidade: Pregão Eletrônico nº 037/2021 – Registro 

de Preços nº 032/2021

Contratante: Prefeitura Municipal de Viradouro

Contratada: HG COMÉRCIO DE MÓVEIS E 
EQUIPAMENTOS PARA ESCRITÓRIO EIRELI

Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO 
FUTURA E PARCELADA DE MÓVEIS E AFINS.

Valor: R$ 31.497,00

Vigência: 03/08/2021 à 03/08/2022.

Contratos

Publicação na imprensa conforme art. 61 da lei 
federal 8.666/93.

Extrato de Contrato nº 089/2021
Modalidade: DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 074/2021

Contratante: Prefeitura Municipal de Viradouro

Contratada: HEALTH INDUSTRIA E COMERCIO 
IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA

Objeto: CONTATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA EM MANUTENÇÃO EM BEBEDOURO, 
COM FORNECIMENTO DE MATERIAIS.

Valor: R$ 7.600,00 (sete mil e seiscentos reais).

Vigência: 12 (doze) meses, com início em 26 de Julho 
de 2021 e término em 26 de julho de 2022

Aditivos / Aditamentos / Supressões

Publicação na imprensa conforme art. 61 da lei 
federal 8.666/93.

Extrato de Contrato:
2° Termo de Aditamento – Exclusão/Cancelamento de 

Item

Modalidade: PREGÃO PRESENCIAL Nº 055/2020

Contratante: Prefeitura Municipal de Viradouro

Contratada: MAMED COMERCIAL LTDA-EPP

Objeto: AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS PARA O 
PRONTO SOCORRO MUNICIPAL.

Justificativa: O presente termo se faz necessário 
visando atender a solicitação da CONTRATADA, tendo 
em vista a baixa no estoque e impossibilidade de 
entrega, devidamente comprovado pela contratada. Tal 
fato corrobora como “justo motivo” quanto ao requerido, 
ficando assim a contratada desobrigada de comum 
acordo de fazer a entrega do item.

Valor Total Cancelado: R$ 636,00

Atas de Sessões

ATA DE CLASSIFICAÇÃO DE PREÇOS
TOMADA DE PREÇO Nº 002/2021 - PROCESSO 

LICITATÓRIO Nº 151/2021
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 

ESPECIALIZADA EM SERVIÇOS DE ENGENHARIA 
EXECUÇÃO DO PROJETO DE IMPLANTAÇÃO DO 
SISTEMA DE ENERGIA SOLAR FOTOVOLTAICA NO 
SANEAMENTO AMBIENTAL DE VIRADOURO – SAV.
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Aos QUATRO dias do mês de AGOSTO de 2021, às 
catorze horas, reuniram-se na Divisão de Licitações da 
Prefeitura Municipal de Viradouro, Estado de São Paulo, 
sito a Praça Major Manoel Joaquim nº 349, Centro, 
Viradouro/SP a Comissão Permanente de Licitações, 
para a realização dos trabalhos pertinentes à análise e 
julgamento da proposta relativa ao certame em epígrafe, 
nos termos da convocação, cujo original está anexada ao 
processo.

Dando início aos trabalhos, A Comissão passou os 
envelopes ao Representante presente para que fosse 
verificado a integridade dos mesmos, após a verificação 
procedeu-se a abertura e analise de todo o conteúdo 
exigido no ENVELOPE Nº 02 – PROPOSTA DE PREÇOS, 
a Comissão Permanente de Licitações deliberou julgar 
como:

1) CONTROL ENERGIA SOLAR SOLUÇÕES 
EM ENERGIAS RENOVÁVEIS LTDA, CNPJ  
31.037.018/0001-91, CLASSIFICADA, com o valor global 
de R$ 1.597.510,22 (um milhão quinhentos e noventa e 
sete mil quinhentos e dez reais e vinte e dois centavos). Sr. 
Marcelo Fernandes Carmo portador do CPF 174.451.378-
31 e do RG 18.089.528-X.

2) NEXSOLAR SOLUÇÕES EM ENERGIA SOLAR 
LTDA, CNPJ 19.925.435/0001-75, CLASSIFICADA, com 
o valor global de R$ 1.850.851,32 (um milhão oitocentos 
e cinquenta mil oitocentos e cinquenta e um reais e trinta 
e dois centavos). Sr. Anelson Rossini Junior, portador do 
CPF 278.802.732-04 e RG 1.558.982.

Após toda analise e julgamento das propostas das 
licitantes habilitadas na Sessão anterior, a Comissão 
Permanente de Licitações decidiu pela classificação, na 
ordem acima elencada, de todas as concorrentes no que 
tange ao valor ofertado em comparação ao estimado e, 
tendo em vista a complexidade do objeto decidiu abrir 
prazo de 02 (dois) dias uteis, a contar da data desta, para 
avaliação, por parte do setor de Engenharia juntamente 
com o Autor do projeto, quanto a parte técnica dos 
produtos ofertados, ficando assim o julgamento final para 
o dia 09 de agosto de 2021, quando será publicada uma 
nova Ata com a Classificação final do certame.

Ocorrência: o Representante da Empresa CONTROL 

ENERGIA SOLAR SOLUÇÕES EM ENERGIAS 
RENOVÁVEIS LTDA, faz constar em Ata que a Licitante 
NEXSOLAR SOLUÇÕES EM ENERGIA SOLAR LTDA, 
deixou de apresentar junto ao Envelope nº 2 Proposta 
de Preços o Anexo V, o que foi prontamente sanado pelo 
Representante da Mesma uma vez que trata-se de uma 
declaração sanável em Sessão, visto que a mesma não 
altera a classificação das propostas.

Nada mais havendo encerrou-se a sessão e lavrou-
se a presente ata, que vai assinada pela Comissão 
Permanente de Licitações e pelo Representante Presente.

Viradouro, 04 de agosto de 2021.

DANIELA DE SOUZA LIMA

PRESIDENTE DA CPL

ATA DE SESSÃO
CLASSIFICAÇÃO DE DOCUMENTOS E PREÇOS

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 165/2021 – 
TOMADA DE PREÇOS Nº 003/2021.

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE OBRAS 
E SERVIÇOS DE ENGENHARIA PARA EXECUÇÃO DE 
RECAPEAMENTO ASFÁLTICO COM CBUQ, EM VIAS 
URBANAS DO MUNICÍPIO, COM FORNECIMENTO 
DE MATERIAL, conforme contrato de repasse nº 
100172/2021 FIRMADO COM A SECRETARIA DE 
DESENVOLVIMENTO REGIONAL.

Aos 	QUATRO dias do mês de AGOSTO de 2021, 
às nove horas, reuniram-se na Divisão de Licitações da 
Prefeitura Municipal de Viradouro, Estado de São Paulo, 
sito a Praça Major Manoel Joaquim nº 349, Centro, 
Viradouro/SP a Comissão Permanente de Licitações, 
para a realização dos trabalhos pertinentes à análise 
e julgamento dos documentos relativos ao certame em 
epígrafe, nos termos da convocação, cujo original está 
anexada ao processo.

Dando início aos trabalhos, a Comissão Permanente 
de Licitações verificou a integridade dos envelopes 
protocolados e em sequência procedeu-se a abertura e 
analise de todo o conteúdo exigido no ENVELOPE Nº 
01 – DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO, sendo que a 
Comissão Permanente de Licitações deliberou julgar 
como:
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1)	 NOROMIX CONCRETO S/A, CNPJ 
10.558.895/0001-38. Representada pelo Sr. ALEXANDRE 
APARECIDO CARRILHO LOPES portador do RG. 
19.582.276-6 e do CPF. 098.335.218-60 – Julgada como 
HABILITADA;

2)	 HP ENGENHARIA LTDA, CNPJ 03.565.065/0001-
72. Representada pelo Sr. HENRIQUE RIBEIRO PORTO 
portador do RG. 38.859.825-6 e do CPF. 455.627.758-24 
– Julgada como HABILITADA;

Após toda analise e julgamento dos documentos, em 
busca de celeridade ao certame, a comissão permanente 
de licitações indagou aos representantes presente 
sobre a intensão de manifestação de recurso, e possível 
desistência desta interposição, sendo que todos optaram 
pela desistência, autorizando a Comissão de Licitações 
a prosseguir com a abertura dos envelopes de proposta, 
após análise do conteúdo e comparação dos valores 
entre as concorrentes, deliberou julgar como:

- HP ENGENHARIA LTDA, CNPJ 03.565.065/0001-
72, CLASSIFICADA E VENCEDORA pelo valor global de 
R$ 141.964,25 (cento e quarenta e um mil novecentos e 
sessenta e quatro reis e vinte e cinco centavos);

- NOROMIX XONCRETO S/A, CNPJ 10.558.895/0001-
38, CLASSIFICADA pelo valor global de R$ 174.291,65 
(cento e setenta e quatro mil duzentos e noventa e um 
reais e sessenta e cinco centavos)

Nada mais havendo encerrou-se a sessão e lavrou-
se a presente ata, que vai assinada pela Comissão 
Permanente de Licitações e os representantes presentes.

Viradouro, 04 de agosto 2021.

DANIELA DE SOUZA LIMA

PRESIDENTE DA CPL

Concursos Públicos / Processos Seletivos

Convocação

EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE CONVOCAÇÃO PARA 
ATRIBUIÇÃO DE VAGA

O Município de Viradouro torna público e convoca o 
candidato abaixo relacionado, aprovado pelo CONCURSO 
PÚBLICO nº 001/2018, segundo ordem de classificação, 
de acordo com o Resultado Final disposto no Edital 
nº 10, publicado em 20 de julho de 2018, na edição nº 
1136, do Diário Oficial do Município de Viradouro, para 
comparecer a partir do dia 03 de agosto de 2021, na 
Seção de Recursos Humanos, da Prefeitura Municipal 
de Viradouro, localizado na Praça Sagrado Coração de 
Jesus, n° 100, em Viradouro/SP, para tomar posse do 
respectivo cargo público.

CARGO – ENGENHEIRO CIVIL
CLS.	 NOMES		  CPF

6º.	 BRUNO TAIMA COSTA		  426.521.028-77

_________________________________________

•	 Convocação realizada em virtude de exoneração 
do servidor ocupante do cargo efetivo, e desistência do 
classificado anterior.

Prefeitura Municipal de Viradouro, 03 de agosto de 
2021.

ANTÔNIO CARLOS RIBEIRO DE SOUZA

PREFEITO MUNICIPAL



Município de Viradouro – Estado de São Paulo
www.viradouro.sp.gov.br | www.imprensaoficialmunicipal.com.br/viradouro

Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

DIÁRIO OFICIAL 
MUNICÍPIO DE VIRADOURO 

												            Conforme Lei Municipal nº 3.104, de 23 de abril de 2013

Quarta-feira, 04 de agosto de 2021 Página 134 de 138Ano VIII | Edição nº 1855

Outros Atos
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